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E M E N T Á R I O D E JURISPRUDÊNCIA 
— A — 

A B U S O D E P O D E R ECONÔMICO — Vide " I N E L E -
G I B I L I D A D E — Abuso do poder e c o n ô m i c o " . 

A G E N T E F I S C A L — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A -
ÇÃO — Agente fiscal" . 

A G R A V O — Vide " R E C U R S O — Agravo". 
A L I M E N T A Ç Ã O 

1 — Sugestões apresentadas pela A R E N A para a 
adoção de procedimentos relativos a dispositi
vos da Lei n? 6.091, -de 15-8-74 (Transporte e 

i a l imentação no dia do pleito). — O Tribunal 
; considerou inoportuno o exame da matéria , posto 

que susceptível de apreciação em outra eleição. 
— Res. tí> 9.720, de 24-10-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Proc. n? 4.889 — D F 
— D . J . de 16-5-75 e B . E . n? 286, pág . 206. 

2 — Homologa ato da Presidência que indeferiu 
pedido de auxílio destinado a atender a des
pesas com alimentação dos mesários, formulada 
pelo Presidente do T R E do Distrito Federal. — 
Res. n? 9.779, de 15-11-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . José Boselli — Proc. n? 4.993 — D F — 
D . J . de 11-12-74 e B . E . n? 282, pág . 48. 

3 — Consulta o T R E de Minas Gerais sobre a 
possibilidade de ser utilizada parcela de desta
que de verba, destinada à a l imentação , . para 
atender a despesas com transporte de eleitores. 
— O Tribunal atendeu à solicitação. — Res. 
n? 9.792, de 12-12-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
M á r c i o Ribeiro — Cons. n? 4.988 — M G — 
D . J . de 23-4-75 e B . E . n? 285, pág . 174. 

4 — Consulta o Presidente do T R E do M a r a n h ã o 
sobre a possibilidade de delegar poderes ao D i 
retor da Secretaria para efetuar pagamentos de 

, despesas com transporte e alimentação, confor-
] me a Lei n? 6.091-74. — O Tribunal respondeu 

afirmativamente à consulta, desde que o des
taque não tenha sido distribuído aos Juizes 

i Eleitorais. — Res. n? 9.803, de 18-12-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . José Boselli — Cons. n? 5.007 — 
M A — D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, pág . 142. 
— Vide t a m b é m " P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S — 

Prazo" e " T R A N S P O R T E G R A T U I T O " . 

A L I S T A M E N T O 
5 — Correição — Consulta a A R E N A : a) Pode c 

eleitor, servidor público, o estudante, o empre
gado de empresas privadas, cujas atividades são 
exercidas no Distrito Federal ou noutro qual-

i quer Estado da Federação e que m a n t é m o seu 
; domicílio eleitoral na Zona de sua inscrição 

e onde o processo revisional do eleitorado j á se 
encontra em franca t ramitação , a lcançar pe
rante o Juiz Eleitoral de Brasília ou do local 
onde exerce as suas atividades, o certificado de 

i que se apresentou, munido do título, para os 
efeitos da R E V I S Ã O determinada nas zonas em 
que são inscritos? b) Na impossibilidade de se 
locomoverem até as Zonas onde são inscritos e 
sem terem conhecimento da medida revisional 

'; porventura levada a efeito e onde o edital de 
' convocação teria sido apenas afixado à porta 
i dos respectivos Cartórios, os eleitores objeto da 
: presente consulta poderão ter as suas inscrições 
j canceladas? c) N a hipótese de terem, assim, as 

suas inscrições canceladas nas Zonas onde são 
i inscritos, por força da Revisão do eleitorado, 
; porventura ordenada, como poderão esses elei

tores exercer o direito do voto nas eleições mu
nicipais de Novembro vindouro? — O Tribunal 

i respondeu à consulta nos seguintes termos: a) 
i Negativamente; b) Afirmativamente; c) o eleitor 
í que tem sua inscrição cancelada em revisão, por 

n ã o haver comparecido ao Juízo Eleitoral, po
derá obter nova inscrição eleitoral ( C . E . , art. 
81); se o alistamento estiver encerrado deverá 

aguardar a sua reabertura ( C . E . , arts. 67 e 
70). — Res. n? 9.423, de 15-3-73 — D . U . — 
R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto — Cons. 
n? 4.526 — D F — D . J . de 14-11-75 e B . E . 
n? 292, pág . 533. 

6 — Correição — Instaurada pelo T R E do Piauí, 
sem observância do disposto no § 4?, do art. 71, 
do C . E . , para revisão do eleitorado da Circuns-
cr ição . — O Tribunal decidiu: I — Considerar 
justificada a deliberação do T R E e aprovar as 
revisões anteriormente processadas; II — Apro
var a homologação dada pelo T R E aos cance
lamentos de inscrições eleitorais e autorizar seu 
Presidente a deliberar sobre os casos pendentes; 
I I I .— Ratificar a suspensão, a partir de 28 de 
dezembro de 1973, dos trabalhos de revisão; IV 
— Reiterar as recomendações prescritas na Res. 
n? 4.779, quanto às revisões que ainda se fize
rem necessárias após as eleições de 15-11-74; 
V — Recomendar a apuração da responsabili
dade penal dos envolvidos nas fraudes que mo
tivaram as revisões. — Res. n? 9.661, de 12-9-74 
— Maioria de votos, vencidos os Mins . Relator 
e C . E . de Barros Barreto em relação aos ns. I 
e II — Rei . designado: M i n . Lustosa Sobrinho 
— Proc. n? 4.786 — PI — B . E . n? 285, pág. 169. 

7 — Correição — Aprova a revisão do eleitorado 
das 50? e 23? Zonas Eleitorais, compreendendo 
os Municípios de Pentecoste, Apuiarés, General 
Sampaio, Umburetama e São Luís do Curu, do 
Estado do Ceará, nos termos do voto do M i n . 
Relator. — Res. n? 9.663, de 17-9-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. n? 4.782 
— C E — D . J . de 6-11-74 e B . E . n? 282, pág. 34. 

8 — Correição — Pedido de vista solicitado pela 
A R E N A nos processos originários da Represen
tação formulada pelo Partido a respeito das re
visões de que trata o § 4?, do art. 71, do C E . 
— Deferida a pretensão, e tendo o prazo trans
corrido ín albis, determina-se o arquivamento 
dos autos. — Res. n? 9.807, de 18-12-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Moacir Catunda — Repr. n? 4.779 
— D F — D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, pág. 142. 

9 — Correição — Instruções para a revisão do 
eleitorado da 103? Zona Eleitoral de Francisco 
Sá, Minas Gerais — Res. n? 9.826, de 1-4-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Xavier de Albuquerque — 
Proc. n? 5.034 — M G — D . J . de 16-5-75 e B . E . 
n? 286, pág. 210. 

10 — Correição — Aprova o Provimento n? 1-74, 
da Corregedoria Regional Eleitoral de Minas 
Gerais, destinado a regular a revisão do eleito
rado de Unaí , Minas Gerais, devendo ser substi
tuída para 31-8-75, a data constante do art. 4?, 
§ 2?, do Provimento citado. — Res. n? 9.827, 
de 1-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Xavier de Albu
querque — Proc. n? 4.894 — M G — D . J . de 
16-5-75 e B . E . n? 286, pág. 210. 

11 — Correição — Instruções sobre revisão de alis
tamento processada na 173? Zona Eleitoral, M o n 
tes Claros, Minas Gerais. — O Tribunal aprovou 
a decisão do T R E daquele Estado, ressalvando 
que a sentença de cancelamento das inscrições 
irregulares seja proferida a té o dia 31 de de
zembro do fluente ano. — Res. n? 9.842, de 
22-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda 
— Proc. n? 5.033 — M G — D . J . de 19-6-75 e 
B . E . n? 287, pág. 255. 

12 — Suspensão dos direitos políticos — Consulta 
de T R E : 1) Face ao disposto nos arts. 147, § 3?, 
e 149, da Constituição, qual a situação dos elei
tores banidos do território nacional nos termos 
do A . I . n? 13, e § 11, do art. 153, da mesma 
Constituição? 2) Devem as inscrições desses elei
tores subsistir a té que ocorra a causa do can
celamento previsto no art. 71, item V, do C . E . ? 
— O Tribunal respondeu a consulta: quanto ao 
item I, que, como banidos, tem os seus direitos 
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políticos suspensos, e, quanto ao item II, que a 
eles se aplica o art. 71, II, do C E . — Res. 
n? 9.672, de 20-9-74 — D . U . — R e i . : M i n . A n 
tônio Neder — Cons. n? 4.740 — SP — D . J . de 
4-10-74 e B . E . n? 282, pág. 36. 

A P E N A D O P O R A . I . — Vide " I N E L E G I B I L I D A D E 
•— Apenado por A . I . " 

APURAÇÃO i ; 

13 — Recurso especial interposto pelo Juiz Elei
toral da 10? Zona, Picos, Estado do Piauí, contra 
decisão que mandou apurasse a 11? Junta as 
eleições da 10? Zona. — O Tribunal julgou o 
apelo prejudicado e determinou ao T R E o cum
primento do estatuído no art. 36 do C E . — 
A c . n? 5.667, de 8-4-75 — D . U . —. R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Rec. n? 4.243 — PI — 
D . J . de 13-6-75 e B . E . n? 287, pág. 234. 

14 — Prorroga, nos termos do § 1?, do art. 40, da 
Res. n? 9.613-75, o prazo solicitado pelo Presi
dente do T R E de Pernambuco para concluir os 
trabalhos de apuração das eleições de 15-11-74 
— Res. n? 9.791, de 12-12-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Xavier de Albuquerque — Proc. n? 5.006 
— P E — D . J . de 13-5-75 e B . E . n? 286, pág. 209. 

15 — Concede prorrogação do prazo solicitado pelo 
T R E do Distrito Peaeral, para conclusão dos 
trabalhos de apuração no.Estado do Acre e no 
Território de Rondônia, de acordo com o § 1?, 
do art. 40, da Res. n? 9.613-74 — Res. n? 9.795, 
de 17-12-74 — D . U . — R e i . : M i n . Xavier de 
Albuquerque — Proc. n? 5.012 — D P — D . J . 
de 9-4-75 e B . E . n? 285, pág. 174. 

16 — Concede a prorrogação do prazo solicitado 
• pelo Presidente do T R E do Maranhão, para con

clusão dos trabalhos de apuração (§ 1?, ao art. 40, 
da Res. n? 9.613-74) — Res. n? 9.797, de 17 de 
dezembro de 1974 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir 
Catunda — Proc. n? 5.010 — M A — D . J . de 
13-3-75 e B . E . n? 284, pág . 140. 

17 — Concede ao T R E do Piauí prorrogação do 
prazo estatuído no § 1?, do art. 40, dá Res. 
n? 9.613-74, para conclusão dos trabalhos de 
apuração . — Res. W 9.798, de 17-12-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Proc. 
n? 5.011 — PI — D . J . ae 13-3-75 e B . E . n? 284, 
pág. 140. 

18 — Brasíl ia — Na apuração, a Junta designada 
para apurar as urnas de Brasília deve ser ins
truída para não computar votos eventualmente 
dados a deputados estaduais, nem computar, 
como voto em branco, a não votação a deputado 
estadual. — Res. n' 9.733, de 29-10-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Antônio Neder — Proc. n? 4.949 
— G B — D . J . de 13-5-75 e B . E . n? 286, pág. 207. 

A R R E C A D A D O R — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A -
ÇÃO — Arrecadador". 

A S S E S S O R — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O — 
Concessionária de serviço público" . 

— C — 

CASSAÇÃO D E M A N D A T O — Vide " S U P R E M O T R I 
B U N A L F E D E R A L — C o m p e t ê n c i a " . 

CÉDULAS 
19 — É nula a votação de urna em que se cons

tatou a falta de autenticação das cédulas oficiais 
em sua totalidade. — Decretada de ofício essa 
nulidade pela Junta Apuradora sem qualquer 
impugnação no ato, estava precluso o direito de 
recorrer ' ( C E . , art. 171 e parágrafo único do 
art. 265). Conseqüentemente, não ofendeu antes 
cumpriu a lei, o acórdão do T R E que não co
nheceu do recurso para ele diretamente inter
posto; e dessa decisão não cabia recurso espe
cial. — Ao agravo do art. 279, do citado C ó 
digo, este T S E nega provimento. — Ac . n? 5.651, 
de 4-3-75 — D . U . — R e i . : M i n . Márcio R i 

beiro — Rec. n? 4.225 Agr. — ES — D . J . de 
15-4-75 e B . E . n? 285, pág . 165. . 
— Vide também " N U L I D A D E D E VOTAÇÃO", 

" R E C O N T A G E M D E V O T O S " e " R E C U R S O " . 

COISA J U L G A D A 

20 — Recurso especial interposto contra' decisão do 
T R E do Piauí que acolheu Reclamação emba-
sada em fraudes praticadas nas eleições de 1970 
e declarou a existência de coisa julgada quanto 
aos efeitos eleitorais pretendidos pelo reclaman
te. — O Tribunal não conheceu do apelo, de
terminando a remessa dos autos ao S T F , face 
estar indiciado mandatár io legislativo federal da
quele Estado. — A c . n? 5.685, de 27-5-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. 
n'-' 3.626 — PI — D . J . de 7-8-75 e B . E . n? 289, 
pág. 372. 

21 — 1) Registro da Comissão Executiva Regional 
Provisória do M D B (Rio de Janeiro). — O jul 
gado local que o deferiu, não alcançou o ato 
da dissolução dos Diretórios Zonais e Munic i 
pais. — 2) Impertinente a argüição de ter sido 
violada a coisa julgada, se a matéria que se 
supõe protegida de revisão por esse fundamen
to, não está contida nos limites da lide e das 
questões decididas. — A c . nv 5.717, de 14-10-75 
— D . U . — R e i . : M i n . Pedro Gordilho — Rec. 
nv 4.288 Agr. — R J — D . J . de 14-11-75 e B . E . 
n? 292, pág. 531. 

C O M I T Ê I N T E R P A R T Í D Á R I O D E I N S P E Ç Ã O — 
Vide " P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S " . 

C O M U N I S T A — Vide " C R I M E — Contra a segurança 
nacional". 

CONCESSIONÁRIA D E S E R V I Ç O P Ú B L I C O - Vide 
" D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O — Concessionária 
de serviço público" . 

C O N F I S C O D E B E N S — Vide " I N E L E G I B I L I D A D E 
— Confisco de bens". 

C O N F L I T O D E J U R I S D I Ç Ã O 

22 — Injúrias e difamação contra autoridade. Com
pete à Just iça Eleitoral, e não à Militar, a com
petência para processar e julgar delitos contra 
a honra praticados por um candidato, utili
zando horários gratuitos de rádio e T V , à dis
posição daquela primeira J u s t i ç a . — A c . do 
S T F , de 15-5-74 — D . U . — R e i . : M i n . Aliomar 
Baleeiro — Confl . Jurd. n? 5.923 — SP — R T J , 
vol. 70, pág. 644 e B . E . nv 289, pág. 386. 

23 — M S contra ato administrativo do T R T — 
Competência da Just iça do Trabalho para ju l 
gá - lo . Conflito procedente (V. " F U N C I O N Á R I O 
— Estudante") — A c . do S T F , de 4-9-75 no 
Confl . Jurd. n? 5.975 — SP — D . U . — R e i . : 
M i n . Cunha Peixoto — B . E . n? 292, pág. 543. 

C O N S U L T A 

24 — Falta de qualidade — Não se conhece de 
consulta quando formulada por órgão munici
pal de Partido Político, conforme o art. 23, 
inciso XII, do C . E . , e a reiterada jurisprudên
cia do T S E — Res. n? 9.802, de 18-12-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Cons. 
IV 5.005 — PB — D . J . de 9-4-75 e B . E . n? 285, 
pág . 175. 

25 — No mesmo sentido da decisão anterior: "Res. 
n? 9.829, de 8-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Ro
drigues Alckmin — Cons. n? 4.828 — P B — 
D . J . de 16-5-75 e B . E . n? 286, pág. 211. 

26 — Falta de qualidade — Consulta formulada 
por suplente de vereador, eleito pela A R E N A , 
sobre se continua no exercício do mandato, após 
ter se filiado ao M D B — O Tribunal não co
nheceu da consulta, face ao disposto no art. 23, 
inciso XII, do C E . — Res. n? 9.828, de 3-4-75 
— D . U . — R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Cons. 
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n? 5.027 — P E — D . J . de 13-5-75 e B . E . n? 286, 
p á g . 211. 

27 — Falta dc qualidade — Consulta não conhe
cida, por ser parte ilegítima o consulente (art. 23, 
XII , do C E . ) (Funcionário público federal> — 
Res. n? 9.889, de 7-8-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Cons. n? 5.084 — P B — 
D . J . de 11-9-75 e B . E . n? 290, pág. 438. 

C R I M E , j 

28 — Continuado — Vide " C R I M E — Contra a se
g u r a n ç a nacional'*. 
— Contra a segurança nacional — Tentativa de 

reorganização de partido legalmente dissolvi
do. II — Comporta múltipla incidência da 
norma penal. III — Haverá crime sempre 
que, sem unidade de tempo e lugar o agente 
tentar reorganizar o partido ilegal. Haverá 
tantos crimes, quantas tentativas de reorga
nização do partido ilegítimo forem feitas. 
IV — Concurso material de deiitos. V — 
Possibilidade de reconhecimento eventual, 
face às circunstancias do beneíicio do crime 
continuado, desde que não haja intercorren-
cia oe punição . VI — Recurso criminal de-
negado. — A c . do S T F , de 16-4-7D, no Rec. 
Oruinario Criminal n'' 1.169 — P R — Rei . 
p/acordao: M i n . Cordeiro Guerra — B . E . 
n? üaz, p á g . 540. 

C R I M E E L E I T O R A L 

29 — A condução do preso a presença do Juiz, de
terminado no 8 2\ ao art. 236, do C E . , tem 
por imaudaae, assegurar-ine o exercício uo voto. 
— Mas a nuiidade do flagrante, por inobser
v â n c i a dos requisitos do art. 304 do C . P . P . , 
basta para que se considere ilegal a custódia 
ao uetiao. — Provimento do recurso ordinário, 
para concessão da oruem ae H . C . , sem prejuízo 
da a ç ã o penai que possa ser instauraaa. — A c . 
n? 5.0*4, ae 18-12-/4 — D . U . — R e i . : M i n . 
Márc io Ribeiro — H . C . n? 68 — Rec. — S C — 
D . J . de 3-3-75 e B . E . n* 284, pág . 131. 

30 — Recurso especial manifestado contra acórdão 
do T S E que, reapreciando a prova, condenou 
os recorrentes, como criminalmente incursos no 
art. 299, do C E . — Embora os recorrentes, em 
suas razoes, tenham mencionado cumo preceitos 
de lei ofendida o art. 272 do C E . e os ns. IX 
e IV, do art. 386, do C . P . P . , nao se toma co
nhecimento do recurso, porque, em realidade, o 
julgamento n ã o vumerou qualquer preceito de 
lei . — O comparecimento dos procuradores dos 
denunciados a sessão de julgamento independia 
de int imação pessoal. E a reapreciaçáo da prova, 
sob o ponto ae vista de sua repercussão no es
pirito dos julgadores, nao oferece suporte ao re
curso especial. — A c . n? 5.648, de 27-2-74 — 
D . U . — H e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Rec. 
n* 4.178 — M G — D . J . ue 15-4-75 e B . E . n'-' 285, 
p á g . 162. 

31 — Representação proposta contra os jornais 
" O D i a " e " A Not íc ia " julgada improcedente 
pelo T R E , uma vez não provada a prát ica de 
crime eleitoral. — Recurso através simples pe
t ição para apresentar razões posteriormente. — 
N ã o admitido. Agravo de Instrumento — Des
provido, face à ausência de fundamentação no 
recurso especial. — A c . n? 5.674, de 29-4-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Rec. n? 4.179 Agr. — G B — D . J . de 13-6-75 
e B . E . n? 287, pág . 240. 

32 — Agravo de instrumento não provido (Repre
sentação ao Juiz denunciando possível crime 
eleitoral praticado na Presidência dos trabalhos 
da Convenção de Diretório Distrital de Partido. 
Arquivado, houve recurso. Indeferido, novo re
curso especial). — A c . n? 5.691, de 5-6-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Xavier de Albuquerque — 
Rec. n? 4.265 Agr . — S P — D . J . de 13-8-75 e 
B . E . tí> 289, p á g . 377. 

— Vide t a m b é m " C O N F L I T O D E J U R I S D I -
Ç A O " , " H A B E A S C O R P U S " e " I N E L E G I B I 
L I D A D E — Processo cr iminal" . 

— D — 

D E P U T A D O S E S T A D U A I S 

33 — Recurso contra diplomação de 41 deputados 
estaduais, pretendendo que sejam apenas 31 os 
diplomados. — É de se negar provimento a re
curso, quando correta é a interpretação dada 
pelo T R E ao art. 5? do A . C nv 33. — A c . 
n? 4.191, de 19-9-67 — D . U . — R e i . : M i n . Hen
rique Diniz de Andrade — Rec. D i p l . n? 263 — 
P A — D . J . de 19-6-75 e B . E . n? 287, pág . 228. 

34 — Fixa o número de representantes por Estado 
e Territórios, à C â m a r a dos Deputados e às As
sembléias Legislativas, üe acoruo com os arts. 13, 
§ 6?, e 39, SS 2? e 3?, da Constituição (Lei nume
ro 6.055, de 17-6-74 — Res. n'-' 9.679, de 2S-9-74 
— D . U . — R e i . : M i n . Lustosa Sobrinno — 
Proc. n? 4.895 - D F — D . J . de 19-12-74 e B . E . 
n? 282, pág . 37. 
— Vide também " V E R E A D O R — N ú m e r o " . 

D E P U T A D O S F E D E R A I S 
35 — Fixa o número de representantes, por Es

tado e Territórios, à C â m a r a dos oeputaoos e 
às Assembléias legislativas, de acorao com os 
arts. 13, § 6?, e 39, sá 2? e 3?, da const i tuição 
(Lei n? 6.055, de l í - 6 - 7 4 ) — Kes. n? a.oiy, de 
2b-y-74 — D . U . — R e i . : M i n . Lustosa sobrinno 
— Proc. n? 4.895 — D F — D . J . de 19-1Ü-74 e 
B . E . n? 282, pág . 37. 

D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O 

36 — Agente fiscal — Lotado em dada região admi
nistrativa, indepenuentemente de sua subioca-
çao, é inelegível em quaisquer dos municípios 
que a integram. — A c . n? 5.631, de ô - i i - 7 s — 
Maioria de votos, vencido o ivnn. Márcio R i 
beiro, Relator — Rei . designado: M i n . C K. 
üe iáarros Barreto - - Rec. n? 4.124 — B A — 

D . J . de 3-3-75 e B . E . n? 284, pág . 126. 

37 — Arrecadador — D á - s e a desincompatibiliza-
ção do candiaato, se eie se afasta ao encargo 
publico impeditivo ae sua canaiuatura, mesmo 
que permaneça em serviço, mas exercendo fun
ção aiversa. — Recurso especial conrieciuo e 
provido, restabelecenao-se a aipiomaçao ao re
corrente (O canaiaaco era lançauur, e, portanto, 
titular de cargo relacionado com a arrecauaçao, 
mas o Preleito lotou-o no aerviço do jressuai, o 
que consutue uma forma ae aesincompatibiiüsa-
çao, pois o que visa a lei é o nao exercício aas 
funções nela previstas;. — A c . n^ o.ooi, ae 
l - 4 - v ó — D . U . — txel.: M i n . C E . ae .carros 
Barreto — Rec. n? 4.U84 — SP — Ü . J . ae 
21-11-75 e B . i i . n? 2uz, pág . bzs. 

38 — Concessionária de serviço público — O can
didato era sócio de empresa permissionária de 
serviço üe utilidade puouca, uesde aom de 74, 
data anterior à obtenção de seu registro como 
candidato. O fato de o recorrente aesconnecer 
essa circunstância não poderá elidir sua pre
existência e t ransformá- la em fato superve
niente a este. — Argumenta, ainaa, o recor
rente que o candidato, eleito, anteriormente, 
deputado estadual, veaado ine era participar aa 
citada empresa, aesüe a posse. A veaaçao con-
tioa no art. 34 üa C F . tem como conseqüência 
a perua ae mandato, mas nao se erige em me-
legiomdade, mas sim em incompatiouidade que 
se traduz em restrições mais oe interesse admi
nistrativo opostas ao exercício de manaato ele
tivo. — As ineiegibiliaaaes da L . C n? 5, se
gundo jurisprudência formada do T S E , não es
capam à preciusao do art. 259 do C E . , salvo 
a nipotese do fato superveniente, que nao é a 
dos autos. — A c . n? 0.649, ae 4-3-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Rec. D i p l . 
n? 327 — ES — D . J . de 15-4-75 e B . E . n? 285, 
p á g . 163. 

39 — No mesmo sentido da decisão anterior: A c . 
n? 5.650, de 4-3-75 — D . U . — R e i . : M i n . Márcio 
Ribeiro — Rec. D i p l . n? 328 — E S — D . J . de 
15-4-75 e B . E . ti> 285, p á g . 164. 
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40 — Concessionária de serviço público — O re
corrente não conseguiu demonstrar que o acór 
dão impugnado seja contrário à Constituição. 
Nego provimento ao agravo e mando que se 
arquive este seu processo. (Pelo A c . n? 5.560, 
in B . E . n? 279, pág . 495, o T S E decidiu: "Inele-
gibilidade — L . C . tí> 5, art. 1?, II, b e d, n? 14 
— Não a configura o exercício de cargo de 
simples assessoramento em empresas concessio
nárias ou permissionárias de serviço público. 
— Provimento de recurso ordinário para defe
rimento do registro". — Denegado o recurso 
extraordinário, foi interposto agravo de instru
mento para o S T F ) — Despacho do Relator, 
no S T F , M i n . Antônio Neder, de 19-2-75, no 
Agr. de Instr. n? 62.319 — R N — B . E . n? 286, 
pág . 212. 

41 — Diretor de Sociedade — L . C . n? 5-70, art. 1?, 
inc. I, letra o — O fato do candidato ser diretor 
de uma sociedade corretora de títulos e valores 
imobiliários não determina a sua inelegibilida-
de, pois embora incluída no gênero "instituição 
financeira", tal empresa não se confunde com 
"estabelecimento de crédito, financiamento ou 
seguro", espécies a que se referiu a lei para 
impor restrição à regra geral de elegibilidade. 
— A c . n? 5.661, de 1-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Márcio Ribeiro — Rec. D i p l . n° 314 — R J — 
D . J . de 13-5-75 e B . E . n? 286, pág. 198. 

42 — Locutor — Não está obrigado (face ao deci
dido através da Res. n? 9.670-74) a afastar-se 
do emprego o candidato a cargo eletivo que 
seja empregado de emissora de rádio, de pro
priedade privada, responsável pela apresenta
ção de programas apoliticos, não podendo, to
davia, utilizar-se de tais programas para sua 
propaganda politica — Res. n? 9.682, de 26-9-74 
— D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Cons. n? 4.898 — P B — D . J . de 19-12-74 e 
B . E . n? 282, pág . 40. 

43 — Mobral — Preclusa é, relativamente à diplo-
mação , a matér ia de inelegibilidade de ordem 
legal, preexistente ao registro não impugnado 
do candidato. Precedentes. Recurso especial não 
conhecido (Alegação do recorrente: Presidente 
da Comissão do Mobral que não se desincom-
patibilizou, no prazo) — A c . n? 5.642, de 3-12-74 
— Voto de desempate, vencidos os Mins . A n 
tônio Neder, Relator, Rodrigues Alckmin e José 
Boselli — Rei . designado: M i n . C . E . de Barros 
Barreto — Rec. n? 4.029 — PI — D . J . de 16 de 
maio de 1975 e B . E . n^ 286, pág. 190. 

— Vide t a m b é m " I N E L E G I B I L I D A D E " . 

DIÁRIAS „ é í 
44 — Brasíl ia — Funcionários do T S E — Não é 

inconstitucional o art. 13 da Lei n? 4.345, de 
26-6-65 — A Lei n? 4.439, de 27-10-64, contem
plou apenas os Magistrados, membros do M i 
nistério Público e do Serviço Jurídico da União 
— Precedentes do S T F (MS n? 18.169; M S 
n? 18.444) — Res. n? 8.286, de 11-6-68 — D . U . 
— R e i . : M i n . Xavier de Albuquerque — Proc. 
n? 3.502 — D F — D . J . de 11-12-74 e B . E . 
nv 282, pág. 30. 

45 — Observador eleitoral — Consulta sobre a pos
sibilidade de efetuar pagamento de diárias para 
observador eleitoral junto à televisão, à conta 
de crédito para eleições. — O Tribunal res
pondeu afirmativamente à consulta (O obser
vador se deslocava de Maceió para Recife) — 
Res. n? 9.805, de 18-12-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Cons. n? 5.004 — A L 
— D . J . de 9-4-75 e B . E . n? 285, pág. 175. 

DIPLOMAÇÃO — Vide " R E C U R S O — Diplomação" . 

D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

46 — Suspensão — Eleitores banidos. Alistamento. 
Consulta de T R E : 1) Face ao disposto nos arti
gos 147, § 39, e 149, da Constituição, qual a 
si tuação dos eleitores banidos do território na
cional, nos termos do A . I . n? 13, e § 11, do 

art. 153, da mesma Constituição? 2) Devem as 
inscrições desses eleitores subsistir a té que ocorra 
a causa do cancelamento previsto no art. 71, 
item V, do C . E . ? — O Tribunal respondeu a 
consulta: quanto ao item 1?, que como banidos 
tem os seus direitos politicos suspensos e, quanto 
ao item 2?, que a eles se aplica o art. 71, II, 
do C E . — Res. n? 9.672, de 20-9-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Antônio Neder — Cons. n? 4.740 
— S P — D . J . de 4-10-74 e B . E . n? 282, pág. 36. 
— Vide t a m b é m " I N E L E G I B I L I D A D E — Ape-

nado por A . I . " 

D I R E T O R D E S O C I E D A D E — Vide " D E S I N C O M P A 
T I B I L I Z A Ç A O — Diretor de Sociedade". 

— E — 

E L E I Ç Ã O 
47 — Desatende solicitação do T R E no sentido de 

que sejam colocados à sua disposição unidade 
móvel de telefonia e carros do Ministério do 
Exérc i to . — Res. n? 9.758, de 11-11-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. n? 4.975 
— G B — D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, pág. 138. 

48 — Esquema de mobilização e deslocamento de 
agente idealizado pela Divisão de Polícia Fe
deral, para o pleito de 15-11-74. — Consulta 
do T R E sobre possibilidade de concessão de 
destaque para atender a despesas com paga
mento. Pedido desatendido. — Res. tí> 9.764, 
de 12-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . José Boselli 
— Cons. n? 4.987 — ES — D . J . de 19-12-74 e 
B . E . n? 282, pág. 47. 

49 — M a n t é m decisão que desatendeu pedido de 
T R E no sentido de que fossem colocados à sua 
disposição sistema de telefonia e carros do M i 
nistério do Exército , para cobertura de toda a 
área eleitoral na Guanabara. (Vide Res. n ú m e 
ro 9.758, de 11-11-74, in B . E . tí> 284, pág . 138) 
— Res. n? 9.778, de 15-11-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Proc. n ' 4.975 — G B 
— D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, pág. 139. 

50 — Representação formulada pela Congregação 
Cristã no Brasil contra a instalação, em seus 
templos, de seções eleitorais. — O Tribunal aco
lheu a representação, determinando que os 
imóveis reservados a cultos religiosos não sejam 
requisitados pela Just iça Eleitoral. — Res. 
n? 9.863, de 22-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . Pe-
çanlia Martins — Repr. n? 5.038 — SP — D . J . 
de 17-9-75 e B . E . n? 290, pág. 430. 

— Vide também " A L I M E N T A Ç Ã O " , " C É D U 
L A S " , " P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S " , " P R É 
VIAS E L E I T O R A I S " , " R E C O N T A G E M D E 
V O T O S " , " R E C U R S O " , " T R A N S P O R T E 
G R A T U I T O " e "VOTAÇÃO — P r e f e r ê n c i a " . 

E L E I T O R — Vide " R E C U R S O — Ilegitimidade de 
parte — eleitor". 

E M B A R G O S D E C L A R A T Ó R I O S 
51 — Rejeitados, por não haver omissão a suprir 

(Vide A c . n* 5.611, de 5-11-74, in B . E . n? 284, 
pág. 126) — Ac . n? 5.684, de 20-5-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto — Rec. 
n? 4.124 Embs. — ü A — U . J . de 2-9-75 e B . E . 
n? 290, pág . 416. 

ESTÂNCIA H I D R 0 3 I I N E R A L 
52 — Município. Autonomia. Es tânc ia hidromine-

ral . Aplicação do art. 15, § 1?, "a" , da E . C 
n? 1, de 1969. — Para que a lei estadual declare 
estância hidromineral um município, excluindo 
a eleição direta de Prefeito, é necessário que 
ocorra o pressuposto de regular exploração, nele, 
de águas minerais. — Recurso extraordinário 
não conhecido (V. A c . n? 5.314, no M S n? 426 
— M A — in B . E . n? 264, pág . 485) — A c . do 
S T F , de 4-9-74, no Rec. Extr. n? 77.705 — M A 
— D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — 
B . E . n? 283, pág. 98. 



572 í B O L E T I M E L E I T O R A L N 9 293 Dezembro de 1975 

— F — 

F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 
53 — As relações de inscrições partidárias encami

nhadas à j u s t i ç a Eleitoral por eleitor filiado ao 
Partido, mesmo sem outorga de mandato ex
presso, não constitui ofensa a direito liquido 
e certo a permitir concessão de M S — Recurso 
a que se nega provimento. — A c . n ' 5.708, de 
18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . P e ç a n h a Martins 
— M S n? 464 — R J — D . J . de 16-11-75 e B . E . 
n? 292, p á g . 526. 

54 — 1) As filiações partidárias devem ser nume
radas, a partir da uniaaae, em cada município 
ou unidade administrativa. — 2) As filiações 
realizadas a t ravés oo sistema anterior, em livros, 
nao oevem ser numeradas, saivo se o filiado 
optar pelo novo sistema, assinando fichas; nesse 
Cáao a ncna conterá a data e número corres
pondente a nova filiação, nela sendo anotaoa, 
porem, no veiso, cuin validade para todos os 
eleitos a data da i iuaçao primitiva. — Res. 
n^ y.i2y, ae 29-io-'n — D . u . — R e i . : M i n . 
Moacir catunaa — ±-roc. n? 4.815 — M G — D . J . 
de 2y- i i - / 4 e B . E . n 9 2o2, pag. 41. 

55 — Representação formulada pelo M D B contra 
o TRu; do listado do Rio de janeiro, que pro
cessa o recebimento de fichas de filiação parti
dár ia organizadas por Diretórios dissolvidos. — 
O Tribunal julgou prejudicada a representação, 
face à s decisões proferidas no M S n? 4i>6-DP 
e no Rec. ir? 4.281-KJ ( .B .E . n? 289) — Res. 
n? 9.8a2, de 12-a-vij — D . U . — R e i . : M i n . Ro
drigues Alckmin — Repr. n? 5.073 — D F — 
D . J . de 26-9-/5 e B . E . n? 290, pág . 439. 

56 — Dupla inscrição — Dupiicidade de filiação 
p a r t i d á r i a . Filiando-se o eieitor a outro par
tido, sem se naver desligado daquele a que per
tencia, deve cancelar-se, por nuia, a segunda f i 
liação, prevaiecenao a primeira. •— Res. n* 9.854, 
de 13-0-75 — D . U . — R e i . : M i n . Xavier de 
Albuquerque — froc . n? 4.963 — G B — D . J . 
de 24-0-/0 e B . E . n? 287, pag. 256. 

57 — M u d a n ç a de partido — O único fundamento 
que poderia justificar a admissão ao recurso 
seria o üe contraneaade a Constituição (art. 139) 
— Nada se alegou a respeito. Arquive-se. (A 
A R E I N A recorreu do A c . 5.0U5, de 7-10-74, üo 
íatu, i n B . E . n? 2/3, pãg. 215, que manteve de
cisão ao I K E , neganao registro a canaiaato que 
se aesngara üe um partido e filiado a outro, 
conianao menos de dois anos oe filiação no 
novo partido. Recurso denegado. Agravo de 
instrumento; — uespacho oo ivnn. Rei . Rodri
gues Aicumin, no S x f , ae 27-11-74, no Agr . de 
mstr . n? 02.394 — P A — D . J . de 5-12-74 e B . E . 
n^ 283, pag. 1U0. 

58 — M u d a n ç a de partido — Sõ a ínciMislitucio-
nalidade tornaria admissível o Recurso extraor
dinário em m a t é r i a eleitoral. E essa inconsti-
tucionalidade do art. 67, j 39, da Lei n? 5.682-71, 
que consagra e sanciona a fidelidade partidária, 
n ã o foi demonstrada, como a analisaram o douto 
despacho do Presidente Thompson, a fls. 129, 
e o luminoso parecer do Prof. J . C . Moreira 
Alves, D D . Procurador-Geral da República, a 
fls. 139. Adoto-o como fundamento deste des
pacho (V. A c . n? 5.578, de 9-1U-74, in B . E . 
n? 2/9, p á g . 524) — Despacho do Relator no 
S T F , M i n . Aliomar Baleeiro, de 22-2-75, no 
A g r . de lnstr. n? 62.396 — G B — B . E . n? 285, 
p á g . 179. 
— Vide t a m b é m "ÓRGÃOS P A R T I D Á R I O S — 

Diretório Munic ipal " . 

F O R Ç A F E D E R A L 

59 — Requisição de força federal para garantir 
eleição no Município de Xapuí , Acre. — O T r i 
bunal desatendeu o pedido, vez que o fato ale
gado nao justifica a medida. — Res. n? 9.760, 
de 12-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . Antônio Ne
der — Proc. n? 4.986 — A C — D . J . de 3-3-75 
e B . E . n? 284, p á g . 138. 

F U N C I O N Á R I O 
60 — Acumulação — Consulta o Presidente do T R E 

de Santa Catarina, em face de dúvidas surgidas 
quanto à interpretação do art. 8? aa Lei n? b.Odl. 
se a expressão "integral e exclusiva dedicação" 
impede acumulações permitidas pelo art. 9» da 
Constituição Peaeral e, em caso afirmativo, se 
ficam ressalvadas as situações constituídas ante
riormente ã vigência aa referida lei. — O T r i 
bunal respondeu que o ocupante do " D A S " poüe 
exercer outras atividades, üesüe que cumpra o 
horário de funcionamento da repartição, per
fazendo total de 40 horas semanais, e atende 
às convocações que lhe sejam feitas, a qualquer 
tempo. — Res. n? 9.799, de 17-12-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Xavier de Albuquerque — Cons. 
n? 4.999 — SC — D . J . de 13-3-/5 e B . E . n? 284, 
pág . 141. 

61 — Aposentadoria — O ato de aposentadoria 
pode ser revisto pela autoridade que o concede, 
por motivo de ilegalidade, antes de sua remessa 
ao crivo do Tribunal de Contas. — A c . n? 5.au7, 
de 16-4-74 — D . U . — R e i . : M i n . C . E . de 
Barros Barreto — Rec. n 9 3.931 — M A — D . J . 
de 13-6-75 e B . E . n? 287, pág. 231. 

62 — Aposentadoria — Inativos. T R E . Proventos 
Leis ns. 6 .08i e 6.082, oe 1974 — Res. n? 9.649-74, 
do X s E — Res. n 9 9.9U4, de 2o-8-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Roongues Aicsmin — Proc. 
n? 5.10U — R J — D . J . ae 14-11-70 e K . E . n? 292, 
pág. 535. 

— Aposentadoria — Vide também " F U N C I O N A -
R i O — Contagem de tempo". 

63 — Aposentadoria — Revisão — I — Prescreve 
o direito à revisão do ato de aposentadoria 
quanuo o pediao e formulado intempestivamente, 
contorme os dispositivos atinentes a espécie. — 
II — Inexistinao dissidência de julgados pro
feridos pelos T I R R Ü Í E , nao se connece de re
curso (..funcionário obteve aposentadoria e 7 
anos depois aa publicação, requereu revisão do 
ato pleiteando agregação no cargo de Diretor-
Gerai e aepois, retmeando o seu pediao, no 
cargo üe Diretor ae serviço . O T R E indeferiu 
o pedido, salientando a prescrição do direito. 
Recurso para o i S ü J — A c . n? o.699, de 7-0-75 
— D . U . — R e i . : íviin. P e ç a n h a Martins — Rec. 
n? 4.249 — R J — D . J . de 11-9-75 e B . E . n? 290, 
pág . 425. 

64 — Contagem de tempo — O tempo de serviço 
prestaoo à sociedaae üe economia mista aeve 
ser computaao apenas para efeito aa aposen
tadoria (.Lei n? 3.8i3-tiüj — Precedente — Re
curso conneciao e provido. — A c . n° 5.703, de 
9-9-75 — R e i . : M i n . Moacir Catunoa — D . U . 
— Rec. nv 4.270 — R J — D . J . de 14-10-75 e 
B . E . n? 291, pág. 475. 

65 — Enquadramento — M S . Servidor estadual a 
serviço de "acordo" com a umao. Ilegalidade 
de seu enquadramento provisório emoasaao no 
art. 23, parágrafo umeo, aa Lei n? 4.u4y-62 — 
Segurança negaaa. (Alegam os impetrantes que 
em iyo« foi nrmado termo ae acorao entre a 
União e o Estaao de Minas Gerais, visanao a 
realização de cursos permanentes em J U I Z de 
Fora . juncerraüo o acurao permaneceram nas 
funções, remuneraaos peio Ministério da Agri 
cultura. E m 1963 foram enquadrados proviso
riamente na ciasse de Professores de cursos 
isolados pela Comissão üe C i a s s m c a ç á o ae Cargos 
ireaerais, com base na Lei n? 4.04y-62. Mas o 
Dec. n" 74.029 cs excluiu do aerviço Puonco 
da União) — A c . do S T F de 11-6-/5, no M S 
n? 20.014 — D F — R e i . : M i n . Rodrigues Aicü-
min — B . E . n? 291, pág. 4o8. 

O» 
66 — Estudante — Abono de faltas nos dias de 

prova ou exame. Diante das novas carac ter ís 
ticas do regime escolar, seu condicionamento à 
coincidência de horários representa interpreta
ção correta e atualizada do art. 158, parágrafo 
único, do Estatuto ILei n? 1.711-52). — Recurso 
especial não conhecido (Funcionário recorreu 
do acórdão do T R E que confirmou o indeferi
mento do seu pedido de abono de faltas por 
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motivo de provas escolares. A decisão recorrida 
baseou-se numa Ordem de Serviço da Diretoria 
Geral que determina sejam abonadas, apenas, 
as faltas quando as provas se realizarem no 
mesmo horário do expediente do funcionário) . 
— A c . n? 5.678, de 8-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Xavier de Albuquerque — Rec. n? 4.256 — M G 
— D . J . de 2-9-75 e B . E . n? 290, pág . 415. 

67 — Estudante — M S contra ato administrativo 
do T R T — Competência da Just iça do Trabalho 
para julgá-lo . Conflito procedente. — (Os i m 
petrantes argüiam que a Portaria n? 2. de 30 
de janeiro de 1973. restringiu o parágrafo único, 
do art. 158, dos Estatutos dos Funcionários P ú 
blicos Civis da União . Acórdão regional sus
tenta que os dias de exame e provas são con
siderados aqueles que coincidem com a duração 
da jornada ou expediente da Just iça do T r a 
balho, que obedece a horário que vai das 12 às 
18 horas (RI, art. 171). E não a coincidência 
com o limite do dia útil — para a realização 
dos atos processuais — das 6 às 20 horas (ar
tigo 770 da C L T ) . Assim entendeu o decisório 
regional que não houve restr ição. Recurso ordi
nário para o T S T . Este conheceu do recurso, 
acolhendo a preliminar suscitada de ofício e 
declarou incompetente a J u s t i ç a do Trabalho 
para apreciar M S contra atos dos Presidentes 
dos Tribunais Regionais, considerando compe
tente a Just iça Federal, através do Juiz da Vara 
Federal. Conflito de jurisdição perante o STF) 
— (Vide A c . n? 5.678, de 8-5-75, in B . E . n? 290, 
referente a abono de faltas nos dias de prova 
ou exame). — Ac . do S T F , de 4-9-75, no Confl . 
Jurd. n? 5.975 — S P — D . U . — R e i . : M i n . 
Cunha Peixoto — B . E . n? 292, pág. 543. 

68 — Pedido de reconsideração — Aprovado pelo 
T R E , despacho da Presidência, que, indeferindo 
pedido de reconsideração, mantivera o ato de 
demissão do funcionário, e não tendo esse re
corrido, determina-se a devolução do processo. 

— A c . n? 5.639, de 8-11-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Márcio Ribeiro — Rec. n? 4.126 — S P — 
D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, pág. 129. 

69 — Requisitado — Consulta de T R E sobre re
torno de servidores requisitados às repartições 
de origem, respondida no sentido da permanên
cia dos mesmos no serviço eleitoral. — Expo
sição de Motivos n? 4, de 2-1-74, do Diretor-
Geral do D A S P , aprovada pelo Sr . Presidente 
da República — Res. n? 9.662, de 13-9-74 — 
D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Cons. n? 4.877 — R J — D . J . de 4-10-74 e 
B . E . n? 282, pág. 33. 

70 — Requisitado — Consulta sobre a obrigatorie
dade de Autarquia Federal atender a requisição 
de funcionários seus para prestar serviços elei
torais em Estado diverso daquele onde servem. 
Responde-se negativamente à vista do parágrafo 
único, do art. 2?, da Res. n? 6.809, de 16-6-71, 
do T S E — Res. n? 9.763, de 12-11-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto — Cons. 
n? 4.981 - D F — D . J . de 19-6-75 e B . E . n? 287, 
pág . 253. 

71 — Requisitado — Aproveitamento — Consulta 
o T R E do antigo Estado da Guanabara sobre 
a possibilidade de serem aproveitados, quando 
da implantação do Plano de Classificação de 
Cargos funcionários do extinto Departamento de 
Correios e Telégrafos. — O Tribunal julgou pre
judicada a consulta, face ser da competência 
do próprio Regional a aplicação das normas re
ferentes àquele Plano. — Res. n? 9.877, de 
17-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda 
— Cons. n? 4.380 — R J — D . J . de 14-10-75 e 
B . E . n? 291, pág . 481. 

72 — Vencimentos — Aprova as tabelas de venci
mentos para os funcionários dos T T R R E E , em 
decorrência da aplicação do Dec.-lei n? 1.379, 
de 16-12-74 — Res. n? 9.918, de 16-9-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Prcc. 
n? 5.118 — D F — D . J . de 14-10-75 e B . E . 
n? 291, pág. 484. 

73 — Vereador — Exercício do mandato gratuito 
rig vereador. A Constituição, no art. 104, § 3-, 

ao assegurar ao funcionário público as vanta
gens dos seus cargos nos dias em aue compa
recer às sessões da C â m a r a , não veda a sua 
lotação em cidade próxima àauela onde é Ve
reador, desde aue seja possível o exercício do 
mandato (A Agência do I B G E da cidade onde 
era funcionário e vereador foi fechada e assim 
foi o funcionário lotado em cidade próxima. — 
M S — Indeferido — Apelação) — Ac . do T F R , 
de 5-5-75, na Apel . em M S n ° 75.471 — S P -
D . U . — R e i . : M i n . Armando Rolemberg — 
B . E . n? 291, pág . 492. 

74 — Zona de guerra — Aposentadoria especial 
requerida com base nas chamadas "leis de 
guerra". — Inexistência de prova para o defe
rimento da pretensão — Nega-se provimento 
a agravo que não demonstra ofensa a disposi
tivo lesai, nem dissídio jurisorudencial (O i n 
teressado participara, como militar, de missão de 
vigilância e segurança no litoral) — Ac. n" 5.647, 
de 25-2-75 — D . U . ' — R e i . : M i n . Márcio R i 
beiro — Rec. n? 4.233 Agr. — M G — D . J . 
de 15-4-75 e B . E . n? 285, pág. 161. 

F U N D O P A R T I D Á R I O 

75 — Autoriza a distribuirão da 2? mrcela d» conta 
" F U N D O P A R T T D A R T O — T S E " de acordo com 
o disposto na, T.°i n* 5.682. de 1971. e no art. 3? 
da R P S . n? 9.203-72 — Res. n? 9.602. de 98-K-74 
— D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Proc. n? 4.793 — D F — D . J . de 11-12-74 e 
B . E . n? 282, pág. 32. 

76 — Autoriza a distribuição da, 4? parrpla da 
conta. " F U N D O P A R T I D Á R I O " — T S E " . de 
acordo com o disposto na Lei n? 5.682, de 197.1, 
e no art. 3? da Res. n? 9.203-72 — y Res. n? 9.750, 
de 8-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . C . E . de 
Barros Barreto — Proc. n? 4.793 — D F — D . J . 
de 11-12-74 e B . E . n? 282. pág. 45. 

77 — Autoriza a distribuição de parcela da conta 
" F U N D O P A R T I D Á R I O " aos Partidos Políticos, 
de acnrdo com o disposto no art. 3? da Res. 
n? 9.203 — Res. -n? 9.«17, de 27-2-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Moacir Catunda —-Proc. n? 5.029 
— D F — D . J . de 9-4-75 e B . E . n? 285, pág. 176. 

78 — Instruções sobre o Fundo Part idário . — Res. 
n? 9.P60, de 1R-R-75 — R e i . : M i n . José Boselli 
— Proc. n? 4.834 — D F — D . J . de 19-6-75 e 
B . E . n? 287, pág. 256. 

79 — Autoriza a distribuição da 2? parcela da 
conta " F U N D O P A R T I D Á R I O " aos Partidos 
Políticos, conforme o disposto no art. 3? da 
Res. n? 9.203-72 — Res. n? 9.866, de 22-5-75 — 
D U — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. 
n? 5 029 — D F — D . J . de 21-6-75. Republicado 
no D . J . de 7-8-75 e B . E . n* 289, pág. 382. 

80 — Autoriza a distribuição da 3? parcela da 
conta " F U N D O P A R T I D Á R I O " aos Partidos 
Políticos, de acordo com o disposto no art. 6? 
da Res. n? 9.860-75 — Res. n? 9.897, de 19-8-75 
— D u — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proo. 
n ? 5 029 _ D y _ D . J . de 26-9-75 e B . E . n? 290, 
pág. 440. 

— G — 

G R A T I F I C A Ç Ã O 
81 — Juiz — Solicitação no sentido do TSE.rever 

decisão que suspendeu o pagamento da gratifi
cação a favor dos Juizes Eleitorais, durante os 
meses de férias forenses. — O Tribunal, face 
precedente, não conheceu do pedido (V. Res. 
n° 9.638, in B . E . n? 278. pág. 457) — . Res. 
n? 9.926, de 30-9-75 — D . U . — R a l . : M i n . M o a 
cir Catunda — Proc. n? 5.105 — M G — D . J . 
de 23-10-75 e B . E . n? 291, pág . 486. 

— H — 

"IIABEAS C O R P U S " 
82 — A condução do preso a presença do Juia, 

determinada no § 2?, do art. 236, do C E . , tem 
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por finalidade assegurar-lhe o exercicio do voto. 
— Mas a nulidade do flagrante, por inobser
vância dos requisitos do art. 304 do C . P . P . , 
basta para que se considere ilegal a custódia do 
detido. — Provimento do recurso ordinário, 
para concessão da ordem de H C , sem prejuízo 
da a ç ã o penal que possa ser instaurada — Ac . 
n? 5.644, de 18-12-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
Márc io Ribeiro — H . C . n? 68 — Rec. — SC 
— B . E . n? 284, pág. 131. 

83 — Art . 350 do C E . — Não configura o falso 
ideológico a declaração inverídica prestada a 
autoridade pública, quando a esta cabe averi
guar a fidelidade da mesma — H C concedido 
— A c . n? 5.677, de 8-5-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . C . E . de Barros Barreto — H . C . n? 69 
— M G — D . J . de 19-6-75 e B . E . n? 287, pág. 245. 

84 — Art . 350 do C E . — Declaração falsa pres
tada a autoridade pública, para fins eleitorais 
— I n f r a ç ã o não configurada, quando se trata 
de declaração que depende de verificação e ates-
t a ç ã o de autoridade policial, a quem cabe apurar 
a fidelidade da mesma (Precedente: H . C . n? 69) 
— A c . n? 5.702, de 2-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Pedro Gordilho — H . C . n? 70 — M G — D . J . 
de 30-9-75, republicado no D . J . de 8-10-75 e 
B . E . n? 290, pág . 427. 

— Vide t a m b é m " I N E L E G I B I L I D A D E — Pro
cesso criminal" . 

— I — 

I D A D E — Vide " I N E L E G I B I L I D A D E — Idade". 

I N C O M P A T I B I L I D A D E 
85 — O Vice-Presidente da República, o Vice-Go-

vernador ou o Vice-Prefeito que se tenha can
didatado a Senador ou Deputado Federal pode 
assumir, em substituição ao Presidente, Gover
nador ou ao Prefeito, o Governo da República, 
do Estado ou do Município, na ausência even
tual do titular, depois de realizada a eleição e 
ainda na fase de apuração dos resultados desta, 
visto como não há. na legislação federal, res 
t r ição às substituições aludidas a qual somente 
surge com a posse, como senador ou deputado, 
do Vice-Presidente, do Vice-Governador ou do 
Vice-Prefeito, em um daqueles dois cargos ele
tivos. — Quanto ao candidato a deputado esta
dual, na hipótese acima, necessário se faz que 
se examine a Constituição do Estado-membro, 
que é competente para estabelecer as normas 
restritivas a esse respeito. Por isso. não se pode 
responder, no particular, à consulta que é ge
nérica para todo o território nacional. — Res. 
n? 9.765, de 1.2-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
M á r c i o Ribeiro — Cons. n° 4.945 — D F — D . J , 
de 11-12-74 e B . E . tí> 282, pág. 47. 

— Vide t a m b é m " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O 
•— Concessionária de serviço público" . 

I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E — Argüiçáo — Vide 
" D I Á R I A S — B r a s í l i a " e " F I L I A Ç Ã O P A R T I 
D Á R I A — m u d a n ç a de Partido". 

I N E L E G I B I L I D A D E 

86 — Inelegibilidade não configurada. Recurso de 
diplomaçáo desprovido (O recorrente alega que 
na diplomação não foi levado em conta a vida 
pregressa do diplomado, pois fora incluído na 
chapa contra a vontade do partido; é inelegível 
porque está sendo processado perante o S T F ; 
responde a processos outros e a inquérito) — 
A c . n? 5.659, de 20-3-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
C . E . de Barros Barreto — Rec. D i p l . n? 315 
— G B — D . J . de 13-6-75 e B . E . tí> 287, pág. 233. 
— Vide t a m b é m " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O " , 

" F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A " e " R E C U R S O " . 

87 — Abuso do poder econômico — Não configu
rada a ineleeibiiidade de que trata o art. V, 
I. "1". da L . C . n? 5-70, nega-se provimento ao 
recurso (Alegou-s?, no caso, que o candidato 

teria contraído empréstimo em Banco, cujo res
gate ocorreria por conta do Governo do Estado 
e vencido o título, não houve o pagamento; ale
gou-se enriquecimento ilícito à custa do Tesouro 
Estadual e a não lisura do pleito) — Ac . n? 5.662 
de 1-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir C a 
tunda — Rec. D i p l . n? 316 — P E — D . J . de 
17-9-75 e B . E . n° 290, pág. 414. 

88 — Apenado por A . I . — Recurso extraordinário . 
Inelegibilidade do candidato a Prefeitura M u 
nicipal punido nos termos do art. 7?, § 1?, do 
A . I . n? 1-65, embora sem suspensão dos d i 
reitos políticos. Constitucionalidade da L . C . 
tí> 5-70 afirmada pelo acórdão recorrido, com 
a declaração de que, "enauanto a lei não fixar 
outro prazo. . . não será ele superior a uma dé
cada". — Interesse na decisão do recurso extra
ordinário, apesar de ultrapassada a eleição a 
qus se refere o julgado. — Inexistência de 
ofensa à Constituição — Recurso não conhe
cido (V. Acs. ns. 5.018 e 5.019. in B . E . tí> 255, 
nágs. 172 e 175) — Ac. do S T F , de 5-12-73 no 
Rec. Extr. n? 75.403 — S P — Rei. p/ac. M i n . 
Rodrigues Alckmin — B . E . tí> 283, pág. 88. 

89 — Confisco de bens — Nega-se provimento a 
recurso interposto contra diplomação, auando 
não produzida a prova de alegação de inelegi
bilidade da letra " m " , inc. I, do art. 1? da 
L . C n? 5-70, conforme reiterada jurisprudên
cia do T S E — Ac . n? 5.654, de 18-3-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. D i p l . 
n? 317 — P E — D . J . de 13-5-75 e B . E . tí> 286, 
pág. 196. 

90 — Idade — Consulta o M D B sobre se "pode 
o eleitor de 18 anos candidatar-se a deputado 
estadual, desde que atenda, as demais condições 
de elegibilidad»" — O Tribunal respondeu afir
mativamente à consulta, se a Constituição do 
respectivo Estado não dispuser de forma contrá
ria . — Res. tí> 9.651. de 5-9-74 — D . U . — 
R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Cons. n? 4.845 — 
D F — D . J . de 15-4-75 e B . E . n? 285, pág . 169. 

91 — Parentesco — Não incorre em inelegibilidade 
candidato ã Assembléia Estadual, irmão de Pre
feito Municipal, conforme se verifica do exame 
da L . C . n? 5-70. — Recurso a aue se neera 
provimento. — Ac . n? 5.670. de 10-4-75 — D . U . 
- - R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. D i " l . 
n? 318 — P E — D . J . de 16-5-75 e B . E . n? 286, 
pág . 202. 

92 — Processo criminal — Candidato absolvido pelo 
crime do art. 299 do C E . , c/c o art. 51, § 2?, 
do C P . — Decisão passada em julgado. — Re
visão do Ac . n? 4.857-71 ( B . E . n? 238/669), 

que considerando inelegível deputado à Assem
bléia Legislativa, por abuso do poder econômi
co, cassou seu diploma com base na letra "e", 
inc. I. art. R da L . C . n? 5. — Não. conhecido 
o pedido por absoluta feita de fundamento legal 
— Ac . n? 5.643. de 5-12-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Rec. n? 4.150 — C E 
— D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, pág. 130. 

93 — Processo criminal — De julgado aue procla
ma inelegibilidade. não cabe a revisão prevista 
no art. 621 do C . P . P . — Recurso especial não 
conhecido (Cidadão requereu revisão criminal 
do processo que o declarou inelegível e can
celou seu diploma de Vice-Prefeito, pois se en
quadra na L . C . n? 5-70. art. 1?, item I, letra n 
— T R E não conheceu do pedido — Recurso es
pecial) — Ac . n? 5.645. de 18-2-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto — Rec. 
n ? 4 ]4<3i _ S E — D . J . de 15-4-75 e B . E . n? 285, 
pág . 160. 

94 — Processo criminal — Sentença absolutória, 
com trânsito em julgado, elide a inelegibilidade 
prevista no art. 1?, inc. I, letra n, da L . C . tf 5, 
de 1970, que exige, para ser declarada, processo 
com denúncia recebida ou sentença condenató-
ria . — Recurso a que se nega provimento — 
Ac. n? 5.670, de 10-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Moacir Catunda — Rec. D i p l . n? 318 — P E — 
D . J . de 16-5-75 e B . E . n? 286, pág. 202. 
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95 — Superveniente — 1) Inelegibilidade que deixa 
de ser apreciada no processo de reeistro de can
didato por decorrer de fato superveniente ao 
pedido respectivo, abre ensejo ao recurso de d i -
ülomação previsto no art. 262, I, do C E . — 
2) A ineleeibilidade superveniente de candidato 
de sublegenda menos votada pode ser argüida 
em recurso contra diplomação de candidato da 
subleprenda mais votada, se os votos do primeiro 
decidiram a eleição do segundo. — Ac. tf 5.631, 
de 5-11-74 — Maioria de votos, vencido o Rei . 
M i n . Márcio Ribeiro — Rei . designado: M i n . 
C . E . de Barros Barreto — Rec. tf 4.124 — 
B A — D . J . de 3-3-75 e B . E . tf 284, pág. 126. 

— Vide também "DESINCOMPATIBILIZAÇAO 
— Concessionária de serviço público" . 

I N F I D E L I D A D E P A R T I D Á R I A 

96 — Quando não configurada a infringência a 
dispositivos tido como violados, nega-se provi
mento a an-avo. (A A R E N A - I recorreu da de
cisão do T R E aue negou provimento a recurso 
de dinlnn-iacão. sob a alegação de que o eleito, 
nas vésnoras do pleito — candidato a Prefeito 
pela AREW4 -Tx — teria, sido expulso do Partido 
por infidelidadp part idária . — O T R E enten
dera, que ao Diretório Municipal falece compe
tência para expulsar do Partido, sob alegação 
de infidelida.de partidária, quatro dias antes do 
pleito, o candidato a Prefei fo por uma subleeen-
da. sem citação desta para acompanhar o pro
cesso de expulsão) — Ac . tf 5.671, de 10-4-75 
— D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — 
Rec. tf 4.151 Aer. — P E — D . J . de 13-6-75 e 
B . E . tf 287, pág . 237. 

97 — Perda de mandato. Arts. 75 e 76 da L . 
tf 5.689-71 (LOPP) — Após o decurso do prazo 
estatuído no art. 75 da lei citada, é legítimo 
o ato do Diretório Reeional. ou de sua Comissão 
Executiva, aue decreta a perda do mandato de 
seu representante partidário. — Agravo a aue 
se neea provimento, por inexistir ofensa dos 
dispositivos aue reerulam a espécie. (O Dire
tório Reeional do M D B resolveu dar sua aquies
cência para aue o Presidente da Comissão Exe
cutiva apresentasse à Just iça Eleitoral repre
sentação no sentido de que fosse decretada a 
perda do mandato de vereadores que, eleita e 
diolomada. deixou o Partido, conforme sua pró
pria manifestação e constante de telex diri 
gido ao Partido. — Inconformada com o acórdão 
do T R E , a vereadora interpôs recurso. Dene-
gado. Agravo de Instrumento) — A c . tf 5.675, 
de 29-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . José Boselli 
— Rec. tf 4.153 Agr. - - SC — D . J . de 13-6-75 
e B . E . tf 287, pág . 241. 

98 — Fidelidade partidária — Acórdão de T R E 
aue julgou improcedente representação funda
da no art. 75 da L . tf 5.682-71, por não ver 
provado o argüido acordo do representado com 
o Partido oposto. Recurso especial não conhe
cido, por versar matér ia de fato. — Ac . tf 5.693, 
de 10-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . C E . de 
Barros Barreto — Rec. tf 4.204 — M G — D . J . 
de 13-8-75 e B . E . tf 289, pág . 379. 

I N S C R I Ç Ã O E L E I T O R A L — Vide " A L I S T A M E N T O " . 

INSCRIÇÃO P A R T I D Á R I A — Vide " F I L I A Ç Ã O 
P A R T I D Á R I A " . 

I N S T R U Ç Õ E S — Vide " A L I S T A M E N T O — Correi
ç ã o " . " P A R T I D O P O L Í T I C O " e " T R I B U N A L 
R E G I O N A L E L E I T O R A L — I n s t a l a ç ã o " . 

INTIMAÇÃO 

99 — Pessoal — O comparecimento dos procurado
res dos denunciados à sessão de julgamento i n 
dependia de int imação pesscal. — A c . tf 5.648, 
de 27-2-74 — D . U . — R e i . : M i n . Márcio R i 
beiro — Rec. tf 4.178 — M G — D . J . de 15-4-75 
e B . E . tf 285, pág . 162. 
— Vide t a m b é m " N O T I F I C A Ç Ã O " . "* 

— J — 

JUIZ E L E I T O R A L 

100 — Competência — Não cabe ao T R E apreciar 
a notitia criminis de aue cuida o art. 356 do 
C E . , senão ao Juiz Eleitoral do local da i n 
f r a ç ã o . — Recurso especial conhecido e provido. 
— A c . tf 5.688. de 27-5-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . C . E . de Barros Barreto — Rec. tf 4.250 
— M A — D . J . de 7-8-75 e B . E . tf 289, pág. 374. 

101 — Designação — Sueere o Presidente do T r i 
bunal de J u s t i ç a do Distrito Federa! que o T S E 
consulte o T R E do Amazonas sobre a possibi
lidade de ser designado, pelo Regional daauele 
Estado, um Juiz de Direito para exercer funções 
unicamente eleitorais no Território Federal de 
Roraima. — O Tribunal resolveu fazer a con
sulta sugerida, e, na hipótese de ser efetivada 
a indicação, determinará o T R E do Amazonas 
que o Juiz designado assuma a 1? Zona Elei 
toral, Boa Vista, cumulativamente, com a 2' 
Zona, C a r a c a r a í . — Res. tf 9.701. de 17-10-74 
— D . U . — R e i . : M i n . Antônio Neder — Proc. 
tf 4.917 — D F — D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 286, 
pág. 205. 

— Gratif icação — Vide " G R A T I F I C A Ç Ã O — 
Juiz" . 

102 — Impedimento — Consulta sobre se Juiz Elei
toral irmão de Presidente de Diretório Regional 
de Partido Político, está impedido de presidir 
e apurar pleito eleitoral. — O Tribunal res
pondeu negativamente à consulta. — Res. 
tf 9.775. de 14-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
Moacir Catunda — Cons. tf 4.990 — S E — 
D . J . de 3-3-75 e B . E . tf 284, pág. 139. 

103 — Mudança — Consulta sobre possibilidade de 
mudança dos atuais Juizes designados para as 
2?, 3? e 10? Zonas Eleitorais do Estado do Piauí, 
por Juizes de outras varas, onde inexiste sobre
carga de serviço. — O Tribunal não conheceu 
da consulta. — Res. tf 9.660, de 12-9-74 — 
D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. 
tf 4.827 — PI — D . J . de 19-12-74 e B . E . tf 282, 
pág . 32. 

104 — Poder de polícia — O poder de polícia será 
exercido por Juiz Eleitoral designado pelo T R E , 
de acordo com o parágrafo único, do art. 72, 
da Res. tf 9.609-74 — Res. tf 9.739, de 31 de 
outubro de 1974 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir 
Catunda — Proc. tf 4.960 — A M — D . J . de 
13-5-75 e B . E . tf 286, pág . 208. 

— Vide também " P R O P A G A N D A P A R T I D Á 
R I A " . 

— L — 

L O C U T O R — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O — 
Locutor". 

— M — 

M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A 

105 — É de ser denegado auando o impetrante não 
demonstra direito líauido e certo (O impetran
te. Deputado Federal Amaral Neto. pretendia 
continuar apresentando os recursos-visuais nos 
comícios da A R E N A , na G B , uma vez aue, 
(alega), surpreendentemente, o T R E . sem cita
ção do impetrante, iniciou o julgamento da re
presentação do M D B — O T R E , atendendo ao 
pedido de informações do T S E , esclareceu que, 
conforme despacho do Relator, foram abertas 
vistas à A R E N A , das duas representações, ca
recendo o pedido de qualauer fomento jurídico, 
a té porque nenhum obstáculo opôs o T R E à 
realização dos comícios, a té o julgamento das 
representações) — A c . tf 5.640, de -8-11-74 — 
D . U : -— R e i . : M i n . Antônio Neder — M S tf 453 
- - G B — D . J . de 11-12-74 e B . E . tf 282, pág. 28. 

106 — Recurso interposto contra decisão que negou 
segurança impetrada com o fim de manter-se 
no exercício da vereança o impetrante, enquan-

http://infidelida.de
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to não transitada em julgado decisão contra a 
qual pende de julgamento agravo de instru
mento. — Agravo, entretanto, decidido desfa-
voravelmente ao impetrante. Inexistência já 
agora de execução provisória. — Recurso pre
judicado — A c . tf 5.687, de 27-5-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Rec. 
tf 4.136 — S P — D . J . de 24-6-75 e B . E . tf 287, 
pág . 249. 

107 — Recurso interposto contra decisão do T R E 
do Estado do Rio de Janeiro que denegou M S 
impetrado para garantir registro de chapa con
corrente à Convenção Zonal. — Incomprovada, 
na espécie, a violação a direito líquido e certo, 
m a n t é m - s e o julgado da instância a quo e ne
ga-se provimento ao apelo. — Ac . tf 5.706, de 
18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . Xavier de Albu
querque — M S tf 461 — R J — D . J . de 23-10-75 
e B . E . tf 291, pág. 478. 

108 — Carecendo a impetração de prova indispen
sável ao julgamento do writ, denega-se a segu
r a n ç a , porque o litígio oferecido a exame não 
pode ser baseado em fato incerto ou incompro-
vado. Recurso a que se nega provimento. — 
A c . tf 5.707, de 18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Moacir Catunda -— M S tf 460 Rec. — R J — 
D . J . de 23-10-75 e B . E . tf 291, pág. 479. 

109 — As relações de inscrições partidárias encami
nhadas à J u s t i ç a Eleitoral por eleitor filiado ao 
Partido, mesmo sem outorga de mandato ex
presso, não constitui ofensa a direito líquido e 
certo a permitir concessão de M S — Recurso 
a que se nega provimento. — Ac . tf 5.703, de 
18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . P e ç a n h a Mar
tins — M S tf 464 — R J — D . J . de 16-11-75 e 
B . E . tf 292, pág . 526. 

110 — Não se tendo como certo o fato de que a 
chapa questionada veio desacompanhada da re
lação de 50 "apoiadores", é inapreciável a pro
posição de haver sido violado o art. 39 da L O P P , 
que supõe precisamente o atendimento daquela 
formalidade cuja inobservância o impetrante 
n ã o documentou. — A c tf 5.710, de 18-9-75 
— D . U . — R e i . : M i n . Pedro Gordilho — M S 
tf 465 — R J — D . J . de 23-10-75 e B . E . tf 291, 
p á g . 480. 

111 — Recurso interposto contra decisão do T R E do 
Estado do Rio de Janeiro que denegou M S i m 
petrado para garantir registro de chapa ante
riormente indeferido, no prazo suplementar re
servado à substituição de candidatos excluídos 
(art. 52, II. da LOPP) — Apelo improvido — 
A c . tf 5.711, de 18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — M S n? 463 — R J — D . J . 
de 6-11-75 e B . E . tf 292, pág. 527. 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 
112 — Promotor público — Consulta de Presidente 

da Comissão Executiva do Diretório Regional 
do Terri tório do Amapá (da A R E N A ) sobre se 
promotor público, em gozo de férias, pode ou 
não fazer pronunciamentos políticos. — O T r i 
bunal não conheceu da consulta. — Res. tf 9.734, 
de 29-10-74 — D . U . — R e i . : M i n . José Boselli 
— Cons. tf 4.944 — A P — D . J . de 11-12-74 e 
B . E . tf 282, pág . 42. 

M O B R A L — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O — 
M O B R A L " . 

— N — 

N A C I O N A L I D A D E 

113 — É brasileiro nato, mas dependente de futura 
residência no Brasil e opção, o nascido no es
trangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, 
n ã o estando estes a serviço do Brasil, ainda que 
registrado no Consulado do Brasil ou outra re
part ição brasileira competente no Exterior. In
terpretação do art. 145, I, c, da E . C . tf 1, de 
1969. —" A c . do T P R de 6-8-75 — Maioria de 
votos — R e i . : M i n . Décio Miranda — Remessa 
ex offic '0 tf 39.984 — SP — B E tf 291, p á 
gina. 493. 

NOTIFICAÇÃO 

114 — Julgamento em conjunto de M S e de Agr. 
de instrumento, por conexão . — Converte-se o 
julgamento em diligência, para que sejam efe
tuadas notificações de terceiros, requeridas na 
inicial do M S — A c . tf 5.676, de 29-4-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Lustosa Sobrinho — M S 
tf 448 e Rec. tf 4.144 Agr. — M A — D . J . de 
13-6-74 e B . E . tf 287, pág . 243. 

— Vide t a m b é m " I N T I M A Ç A O " . 

N U L I D A D E G E R A L D O P L E I T O — Vide " R E C U R S O 
— Nulidade geral do pleito". 

N U L I D A D E D E VOTAÇÃO 

115 — Se o candidato a Prefeito por uma sublegen
da torna-se inelegível (fato superveniente ao 
registro) e os votos por ele obtidos tornam o 
partido vitorioso, de modo a eleger o seu can
didato mais votado (o qual, por seus próprios 
votos, não seria eleito), é de se declarar nulos 
os votos conferidos ao candidato inelegível e, 
conseqüentemente, nulo também o diploma do 
candidato beneficiado por aqueles votos. — 
Ac. tf 5.631, de 5-11-74 — Maioria de votos, 
vencido o Rei . M i n . Márcio Ribeiro — Rei . 
designado: M i n . C . E . de Barros Barreto — 
Rec. tf 4.124 — B A — B . E . tf 284, pág. 126. 

116 — Preclusão — Impugnação . Art . 169 do C E . 
— A expressão " à medida que os votos forem 
sendo apurados", eqüivale a que a impugnação 
deve ser feita cédula por cédula, no curso do 
ato da apuração . — Preclusão do direito de 
recorrer, após o decurso do prazo estatuído no 
§ 2?, do art. suso citado — Não se conhece de 
recurso interposto sem demonstrar violação a 
dispositivo de lei. — A c . tf 5.665, de 3-4-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. 
tf 4.251 — P A — D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 288, 
pág.' 199. 

11™ — No mesmo sentido da decisão anterior: A c . 
tf 5.666, de 3-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moa
cir Catunda — Rec. tf 4.252 — P A — D . J . 
de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág. 200. 

— O — 

O B S E R V A D O R E L E I T O R A L — Vide "DIARSAS 
Observador eleitoral". 

ORÇAMENTO 

118 — Aprova a proposta orçamentária da Just iça 
Eleitoral para o exercício de 1976 — Res. tf 9 864 
de 22-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . Xavier dê 
Albuquerque — Proc. tf 5.067 — D F — D J 
de 30-9-75 e B . E . tf 290, pág. 430. 

ÓRGÃOS P A R T I D Á R I O S 

119 — Julgamento, em conjunto, de recurso especial 
e de M S contra decisão do T R E do Rio de Ja
neiro que firmou sua competência para julgar 
impugnação à dissolução dos Diretórios Zonais 
e Municipais efetuada pela Comissão Executiva 
Regional Provisória do M D B , ex vi do art. 29, 
I, a, do C E . II — A admissibilidade do re
curso previsto no art. 276, I, do C E . , vazada 
apenas numa das alíneas permissoras, não en
seja a interposição de agravo, face ao disposto 
nas Súmulas ns. 292 e 528 do S T F . III — B a 
seada a impetração em fundamentos apreciados 
no recurso especial não conhecido por inexistir 
violação a dispositivo de lei, nem dissídio juris-
prudencial, visando antecipar os efeitos de sua 
procedência, denega-se a segurança e cassa-se 
a medida liminar (V. Res. tf 9.871, de 5-6-75, 
in B . E . tf 290) — Acs. ns. 5.696 e 5.697, de 
26-6-75 _ D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alck
min — M S tf 456 e Rec. tf 4.281 — R J — D . J . 
de 4-9-75 e B . E . tf 290, pág . 419. 

120 — Reclamação formulada pelo M D B contra a 
decisão do T R E do Rio de Janeiro que negou 
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à Comissão Executiva Regional Provisória do 
novo Estado, designada em cumprimento ao dis
posto no art. 29 da L . C . n? 20-74, poderes para 
decretar a dissolução de Diretórios Zonais ou 
Municipais, vedando, dessarte, eficácia à ante
rior resolução do Diretório Nacional do Partido, 
no sentido de mantê-los extintos (art. 71 da 
L O P P e art. 103 da Res. n? 9.253-74) — O 
Tribunal concedeu a liminar de sobrestamento 
do processo no T R E , solicitando as informações 
de estilo (O Diretório Nacional do M D B desig
nou a "Comissão Executiva Regional Provisó
r i a " do novo Estado do Rio de Janeiro e a Co
missão, face a conduta dos Diretórios Munici 
pais e Zonais resolveu dissolvê-los e designar 
Comissões Provisórias Zonais e Municipais. 
Dessa decisão, os Diretórios dissolvidos recor
reram para o Diretório Nacional do Partido e 
para o T R E do novo Estado. — O Diretório 
Nacional, no primeiro recurso, confirmou as 
dissoluções. O T R E decidiu que a Comissão 
Executiva Regional Provisória não tinha pode
res para decretar as dissoluções. Rec lamação 
apresentada ao T S E solicitando liminar de sus-
taçâo do processo no T R E , inclusive da publi
cação do acórdão, a té que seja julgada a Re
c l a m a ç ã o ; — Res. n* 9.871, de 5-6-75 — D . U . 

— R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Recl. 
n? 5.074 — D P — D . J . de 2-9-75 e B . E . n? 290, 
pág . 432. 

121 — Representação . Decisão do T R E que acolhe 
impugnação ã dissolução de Diretórios Zonais 
ou Municipais. — Argüição de usurpação da 
competência do T S E porque confirmada a disso
lução, em recurso, pelo Diretório Nacional do 
Partido. Inexistência de invasão da competên
cia do T S E , ao qual não cabe apreciar pedido 
de cancelamento de registro de Diretórios zonais 
ou municipais. Questão relativa à eficácia vin-
culante da decisão do órgão partidário superior, 
a ser apreciada em recurso. Rec lamação ju l 
gada improcedente. (V. Res. n? 9.871, in B . E . 
n? 290) — Res. n? 9.874, de 12-6-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Recl. 
n? 5.074 — D P — D . J . üe 2-9-75 e B . E . n? 290, 
pág . 434. 

122 — Comissão Executiva — 1) Registro da Co
missão Executiva Provisória do M D B (RJ). O 
julgado local que o deferiu, não alcançou o ato 
da dissolução dos Diretórios Zonais e Munic i 
pais. 2) Impertinente a argüição de ter sido 
violada a coisa julgada, se a matér ia que se 
supõe protegida de revisão por esse fundamento, 
não está contida nos limites da lide e das ques
tões decididas. — A c . nv 5.717, de 14-10-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Pedro Gordilho — Rec. 
n? 4.288 Agr . — R J — D . J . de 14-11-75 e B . E . 
n? 292, pág. 531. 

123 — Diretório Municipal — Recurso interposto 
contra decisão do T R E do Estado do Rio de 
Janeiro que denegou M S impetrado - para ga
rantir registro de chapa concorrente à Con
venção Zonal. Incomprovada, na espécie, .a vio
lação a direito líquido e certo, m a n t é m - s e o jul 
gado da instância a quo e nega-se provimento 
ao apelo (O recorrente teria, apresentado, duas 
petições conflitantes, o que levou o Juiz a delas 
nào conhecer. Posteriormente, sob a alegação 
de haver ocorrido equivoco, nova petição foi 
apresentada, mas quanüo ultrapassado o prazo 
pertinente) — A c . n? 5.706, de 18-9-75 — D . U . 
— R e i . : M i n . Xavier de Albuquerque — M S 
n? 461 — R J — D . J . de 23-10-75 e B . E . ' n? 291. 
n? 461 — R J — D . J . de 23-10-75 e B . E . n? 291, 
pág . 478. 

í24 — Diretório Municipal — Carecendo a impetra
ção de prova, indispensável ao julgamento do 
writ, denega-se a segurança, porque .o , litígio 
oferecido a exame não pode ser baseado em 
fato incerto ou incomprovado —.Recurso, a que 
se nega provimento (Ausência de prova de f i 
liação partidária de alguns candidatos relacio
nados na chapa. Dilação probatória . — Substi
tuição de nomes de candidatos) — A c . n? 5.707, 
de 18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir C a 

tunda — M S n? 460 Rec. — R J — D . J . de 
23-10-75 e B . E . n? 291, pág . 479. 

125 — Diretório Municipal — Não se tendo como 
certo o fato de que a chapa questionada veio 
desacompanhada da relação de 50 "apoiadores", 
é inapreciável a proposição de haver sido vio
lado o art. 39 da L O P P , que supõe precisamen
te o atendimento daquela formalidade cuja inob
servância o impetrante não documentou. — 
A c . n? 5.710, de 18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Pedro Gordilho — M S n? 465 — R J — D . J . 
de 23-10-75 e B . E . n? 291, pág . 480. 

126 — Diretório Municipal — Recurso interposto 
contra decisão do T R E do Estado do Rio de 
Janeiro que denegou M S impetrado para ga
rantir registro- de chapa anteriormente indefe
rido, no prazo suplementar reservado à substi
tuição de candidatos excluídos (art. 52, II, da 
LOPP) — Apelo improvido — A c . n? 5.711, de 
18-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alck
min — M S n? 463 — R J — D . J . de 6-11-75 e 
B . E . n? 292, pág . 527. . 

— P — 

P A R E N T E S C O — Vide " I N E L E G I B I L I D A D E — P a 
rentesco". 

P A R T I D O P O L Í T I C O 
127 — Instruções complementares às de 9.252, de 

12-7-72 (in B . E . n? 253, pág . 43), que dispõe 
sobre a Organização, Funcionamento e E x t i n ç ã o 
dos Partidos Poli ticos — Res. n? 9.823, de 13 
de março dè 1975 — R e i . : M i n . José Boselli — 
P r o c . n ? 5.037 — D F — D . J . de 20r3-75 e B . E . 
n? 284, pág. 143. 

128 — Ficam sem efeito as listas de adesão a par
tido político, à vista da dissolução automát ica 
das Comissões Provisórias (art. 18 da Lei n ú m e 
ro 5.682-71) — Res. n? 9.865, de 22-5-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . José Boselli — Cons. n ú m e 
ro 5.042 — D F — D . J . de 4-9-75 e B . E . n? 290, 
pág . 431. 

P E D I D O D E R E C O N S I D E R A Ç Ã O — Vide " F U N 
C I O N Á R I O — Pedido de reconsideração" . 

P O D E R J U D I C I Á R I O ~^ 
129 — Reforma — Encaminha ao S T F o "Questio

nário de Pesquisa J u d i c i á r i a " com as informa
ções requestadas e aprova as conclusões deste 
Tribunal atinentes à Reforma do Poder Judi
ciário, no âmbito da J u s t i ç a Eleitoral. — Res. 

. n? 9.868, de 22-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . X a 
vier de Albuquerque — Proc. n? 5.069 — D F — 
D . J . de 24-6-75 e B . E . tí> 287, pág . 259. 

Fl&AZO — Vide " P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S — 
Prazo". ll 

P R E C L U S Ã O — Vide " C É D U L A S " , " N U L I D A D E D E 
VOTAÇÃO — Preclusão" , " R E C O N T A G E M D E 
V O T O S " , " R E C U R S O — Diplomação — Preclu
s ã o " e " R E C U R S O — Nulidade geral do pleito". 

P R E S C R I Ç Ã O 
130 — Prescreve o direito à revisão do ato de apo

sentadoria quando o pedido é formulado intem
pestivamente, conforme os dispositivos atinen
tes à espécie. (No voto do M i n . Relator h á 
transcrição do seguinte tópico do voto profe
rido pelo M i n . Gallótti no Rec. Extr. n? 59.122: 

. "Quando é um direito reconhecido, sobre o qual 
não se questiona, ai, são as prestações que vão 

. prescrevendo, mas, se o direito às prestações 
decorre do direito à anulação do ato, é claro 
que, prescrita a ação em relação a este, não é 

• possível julgar prescritas apenas as prestações, 
porque prescreveu a ação para reconhecimento 
do direito . . . " ) — A c . n? 5.699, de 7-8-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . P e ç a n h a Martins — Rec. 
n o 4.249 — R J — D . J . de 11-9-75 e B . E . n? 290, 
pág . 425. 
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P R E S T A Ç Ã O DE C O N T A S 

131 — Recurso especial. Na dúvida sobre se o assun
to nele versado constitui questão de direito ou 
questão de fato envolvida em prova, é de se 
ordenar que suba o seu processo ao T S E para 
melhor exame da controvérsia nos próprios autos 
em que foi ele proposto (Falta de constituição 
do Comitê de Propaganda — Gastos ilegais com 
eleição) — A c . tf 5.498, de 12-3-74 — D . U . — 
R e i . : M i n . Antônio Neder — Rec. tf 4.047 
Agr. — P E — D . J . de 7-8-75 e B . E . tf 289, 
p á g . 369. 

132 — Eleições municipais. Falta de Constituição 
de Comitê Interpar t idár io . Diplomação manti
da. Recurso especial não conhecido — A c . 
tf 5.658, de 20-3-75 — D . U . — R e i . : M i n . X a 
vier de Albuquerque — Rec. tf 4.113 — P B —• 
D . J . de 23-4-75 e B . E . tf 285, pág . 167. 

133 — Consulta o Presidente do T R E de São Paulo: 
1) E s t ã o os T T R R E E sujeitos, diretamente, à s 
determinações constantes do parágrafo único, 
do art. 10, da Res. tf 145, de 28-5-74, do C. T r i 
bunal de Contas da União? 2) Caso estejam 
os T T R R E E sujeitos, direta e obrigatoriamen
te, àquelas determinações, quais os tramites a 
seguir para seu cumprimento, ponderanoo-se que 
o prazo nelas previsto, para o exercício em que 
houver convenção para eleição dos Diretórios, 
é de difícil, se não impossível cumprimento?" 
— O Tribunal julgou prejudicada a consulta, 
face estar a matér ia regulamentada pela Res. 
tf 9.860-75 (Instruções sobre o Fundo Parti
dário, art. 12, §à l 9 e 2?). — Res. tf 9.880, de 
24-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alck
min — Cons. tf 4.867 — SP — D . J . de 17-9-75 
e B . E . tf 290, p á g . 437. 

134 — Prazo — Consulta o Presidente do T R E de 
S ã o Paulo sobre a possibilidade de dilatar-se o 
prazo estabelecido na Circular tf 1.49o-74, para 
apresentação das contas referentes aos desta
ques concedidos para transporte e al imentação 
nas eleições de 15-11-74. — O Tribunal prorro
gou ate o dia 31 de junho próximo, o prazo 
anteriormente fixado. — Res. tf 9 .«62, de 20 
de maio de 1975 — D . U . — R e i . : M i n . José 
Boselli — Cons. tf 4.957 — P R — D . J . de 
11-9-75 e B . E . tf 290, pag. 429. 

P R É V I A S E L E I T O R A I S 

135 — D A proibição constante do art. 255 do C E . 
abrange o dia da eleiçào. 2) Consulta da A R E N A 
que o T S E responde negativamente (Consulta 
soore se é licito radioanunüir-se e teievisio-
nar-se, depois das 18 horas do dia em que se 
realizam eieiçóes, o resultado oas pesquisas (que 
anteriormente hajam sido feitas) a respeito das 
tendências do eleitorado em relação ao pleito) 
— Res. tf 9.755, de 11-11-74 — D . U . — K e l . : 
M i n . Antônio Neder — Cons. tf 4.976 — D F — 
D . J . de 27-11-75 e B . E . tf 292, pág . 535. 

P R O M O T O R P Ú B L I C O — Vide " M I N I S T É R I O P Ú 
B L I C O — Promotor P ú b l i c o " . 

P R O P A G A N D A P A R T I D Á R I A 

136 — Representação de candidatos contra a dire
ção de seu Partido, que lhes sonega compare-
cimento aos programas gratuitos ue propagan
da eleitoral — Recurso especial conhecido e 
provido para garantir a presença dos candidatos 
naqueles programas. — Aplicação do parágrafo 
único, do art. 27, da Ttes. tf 9.609-75, do x S E 
— A c . tf 5.636, de 5-11-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Res. tf 4.242 — G B 
— D . J . de 19-6-75 e B . E . tf 287, pág . 232. 

137*^" É de ser denegado M S quando ~ò impetrante 
não demonstra direito líquido e certo (O i m 
petrante, Deputado Federal Amaral Neto, pre
tendia continuar apresentando os recursos-
visuais nos comícios da A R E N A , na G B , uma 
vez que, (alega) surpreendentemente, o T R E , 
"sem c i tação do impetrante, iniciou o julgamen
to da representação do M P B — O T R E , aten

dendo ao pedido de informações do T S E , es
clareceu que, conforme despacho do Relator, 
foram abertas vistas à A R E N A , das duas re
presentações, carecendo o pedido de qualquer 
fomento jurídico, a t é porque nenhum obstáculo 
opôs o T R E à realização dos comícios, a té o 
julgamento das representações) — A c . tf 5.640, 
de 8-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . Antônio Neder 
— M S tf 453 — G B — D . J . de 11-12-74 e B . E . 
tf 282, p á g . 28. 

138 — Representação formulada pelo T R E de A l a 
goas no sentido de assegurar aos Partidos Po
líticos daquele Estado a participação de seus 
candidatos nos programas de televisão, no Es
tado de Pernambuco. — O Tribunal acolheu a 
representação e determinou fosse garantida aos 
Diretórios Regionais dos Partidos Políticos par
ticipação proporcional na propaganda gratuita, 
feita pela televisão, observada, no que couber, a 
Res. tf 9.658-74, baixada no Proc. tf 4.874 
— Res. tf 9.669, de 18-9-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Xavier de Albuquerque — Proc. tf 4.887 
— A L — D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág. 203. 

139 — Não está obrigado (face ao decidido através 
da Res. tf 9.670-74), a afastar-se do emprego 
o candidato a cargo eletivo que seja empregado 
de emissora de rádio, de propriedade privada, 
responsável pela apresentação de programas 
apolíticos, não podendo, todavia, utilizar-se de 
tais programas para sua propaganda política — 
Res. tf 9.682, de 26-9-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
C E . de Barros Barreto — Cons. tf 4.898 — 
P B — D . J . de 19-12-74 e B . E . tf 282, pág. 40. 

140 — Representação formulada pelo Governo do 
Estado do Maranhão , nos termos do art. 18, 
§ 49, da Res. tf 9.609-74, solicitando providên
cias contra a propaganda eleitoral que estaria 
sendo feita com ofensa ao disposto no art. 10, 
inciso IX, da citada Resolução. — O Tribunal 
conheceu e proveu a representação e recomen
dou ao T R E daquele Estado a adoção de me
didas eficazes que obstem quaisquer excessos ou 
abusos praticados na campanha, confoime dis
põem os arts. 99, parágrafo único; 10, inciso IX 
e 72, parágrafo único, da Resolução supramen-
cionada. — Res. tf 9.700, de 17-10-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Antônio Neder — Repr. tf 4.923, 
— M A — D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 286, pág. 204. 

141 — Representação do Procurador-Geral Eleitoral 
face aos excessos e abusos que se estão come
tendo na propaganda eleitoral, através do rádio 
ou da televisão. — O Tribunal julgou proce
dente a representação, determinando aos 
T T R R E E o cumprimento das medidas previstas 
na legislação vigente, e a adoção de procedi
mentos destinados à apuração da responsabili
dade legal dos infratores. — Res. tf 9.716, de 
23-10-74 — D . U . — R e i . : M i n . Antônio Neder 
— Proc. tf 4.937 — D F — D . J . de 13-5-75 e 
B . E . tf 286, p á g . 205. 

142 — Representação do Diretório da A R E N A do 
M a r a n n ã o contra decisão do T R E daquele Es
tado que determinou o afastamento dos Juizes 
durante a transmissão da propaganda eleitoral 
na televisão. — O Tribunal julgou procedente 
a representação, ordenando o restabelecimento 
da presença física do Juiz durante o horário 
da propaganda, por ser meio imprescindível a 
possibilitar o exato poder de policia. — Res. 
tf 9.746, de 6-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . C . 
E . de Barros Barreto — Repr. tf 4.962 — M A 
— D . J . de 19-12-74 e B . E . tf 282, pág . 43. 

143 — Descumprimento de decisão do T S E , que ga
rantira presença de candidatos em programas 
gratuitos de propaganda eleitoral. — Reclama
ção julgada procedente (V. A c . tf 5.636, de 
5-11-74, i n B . E . tf 287) — Res. tf 9.752, de 
10-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros 
Barreto — Recl. tf 4.973 — G B — D . J . de 
19-6-75 e B . E . tf 287, pág . 250. 

144 — Representação de candidato contra o ato do 
T R E da Guanabara que proibiu, na propagan
da, o uso de alto-falantes móveis em veículos 
e postos fixos, para anunciar comícios permiti-
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dos. — O Tribunal desatendeu a solicitação, 
conforme legislação que regula a m a t é r i a . — 
Res. tf 9.756, de 11-11-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Márcio Ribeiro — Proc. tf 4.791 — G B 
— D . J . de 19-12-74 e B . E . tf 282, p á g . 46. 

— Vide também " M A N D A D O D E S E G U R A N 
Ç A " . 

— R — 
RECLAMAÇÃO 

145 — Ressalvada a hipótese do art. 285 do C.P.C., 
reclamação não é recurso legalmente cabivel das 
decisões, mesmo administrativas do T S E — Re
curso não conhecido — A c . tf 4.973, de 14-4-72 
— D . U . — R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Rec. 
tf 3.430 — M A — D . J . de 14-11-75 e B . E . 
tf 292, pág. 522. 

146 — Reclamação contra acórdão que, cassando d i 
ploma de Prefeito, não o afastou do exercício 
do cargo. — Reclamação julgada improcedente, 
uma vez que, no julgamento do recurso especial 
tf 4.103, relativo ao mesmo caso, se decidiu 
pela "convalidação da eleição e dos diplomas 
de Prefeito e Více-Pi efeito em sua integrida
de" . — Res. tf 9.822, de 13-3-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Recl. tf 4.696 
— R N — D . J . de 23-4-75 e B . E . tf 285, pág. 177. 
— Vide t a m b é m " R E C O N T A G E M D E V O T O S " . 

R E C O N T A G E M D E V O T O S 
147 — Improcede rec lamação contra a totalização 

do resultado da eleição proclamada no T R E , 
se da irregularidade do resultado parcial, em 
que se fundamentou o reclamante, não houve, 
perante a respectiva Junta, oportuna impugna
ção, no ato da a p u r a ç ã o . — Preclusão do d i 
reito de recorrer ( C . E . , art. 171) — Despro-
vimento de agravo contra despacho da Presi
dência negando seguimento a recurso especial. 
— A c . tf 5.660, ae 20-3-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Márcio Ribeiro — Rec. tf 4.254 Agr. — 
ES — D . J . de 23-4-75 e B . E . tf 285, pág. 168. 

i 
148 — Embora não excluída a hipótese de ter ha

vido na apuração a prát ica nefanda do chamado 
"mapismo", certo é que recusando recontagem 
pedida em petição simples, desacompanhada de 
elementos idôneos de convicção, à distância das 
regras preclusivas que dominam, por óbvia ne
cessidade, o processo eleitoral, o acórdão re
corrido nem violou as disposições legais indi 
cadas, nem discrepou das decisões trazidas a 
cotejo. Recurso não conhecido. — A c . tf 5.672, 
de 15-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Xavier de A l 
buquerque — Rec. tf 4.121 — B A — D . J . de 
13-6-75 e B . E . tf 287, pág . 238. 

149 — Recontagem de votos. I m p u g n a ç ã o . I — As 
impugnações de que tratam os arts. 165, § 2?, 
e 169, do C . E . , far -se -ão , respectivamente, à 
medida que cada urna for trazida à apuração, 
e, cédula por cédula, durante o transcorrer 
desta. II — Precluso o direito de serem ofere
cidas, quando intempestivas. III — Matéria não 
presquestionada na fase processual que a ense
jaria, torna-se inapreciável no âmbito restrito 
do recurso especial. IV — Não se conhece de 
apelo interposto sem demonstrar violação a dia 
positivos de lei . — A c . tf 5.681, de 20-5-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Rec. 
tf 4.264 — P B — D . J . de 24-6-75 e B . E . tf 287, 
p á g . 248. 

150 — Referenda ato da Presidência que prorrogou 
o prazo estatuído no art. 198 do C . E . , para re
contagem dos votos apurados na 61* Zona, 
Bayeux, Para íba — Res. tf 9.809, de 18-2-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Proc. 
tf 5.019 — P B — D . J . de 9-4-75 e B . E . tf 285, 
pág . 175. 

R E C U R S O 

151 — Conquanto admitida a legitimidade para re
correr, do Diretório Municipal como órgão do 
Partido, não se conhece de recurso quando a 

decisão recorrida não ofende disposição expressa 
de lei ou das instruções do T S E — Ac . tf 4.455, 
de 28-11-69 — Voto de desempate quanto ã legi
timidade para recorrer e por maioria de votos, 
vencido o M i n . Antônio Neder, pelo não conhe
cimento. — R e i . : M i n . Amaral Santos — Rec. 
tf 3.282 — G O — D . J . de 21-11-75 e B . E . 
tf 292, pág. 518. 

152 — Ressalvada a hipótese do art. 285 do C.P.C., 
rec lamação não é recurso legalmente cabível das 
decisões, mesmo administrativas do T S E — Re
curso não conhecido — A c . tf 4.973, de 14-4-72 
— D . U . — R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Rec. 
tf 3.430 — M A — D . J . de 14-11-75 e B . E . 
tf 292, pág. 522. 

153 — De julgado que proclama inelegibilidade, não 
cabe a revisão prevista no art. 621 do C . P . P . 
— Recurso especial não conhecido (Cidadão re-
quereu revisão criminal do processo que o de
clarou inelegível, e cancelou seu diploma de 
Vice-Prefeito, pois se enquadrava na L . C . tf 5, 
de 1970, art. 1?, item I, letra n — T R E não 
conheceu do pedido — Recurso especial; — 
A c . tf 5.645, de 18-2-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
C . E . de Barros Barreto — Rec. tf 4.142 — 
S E — D . J . de 15-4-75 e B . E . tf 285, pág. 160. 

154 — Recurso interposto por Juiz de T R E contra 
decisão daquela Corte que determinou o de-
sentranhamento de voto escrito que manifes
tara em pleito administrativo. — Não tendo 
sido mencionado o dispositivo legal tido como 
violado, dele não se conhece. — Ac. tf 5.646, 
de 20-2-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir C a 
tunda — Rec. tf 3.320 — D P — D . J . de 16 de 
maio de 1975 e B . E . tf 286, pág . 195. 

155 — Recurso especial. Manifestado contra a c ó r 
dão do T R E que, reapreciando a prova, con
denou os recorrentes, como criminalmente i n 
cursos no art. 299, do C E . — Embora os re
correntes, em suas razões, tenham mencionado 
como preceitos de lei ofendida o art. 272 do C E . 
e os ns. II e IV, do art. 386, do C . P . P . , não 
se toma conhecimento do recurso, porque, em 
realidade, o julgamento não vulnerou qualquer 
preceito de lei . — O comparecimento dos pro
curadores dos denunciados à sessão de julga
mento independia de int imação pessoal. — E 
a reapreciação da prova, sob o ponto de vista 
de sua repercussão no espírito dos julgadores, 
não oferece suporte ao recurso especial. — A c . 
tf 5.648, de 27-2-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
Márcio Ribeiro — Rec. tf 4.178 — M G — D . J . 
de 15-4-75 e B . E . tf 285, pág . 162. 

156 — É nula a votação de urna em que se cons
tatou a falta de autenticação das cédulas ofi
ciais em sua totalidade. — Decretada de oficio 
essa nulidade pela Junta Apuradora sem qual
quer impugnação no ato, estava precluso o d i 
reito de recorrer ( C E . , art. 171 e parágrafo 
único, do art. 265). Conseqüentemente, não 
ofendeu, antes cumpriu a lei, o acórdão dó T R E 
que não conheceu do recurso para ele direta
mente interposto, e dessa decisão n ã o ' cabia 
recurso especial. — Ao agravo do art. 279, do 
citado Código, este T S E nega provimento. — 
A c . tf 5.651, de 4-3-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Márcio Ribeiro — Rec. tf 4.255 Agr. — ES — 
D . J . de 15-4-74 e B . E . tf 285, pág. 165. 

157 — Representação proposta contra os jornais 
" O D i a " e " A Not íc ia " julgada improcedente 
pelo T R E , uma vez não provada a prát ica de 
crime eleitoral. — Recurso através simples pe
tição para apresentar razões posteriormente. 
Não admitido. Agravo de Instrumento. Despro
vido, face à ausência de fundamentação no re
curso especial. — A c . tf 5.674, de 29-4-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Rec. tf 4.179 Agr. — G B — D . J . de 13-6-75 
e B . E . tf 287, pág. 240. 

-«a 
158 — Recurso especial interposto contra decisão do 

T R E do Piauí que acolheu Reclamação emba-
sada em fraudes praticadas nas eleições de 1970 
e declarou a existência de coisa julgada quanto 
aos efeitos eleitorais pretendidos pelo reclaman-
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te. — O Tribunal não conheceu do apelo, de
terminando a remessa dos autos ao S T F , face 
estar indiciado mandatár io legislativo federal 
daqueie Estado. — Ac . tf 5.685, de 27-5-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. 
tf 3.626 — PI — D . J . de 7-8-75 e B . E . tf 289, 
p á g . 372. 

159 — (Agravo — Recurso especial. Na dúvida sobre 
se o assunto nele versado constitui questão 
de direito ou questão de fato envolvida em prova, 
é de se ordenar que suba o seu processo ao 
T S E , para melhor exame da controvérsia nos 
próprios autos em que foi ele proposto. (Falta 
de constituição do Comitê de Propaganda — 
Gastos ilegais com eleição) — A c . tf 5.498, de 
12-3-74 — D . U . — R e i . : M i n . Antônio Neder 
— Rec. tf 4.047 Agr. — P E — D . J . de 7-8-75 
e B . E . tf 289, p á g . 369. 

160 — Agravo — Nega-se provimento a agravo de 
instrumento para subida de recurso especial, 
quando faltar no traslado peças essenciais à 
compreensão da controvérsia. — A c . tf 5.610, 
de 17-10-74 — D . U . — R e i . : M i n . José Boselli 
— Rec. tf 4.166 — P A — D . J . de 9-4-75 e 
B . E . tf 285, p á g . 159. 

161 — Agravo — Nega-se provimento a agravo de 
instrumento que desatende as exigências con
tidas na Súmula tf 288 do S T F (Do instru
mento n ã o consta o traslado do pedido ou das 
razões de interposição do recurso especial, i m 
possibilitando o entendimento da controvérsia) 
— A c . tf 5.695, de 19-6-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . P e ç a n h a Martins — Rec. tf 4.268 Agr . 
— P R — D . J . de 4-9-75 e B . E . tf 290, pág. 418. 

162 — Agravo — Nega-se provimento a agravo 
quando o recurso especial é indeferido porque 
incabivel sua interposição, face inexistir ofensa 
a dispositivo de lei no aresto impugnado — 
A c . tf 5.713, de 14-10-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Rec. tf 4.294 Agr . — 
R J — D.J . de 21-11-75 e B.E . tf 292, pág . 529. 

163 — No mesmo sentido da decisão anterior: 1) 
A c . tf 5.714, de 14-10-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Rec. tf 4.295 Agr . — 
R J — D.J . de 27-11-75 e B.E . tf 292, pág . 530; 
2) A c . tf 5.715, de 14-10-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Rodrigues Alckmin — Rec. tf 4.296 Agr. 
— R J — D.J . de 27-11-75 e B .E . tf 292, pág. 531; 
3) A c . tf 5.716, de 14-10-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Rodrigues Alckmin — Rec. tf 4.297 Agr . 
— R J — D.J . de 27-11-75 e B.E. tf 292, pág. 531. 

164 — Agravo — O recorrente não conseguiu de
monstrar que o acórdão impugnado seja con
trár io à Constituição — Nego provimento ao 
agravo e mando que se arquive este seu processo 
(Pelo A c . tf 5.560, in B . E . tf 279, pág . 495, o 
T S E decidiu: "Inelegibilidade — L . C . tf 5-70, 
art. 15, II, b e d, tf 14. — Não a configura o 
exercício de cargo de simples assessoramento em 
empresas concessionárias ou permissionárias do 
serviço público — Provimento de recurso ordi
nár io para deferimento do registro") — Des
pacho do Rei . M i n . Antônio Neder, no S T F , 
de 19-2-75, no Agr . Instr. tf 62.319 — R N — 
B . E . tf 286, p á g . 212. 

165 — Agravo — A controvérsia não extravasa dos 
limites da aplicação do direito local (Súmula 
280). Ainda que fosse de considerar-se a equi
valência, a que se poderia chegar pela via de 
interpretação extensiva do C . E . , entre as fun
ções de Escr ivão e a de Preparador Eleitoral, 
não se poderia negar ser razoável a interpre
t a ç ã o oposta (Súmula 400) — Nego seguimento 
ao agravo (Funcionário . Concurso. Contagem 
de pontos. Classificação) — Despacho do M i n . 
Rei . Xavier de Albuquerque, no S T F , de 11-9-75, 
no Agr . de Instr. tf 65.432 — SP — B . E . 
tf 291, pág . 490. 

166 — Agravo — Decisão anterior — Declara-se o 
agravo prejudicado, face à identidade de ma
téria julgada no Proc. tf 4.782-73 (Revisão 
eleitoral) — (Res. tf 9.663, in B . E . tf 282, 
p á g . 34) — A c . tf 5.657, de 18-3-75 — D . U . 

— R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. tf 4.146 
Agr. — C E — D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 285, 
pág . 166. 

167 — Desistência — Homologa desistência de re
curso, de acordo com o dispositivo do art. 501 
do C . P . C . , ressalvado ao Ministério Público a 
adoção de medidas a ele pertinentes. — A c . 
tf 5.679, de 13-5-75 — D . U . — Rei.' : M i n . Moa
cir Catunda — Rec. D i p l . tf 319 — P E — D . J . 
de 19-6-75 e B . E . tf 287, pág . 247. 

168 — No mesmo sentido da decisão anterior: 
A c . tf 5.680, de 13-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Moacir Catunda — Rec. D i p l . tf 320 — P E — 
D . J . de 19-6-75 e B . E . tf 287, pág . 247. 

169 — Desistência — Pedidos de desistência do re
curso regularmente manifestado. Homologação 
( C . P . C . , art. 501, Reg. Int., art. 68) — A c . 
tf 5.704, de 15-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . Pe
dro Gordilho — Rec. tf 4.306 — D F — D . J . 
de 2-10-75 e B . E . tf 291, pág . 477. 

170 — Diplomação — 1) Inelegibilidade que deixa 
de ser apreciada no processo de registro de can
didato por decorrer de fato superveniente ao 
pedido respectivo, abre ensejo ao recurso de 
diplomação previsto no art. 262, I, do C E . — 
2) A inelegibilidade superveniente de candidato 
de sublegenda menos votada pode ser argüida 
em recurso contra diplomação de candidato da 
sublegenda mais votada, se os votos do pri 
meiro decidiram a eleição do segundo. — A c . 
tf 5.631, de 5-11-74 — Maioria de votos, ven
cido o Rei . M i n . Márcio Ribeiro — Rei . desig
nado: M i n . C E . de Barros Barreto — Rec. 
tf 4.124 — B A — D . J . de 3-3-75 e B . E . tf 284, 
pág . 126. 

171 — Diplomação — Se o candidato a Prefeito por 
uma sublegenda torna-se inelegível (fato super
veniente ao registro) e os votos por ele obtidos 
tornam o partido vitorioso, de modo a eleger 
o seu candidato mais votado (o qual, por seus 
próprios votos, não seria eleito), é de se decla
rar nulos os votos conferidos ao candidato ine
legível e, conseqüentemente, nulo também o d i 
ploma do candidato beneficiado por aqueles 
votos. — A c . tf 5.631, de 5-11-74 — Maioria 
de votos, vencido o Rei . M i n . Márcio Ribeiro — 
Rei . designado: M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Rec. tf 4.124 — B A — D . J . de 3-3-75 e 
B . E . tf 284, pág. 126. 

172 — Diplomação — Manifestado antes da diplo
m a ç ã o . Seu não conhecimento (Recurso contra 
decisão do T R E que f ixará data para a diplo
m a ç ã o dos eleitos, alegando: a não publicação 
de Boletins pela Comissão Apuradora e dife
r e n ç a de votos entre as atas de apuração e os 
citados Boletins). — A c . tf 5.692, de 10-6-75 
— D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Bar
reto — Rec. D i p l . tf 330 — C E — D . J . de 
13-8-75 e B . E . tf 289, pág. 378. 
— Vide t a m b é m " D E P U T A D O S E S T A D U A I S " e 

" V E R E A D O R — N ú m e r o " . 
173 — Diplomação — Desistência — Homologa-se 

a desistência do recurso interposto contra diplo
mação , face ao disposto no art. 501 do C . P . C . 
— A c . tf 5.655, de 18-3-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Rec. D i p l . tf 321 — 
P E — D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 286, pág. 197. 

174 — No mesmo sentido da decisão anterior: 
A c . tf 5.656, de 18-3-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Moacir Catunda — Rec. D i p l . tf 322 — P E — 
D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 286, pág . 197. 

175 — Diplomação — Desistência — Desistência de 
recurso de diplomação, não homologada pelo 
T R E — Recursos especiais contra o acórdão 
que recusou a homologação prejudicados diante 
do disposto no art. 2° do A . I . tf 11. — A c . 
tf 5.686, de 27-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . Ro
drigues Alckmin — Rec. tf 3.967 — M A — D . J . 
de 7-8-75 e B . E . tf 289, pág. 374. 

176 — Diplomação — Ilegitimidade de parte — 
Eleitor — Não conhecimento por ter sido i n 

terposto por simples cidadão que, mesmo se 
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fosse eleitor, não possuiria legitimação ativa ad 
causam — Quem não tem capacidade processual 
para impugnar o registro do candidato, n ã o na 
tem igualmente para recorrer de sua diploma
ç ã o . — A c . tf 5.653, de 18-3-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Rec. D i p l . tf 329 
— E S — D . J . de 23-4-75 e B . E . tf 285, pág. 165. 

177 — Diplomação — Ilegitimidade de parte — 
Eleitor — Recurso de diplomação interposto por 
mero eleitor. Não conhecimento. — Ac. tf 5.690, 
de 3-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros 
Barreto — Rec. tf 4.621 — C E — D . J . de 
13-8-75 e B . E . tf 289, pág . 376. 

178 — Diplomação — Intempestivo — Recurso ordi
nário . Interposição fora do prazo previsto no 
art. 276, § 1?, do C E . — Não conhecimento. 
— A c . tf 5.663, de 1-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Rec. D i p l . tf 323 — G O 
— D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág. 199. 

179 — Diplomação — Preclusão — Preclusa é, rela
tivamente à diplomação, a matér ia de inelegibi
lidade de ordem legal, preexistente ao registro 
não impugnado do candidato. Precedentes. 
Recurso especial não conhecido (Alegação do 
recorrente: Presidente da Comissão do M O B R A L 
que não se desincompatibilizou, no prazo) — 
A c . tf 5.642, de 3-12-74 — Voto de desemnate, 
vencidos os M i n s . Antônio Neder, Rei . , Rodri
gues Alckmin e José Boselli — Rei . designado: 
M i n . C . E . de Barros Barreto — Rec. tf 4.029 
— PI — D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág. 190. 

180 — Extraordinário — Denegado por despacho do 
Presidente do T S E (Recurso administrativo — 
Ausência de advogado — Ilegitimidade proces
sual ativa do recorrente — Inexistência de vio
lação à Constituição) — Despacho do M i n . Pre
sidente Thompson Piores no rec. extr. mani
festado no Rec. tf 3.981 — M A — D . J . de 
2-7-75 e B . E . tf 289, pág . 383. 

181 — Ilegitimidade de parte — Recurso especial 
interposto por Diretório Municipal — Falta de 
legitimação do recorrente — Recurso não conhe
cido. — A c . tf 5.689, de 27-5-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Rec. tf 4.141 
— P E — D . J . de 7-8-75 e B . E . tf 289, pág. 375. 

182 — Ilegitimidade de parte — Não se conhece de 
recurso quando interposto por Diretório M u n i 
cipal de Partido, conforme reiterada jurispru
dência do T S E — A c . tf 5.641, de 21-11-74 — 
D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Rec. 
tf 4.163 A g r . . — RS — D . J . de 19-12-74 e B . E . 
tf 282, pág. 29. 

183 — Ilegitimidade de parte — Recurso interposto 
por Diretório Municipal, de que o T S E não co
nheceu ex vi do disposto no art. 58, § 7?, da 
Lei tf 5.682-71 — Recurso extraordinário sem 
cabimento, por não configurada ofensa a pre
ceito constitucional (Const., art. 139) (Vide 
A c . tf 5.444, de 21-8-73, in B . E . tf 272, pág. 141) 
— A c . do S T F , de 11-12-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Oswaldo Trigueiro — Rec. Extr. tf 80.190 
— S P — B . E . tf 284, pág. 144. 

184 — Ilegitimidade de parte — Eleitor — Não se 
conhece de recurso quando interposto por eleitor, 
a quem falta legitimidade para impugnar re
gistro c diplomação de candidato. — Ac. tf 5.694, 
de 12-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir C a 
tunda — Rec. D i p l . tf 331 — M A — D . J . de 
2-9-75 e B . E . tf 290, pág . 418. 

185 — Matér ia de fato — Fidelidade partidária — 
Acórdão de T R E que julgou improcedente re
presentação fundada no art. 75 da Lei tf 5.682, 
de 1971, por não ver provado o argüido acordo 
do representado com o partido oposto. Recurso 
especial não conhecido, por versar matér ia de 
fato. — A c . tf 5.693, de 10-6-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . C . E . de Bairos Barreto — Rec. 
tf 4.204 — M G — D . J . de 13-8-75 e B . E . tf 289, 
p á g . 379. 

186 — Nulidade geral do pleito — Inocorre a pre
clusão argüida com fulcro no art. 149 do C.E., 
quando se alega que o número de votantes ex

cedeu ao de eleitores inscritos, fato que só po
deria ser verificado após o encerramento da 
v o t a ç ã o . Recurso conhecido e provido para que 
o T R E decida o mérito da causa. — A c . tf 5.669, 
de 10-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues 
Alckmin — Rec. tf 4.253 — P B — D . J . de 
16-5-75 e B . E . tf 286, pág. 201. 

187 — Pré-questionamento — Recurso especial que 
versa tema referente a impedimento à produção 
de provas — Questão que não foi apreciada no 
acórdão recorrido, cuja omissão não se bastou 
eliminada por meio de oportunos embargos de 
declaração — Recurso especial não conhecido 
(O recorrente impugnara o registro de candi
dato ao cargc de Prefeito, alegando abuso do 
poder econômico, com favores dispensados a 
eleitores e que teriam como suporte financeiro 
importâncias ilegitimamente adquiridas pelo 
marido da candidata através de atos de impro
bidade administrativa quando Prefeito, sendo 
que o marido se encontra denunciado e res
ponde a processo. — Alegam cerceamento de 
defesa por não lhe permitirem a produção de 
provas — O T R E não examinou a preliminar, 
atendo-se, apenas, ao mérito da questão — Re
curso especial) — A c . tf 5.668, de 8-4-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Rec. 
tf 3.939 — C E — D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 287, 
pág . 235. 

188 — Pré-questionamento — Recontagem de votos. 
I m p u g n a ç ã o . I — As impugnações de que tra
tam os arts. 165, § 2?, e 169, do C E . , f a r - s e - ã o , 
respectivamente, à medida que cada urna for 
trazida à apuração, e, cédula por cédula, du
rante o transcorrer desta. II — Precluso o d i 
reito de serem oferecidas, quando intempestivas. 
III — Matér ia náo pré-questionada na fase pro
cessual que a ensejaria, torna-se inapreciável 
no âmbito restrito do recurso especial. TV — 
Não se conhece de apelo interposto sem de
monstrar a violação a dispositivos de lei. — A c . 
tf 5.681, de 20-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . R o 
drigues Alckmin — Rec. tf 4.264 — P B — D . J . 
de 24-6-75 e B . E . tf 287, pág . 248. 

— S — 

S U F R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 

189 — Competência — Senador. Cassado o man
dato, por força do A . I . tf 5, art. 5?, I, cessa 
á competência do S T F para julgar a exceptio 
veritatis, na queixa por ele promovida e em que 
essa defesa foi oposta pelo querelado. — Re
messa dos autos ao juízo originário. — A c . 
do S T F , de 1-10-75, na Ação Penal tf 226 — 
D . U . — R e i . : M i n . Cordeiro Guerra — P E — 
B . E . tf 292, pág . 538. 

— Decisões — Vide " C O N F L I T O D E JURISDI-
Ç A O " , " C R I M E — Contra a segurança na
cional", " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O — 
Concessionária de serviço público", " E S T Â N 
CIA H I D R O M I N E R A L " , " F I L I A Ç Ã O P A R 
T I D Á R I A — Mudança de partido", " F U N 
CIONÁRIO — Enquadramento" — " F U N C I O 
NÁRIO — Estudante", " I N E L E G I B I L I D A D E 
— Apenado por A . I . " , " R E C U R S O — Agravo" 
e " R E C U R S O — Ilegitimidade de parte". 

— T — 

T Í T U L O S E L E I T O R A I S 

190 — Consulta de T R E sobre substituição de títulos 
eleitorais totalmente preenchidos — Responde-
se no sentido de que deverá aguardar as alte
rações de modelo do título, em estudo — Res. 
tf 9.876, de 17-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . C . 
E . de Barros Barreto — Proc. tf 5.002 — P B 
— D . J . de 2-9-75 e B . E . tf 290, pág. 436. 

T R A N S P O R T E G R A T U I T O 

. 191 — Sugestões apresentadas pela A R E N A para a 
adoção de procedimentos relativos a dispositi
vos da Lei tf 6.091, de 15-8-74 (Transporte e 
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al imentação no dia do pleito) — O Tribunal 
considerou inoportuno o exame da matéria , 
posto que suscetível de apreciação em outra 
eleição — Res. tf 9.720, de 24-10-74 — D . U . 
— R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. tf 4.899 
— D P — D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág. 206. 

192 — A Lei ' t f 6.091, de 15-8-74, só ditou paga
mento pelos serviços de transporte gratuito de 
eleitores, quando fornecidos eles por particula
res, não quar.do prestados pelo serviço público. 
— Consulta respondida negativamente — Res. 
tf 9.722, de 24-10-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
C . E . de Barros Barreto — Cons. tf 4.940 — 
M G — D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág . 206. 

193 — Consulta o T R E do P a r a n á sobre o proce
dimento a ser adotado, pelos Juizes Eleitorais, 
quanto ao uso de transporte gratuito para os 
eleitores residentes nas zonas rurais. — O T r i 
bunal respondeu que fosse realizado na forma 
prevista na Res. tf 9.641-74 ( B . E . tf 278) — 
Res. tf 9.723, de 24-10-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Cons. tf 4.910 — P R 
— D . J . de 16-5-75 e B . E . tf 286, pág . 207. 

194 — Consulta de T R E sobre se Juizes Eleitorais 
poderão aceitar sem infringência da lei a cola
boração de proprietários de veículos particula
res, colocando gratuitamente à disposição da 
J u s t i ç a Eleitoral, para sob inteira responsabili
dade e fiscalização dos respectivos Juizes, ser
virem no transporte de urnas, mesários e elei
tores, no pleito de 15 de novembro próximo. — 
O Tribunal respondeu afirmativamente à con
sulta, com a explícita recomendação de que os 
veículos fiquem sob Inteira responsabilidade e 
fiscalização dos juizes, sem qualquer ingerência 
dos proprietários na respectiva utilização. — 
Res. tf 9.747, de 6-11-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Cons. tf 4.968 — P B — 
D . J . de 11-12-74 e B . E . tf 282, pág . 44. ^ 

195 — Consulta sobre de que forma deve ser re
metida aos Juizes Eleitorais a verba destinada 
a transporte e como deverão ser comprovados 
os gastos efetuados à conta dos suprimentos 
concedidos. — O TriDunal, através da Circular 
de tf 1.495, baixou instruções a serem cumpri
das pelos T T R R E E — Res. tf 9.749, de 8-11-74 
— D . U . — R e i . : M i n . José Boselli — Cons. 
tf 4.957 — P R — D . J . de 19-12-74 e B . E . tf 282. 
p á g . 44. 

196 — Consulta o Presidente do T R E do P a r á sobre 
se a autorização para uso de veículos particula
res (Res. tf 9.747, de 6-11-74), colocados à dis
posição da J u s t i ç a Eleitoral, no dia 15-11-74, 
estende-se ao transporte intermunicipal. — O 
Tribunal respondeu negativamente à consulta 
— Res. tf 9.754. de 11-11-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . Antônio Neder — Cons. tf 4.974 — P A — 
D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 286, pág. 208. 

197 — Representação do Delegado do M D B do Rio 
Grande do Norte contra o T R E daquele Es
tado que deliberou desconvocar todos os trans
portes oficiais, entregando-os exclusivamente a 
particulares. — O Tribunal julgou procedente 
a representação, prestando esclarecimentos a 
todos os T T R R E E — Res. tf 9.759. de 12-11-74 
— D . U . — R e i . : M i n . Márcio Ribeiro — Repr. 
tf 4.979 — R N — D . J . de 19-12-74 e B . E . 
tf 282, pág . 46. 

198 — Consulta o T R E de Minas Gerais sobre a 
possibilidade de ser utilizada parcela de des
taque de verba, destinada à alimentação, para 
atender a despesas com transporte de eleitores. 
— O Tribunal atendeu a solicitação — Res. 
tf 9.792. de 12-12-74 — D . U . — R e i . : M i n . 

. Márc io Ribeiro — Cons. tf 4.938 — M G — 
D . J . de 23-4-75 e B . E . tf 285, pág . 174. 

199 — Consulta o Presidente do T R E do M A sobre 
a possibilidade de delegar poderes ao Diretor 
da Secretaria para efetuar pagamento de des
pesas com transporte e alimentação, conforme 
a Lei tf 6.091-74 — O Tribunal respondeu afir
mativamente à consulta, desde que o destaque 

' • n ã o tenha sido distribuído aos Juizes Eleitorais. 

— Res. tf 9.803, de 18-12-74 — D . U . — R e i . : 
M i n . José Boselli — Cons. tf 5.007 — M A — 
D . J . de 13-3-75 e B . E . tf 284, pág. 142. 

— Vide também " A L I M E N T A Ç Ã O " e " P R E S 
TAÇÃO D E C O N T A S — Prazo". 

T R I B U N A L F E D E R A L D E R E C U R S O S — Decisões 
— Vide " F U N C I O N Á R I O — V E R E A D O R " , " N A 
C I O N A L I D A D E " e " V E R E A D O R " . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
200 — Competência — Não cabe ao T R E apreciar 

a notitia criminis de que cuida o art. 356 do 
C . E . , senão ao Juiz Eleitoral do local da i n 
fração — Recurso especial conhecido e provido 
— A c . tf 5.688, de 27-5-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . C . E . de Barros Barreto — Rec. tf 4.250 
— M A — D . J . de 7-8-75 e B . E . tf 289, pág. 379. 

201 — Competência — Representação . Decisão do 
T R E que acolhe impugnação à dissolução de 
Diretórios Zonais ou Municipais. Argüição de 
usurpação da competência do T S E porque con
firmada a dissolução, em recurso, pelo Dire
tório Nacional do Partido. Inexistência de i n 
vasão da competência do T S E , ao qual não cabe 
apreciar pedido de cancelamento de registro de 
Diretórios Zonais ou Municipais. Questão re
lativa à eficácia vinculante da decisão do órgão 
partidário superior, a ser apreciada em recurso. 
R e c l a m a ç ã o julgada improcedente (Vide Res. 
tf 9.871, no B . E . tf 290) — Res. tf 9.874, de 
12-6-75 — D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alck
min — Recl. tf 5.074 — D F — D . J . de 2-9-75 
e B . E . tf 290, pág . 434. 

202 — Competência — Consulta sobre "se o T R E 
pode deslocar sede de Zona Eleitoral de um para 
outro município da mesma Comarca, desmem-

' brando, concomitantemente, outro município 
para integrar Zona diversa, sem prévia autori
zação do T S E " — O Tribunal respondeu ne
gativamente à consulta, face às determinações 
expressas na Circular tf 618, de 23-9-75 — Res. 
tf 9.941, de 16-10-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
P e ç a n h a Martins — Cons. tf 5.085 — E S — 
D . J . de 27-11-75 e B . E . tf 292, pág. 537. 

203 '— Instalação — Instruções sobre a instalação 
do T R E no novo Estado do Rio de Janeiro. — 
Res. tf 9.818, de 27-2-75 — D . U . — R e i . : M i n . 
Rodrigues Alckmin — Proc. tf 5.020 — R J — 
D . J . de 12-3-75 e B . E . tf 284, pág. 143. 

204 — Instalação — Solicita o Presidente do T R E 
da Guanabara revisão da Res. tf 9.818-75 (B.E. 
tf 284) (Instruções para a instalação do T R E 
no novo Estado do Rio de Janeiro) — O T r i 
bunal manteve a Resolução e esclareceu, em 
relação aos funcionários das Secretarias e aos 
Juizes Eleitorais, sejam observadas as normas 
estatuídas nos arts. 4?, parágrafo único, 5? e 6? 
— Res. tf 9.821, de 11-3-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Rodrigues Alckmin — Proc. tf 5.020 — 
R J — D . J . de 13-5-75 e B . E . tf 286, pág. 210. 

205 — Instalação — Instruções sobre a instalação 
do T R E do Estado do Acre — Res. tf 9.859, 
de 15-5-75 — R e i . : M i n . P e ç a n h a Martins — 
Proc. tf 4.939 — A C — D . J . de 27-5-75 e B . E . 
tf 286, pág . 212. 

206 — Membro — Férias — Respondida negativa
mente, em face do § 2?. do art. 14, do C . E . , con
sulta sobre a possibilidade de Juizes do T r i 
bunal de Alçada e da J u s t i ç a Federal conti
nuarem suas atividades na Just iça Eleitoral, em
bora afastados da justiça comum em gozo de 
férias — Convertido o julgamento em diligên
cia para que o T R E da Guanabara esclareça 
qual é sua composição atual — Res. tf 9.669-A, 
de 18-9-74 — D . U . ' — R e i . : M i n . Lustosa So
brinho — Cons. tf 4.812 — G B — D . J . de 
19-12-74 e B . E . tf 282, pág. 35. 

207 — Membro — Férias — Não se conhece de pe
dido de homologação de férias concedidas a 
membro de T R E , conforme dispõem as Res. 
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ns. 9.232-72 e 9.422-73 — Res. tf 9.869, de 
27-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros 
Barreto — Proc. tf 5.070 — P B — D . J . de 
13-8-75 e B . E . tf 289, pág. 383. 

208 — Membro — Impedimento — Consulta de T R E 
sobre se na hipótese de impedimento do Pre
sidente de Tribunal, por motivo previsto no 
§ 2', do art. 1?, da Res. tf 9.177, do T S E , 
prorroga t a m b é m o mandato do cargo de Pre
sidente para o qual foi eleito. — O Tribunal 
respondeu negativamente à consulta. — Res. 
tf 9.675, de 20-9-74 — D . U . — R e i . : M i n . M á r 
cio Ribeiro — Cons. 4.851 — P B — D . J . de 
6-11-74 e B . E . tf 282, pág. 37. 

309 — Membro — Licença — Não se conhece de 
pedido de homologação de licença concedida a 
membro de T R E , conforme precedentes do T S E 
(Res. ns. 9.232 e 9.422) — Res. tf 9.781, de 
19-11-74 — D . U . — Rei. : M i n . Márcio Ribeiro 
— Proc. tf 4.995 — PI — D . J . de 3-3-75 e 
B . E . tf 284, pág. 140. 

210 — Membro — Lista tríplice — Encaminha lista 
tríplice para preenchimento de vaga de Juiz 
Efetivo do T R E de Pernambuco e converte o 
julgamento em diligência quanto à de substi
tuto para que o Tribunal de Just iça se digne 
atender às exigências expressas na Res. tf 9.407, 
de 1972 (Falta de encaminhamento do formu
lário modelo I) — Res. tf 9.596, de 9-5-74 — 
D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto 
— Proc. tf 4.814 — P E — D . J . de 27-11-75 e 
B . E . tf 292, pág. . 534. 

211 — Membro — Lista tríplice — Encaminha o 
Presidente do Tribunal de Just iça do Rio G r a n 
de do Sul lista tríplice para preenchimento de 
vaga de Juiz Substituto daquele Estado — O 
Tribunal converteu o julgamento em diligência, 
face incidir em impedimento um dos compo
nentes da referida lista (Exerce "função de con
fiança do Sr . Governador do Estado") — Res. 
tf 9.883, de 5-8-75 — D . U . — R e i . : M i n . Pe
çanha Martins — Proc. tf 5.077 — RS — D . J . 
de 2-9-75 e B . E . tf 290, p á g . 438. 

212 — Membro — Lista tríplice — 1) Deve ser en
caminhada a lista não impugnada que preen
cher os requisitos legais ( C . E . , art. 25, §§ 1? 
a 7?) — 2) Não pode ser nomeado Juiz Elei
toral quem exerce cargo de Direção e Assistên
cia Intermediária (DAI) ( C . E . , art. 27, § 7?, 
red. L . tf 4.961-66) — Acresce que a condi
ção de servidor do quadro permanente do T R E 
é inconciliável com a função de Juiz Eleitoral 
no próprio Tribunal. Devolução da lista trípli
ce, a fim de ser feita nova indicação — Res. 
tf 9.913, de 9-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . Pe
dro Gordilho — Proc. tf 5.081 — C E — D . J . 
de 14-10-75 e B . E . tf 291, pág . 481. 

— Vencimentos — Funcionários — Vide " F U N 
CIONÁRIO — Vencimentos". 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 
213 — Regimento — Aprova as seguintes modifica

ções processadas no Reeimento da Secretaria 
do T S E (Res. tf 9.618-74): 1) Criação do Setor 
do Almoxarifado (art. 3?) e respectivo D A I : 2) 
Desdobramento das atribuições do Serviço de 
Controle Patrimonial (art. 26); 3) Alteração das 
denominações "Assistência Social" (art. 3?, I. d) 
e "Serviço de Assistência Social" (art. 20) para 
"Serviço de Assistência Médico-Social" — Res. 
tf 9.914, de 9-9-75 — D . U . — R e i . : M i n . X a 
vier de Albuquerque — Proc. tf 5.111 — D F — 
D . J . de 2-10-75 e B . E . tf 291, pág. 482. 

— V — 
V E R E A D O R 
214 — Exercício do mandato gratuito de vereador. 

A Constituição, no art. 104, § 3?, ao assegurar 
ao funcionário público as vantagens dos seus 
cargos nos dias em que comparecer às sessões 
da C â m a r a , não veda a sua lotação em cidade 
próxima àquela onde é Vereador, desde que seja 
possível o exercício do mandato (A Agência do 
I B G E da cidade onde era funcionário e verea
dor foi fechada e assim foi o funcionário lotado 

em cidade próxima — M S — Indeferido — Ape
lação) — A c . do T F R , de 5-5-75, na Apel . em 
M S tf 75.471 — S P — D . U . — R e i . : M i n . A r 
mando Rolemberg — B . E . tf 291, pág. 492. 

215 — Número — A fixação do número de verea
dores decorre de imperativo constitucional (ar
tigo 15, § 4?, da C . F . ) , no sentido de ser guar
dado o prinepio da proporcionalidade entre os 
que concorrem à vereança e o eleitorado dos 
municípios. — Recurso não conhecido (O T R E 
reduzira o número de vereadores de 9 para 7) 
— Ac . tf 5.682, de 20-5-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Moacir Catunda — Rec. tf 4.079 — P B 
— D . J . de 7-8-75 e B . E . tf 289, pág. 370. 

216 — Número — Recurso interposto contra deci
são do T R E que reduziu o número de verea
dores à C â m a r a Municipal, em obediência ao 
princípio da proporcionalidade expresso no § 4?, 
do art. 15, da Const. Federal. Precedente — 
Apelo julgado prejudicado (V. A c . tf 5.682, de 
20-5-75, in B . E . tf 289) — Ac . tf 5.701, de 21 
de agosto de 1975 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir 
Catunda — Rec. tf 4.080 — P B — D . J . de 
30-9-75 e B . E . tf 290, pág . 426. 

— Vide também " D E P U T A D O S E S T A D U A I S " . 
VOTAÇÃO 
217 — Preferência — Consulta sobre a possibilidade 

de votarem em sessões diversas da^ em que são 
inscritos, militares estaduais e funcionários des
locados a serviço da J u s t i ç a Eleitoral, que se 
responde negativamente. Aplicação do art. 145 
e seu parágrafo único, c/c o art. 148 e seu § l?, 
ambos do C E . — Res. tf 9.773, de 13-11-74 — 
D . U . — R e i . : M i n . C . E . de Barros Barreto — 
Cons. tf 4.989 — P B — D . J . de 16-5-75 e B . E . 
tf 286, pág . 209. 
— Vide também " N U L I D A D E D E V O T A Ç Ã O " . 

V O T O — Vide " C É D U L A S " , " N U L I D A D E D E V O T A 
Ç Ã O " e " V O T A Ç Ã O " . 

— Z — 
Z O N A E L E I T O R A L 
218 — Aprova Resolução do T R E do Estado do Rio 

de Janeiro que fixou a divisão das novas Zonas 
Eleitorais do referido Estado. — Res. tf 9.852, 
de 8-5-75 — D . U . — R e i . : M i n . P e ç a n h a M a r 
tins — Proc. tf 5.Ò44 — R J — D . J . de 4-9-75 
e B . E . tf 290, pág. 428. 

219 — Alteração — Município da Mata, R S — E n 
quanto não se instaurar o serviço eleitoral dessa 
comuna, justo é fique ela integrada na juris
dição da Zona de São Vicente do Sul — Reso
lução do T R E aprovada pelo T S E — Res. 
tf 9.580, de 26-3-74 — D . U . — R e i . : M i n . A n 
tônio Neder — Proc. tf 4.803 — R S — D . J . 
de 6-11-74 e B . E . tf 282, pág . 31. 

220 — Alteração — Salgadinho e Brejinho, P E — 
Aprova a cr iação da 108? Zona Eleitoral, B e t â -
nia. assim como as alterações das zonas de Sal
gadinho e Brejinho, que' passaram, respectiva
mente, da 33? Zona, Bom Jardim, para a 88? 
Zona, J o ã o Alfredo, e da 68? Zona, São José 
do Egito, para a 99? Zona, Itapetim, do Estado 
de Pernambuco. — Res. tf 9.741, de 31-10-74 
— D . U . — R e i . : M i n . José Boselli — Proc. 
tf 4.783 — P E — D . J . de 18-11-74 e B . E . tf 282, 
pág . 43. 

221 — Alteração — Ipueira, Japi e Junco, R N — 
Aprova modificações processadas pelo T R E co 
Rio Grande do Norte, nas seguintes Zonas Elei 
torais: 1) O Município de Ipueira, que perten
cia a 26? Zona — Serra Negra do Norte, foi 
integrado à 25? Zona — Caicó ; 2) o de Japi, que 
fazia parte da 15? Zona, São José do Campestre, 
foi transferido para a 16? Zona, Santa Cruz; 
3) o de Junco, 37? Zona, passou a denominar-se 
Messias Targino. — Res. tf 9.891, de 12-8-75 
— D . U . — R e i . : M i n . Xavier de Albuquerque 
— Proc. tf 5.088 — R N — D . J . de 26-9-75 e 
B . E . tf 290, pág . 439. 

222 — Criação — Orós, Alto Santo e Mocambo — 
C E — Aprova a c r iação das 85? — Orós, 86? — 
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Alto Santo e 87? — Mocambo, Zonas Eleitorais 
do Estado do Ceará , desmembradas, respectiva-
•mente, das 15? — Icó, 29? — Limoeiro do Norte 
e 73? — Ibiapina — Zonas, todas constituídas 

• pelos municipios-sede — Res. n? 9.578, de 21 de 
m a r ç o de 1974 — D . U . — R e i . : M i n . Moacir 
Catunda — Proc. n? 4.570 — C E — D . J . de 
13-3-75 e B . E . n? 284, pág . 137. 

223 — Criação — Marco, C E — Aprova a cr iação 
da 88? Zona Eleitoral, Município de Marco, Es
tado do C e a r á — Res. n? 9.598, de 16-5-74 — 
D . U . — R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. 
n? 4.570 — C E — D . J . de 13-3-75 e B . E . n? 284, 
p á g . 138. 

224 — Criação — O T R E local submete à aprovação 
a c r iação de três Zonas Eleitorais, no Distrito 
Federal, conforme a Res. n? 42-65. — E m face 
da iminente reforma do Poder Judiciário, o T S E 
resolve sobrestar o julgamento do processo a té 
que se realize essa reforma — Res. n? 9.621, 
de 6-8-74 — D . U . — R e i . : M i n . Lustosa So
brinho — Proc. n? 3.047 — D F — D . J . de 9 de 
abril de 1975 e B . E . n? 285, p á g . 168. 

225 — Criação — Betânia , P E — Aprova a cr iação 
-da- 108? Zona Eleitoral, Betânia , assim como as 

alterações das zonas de Salgadinho e, Brejinho, 
que passaram, respectivamente, da 33? Zona, 

- . Bom Jardim, para a 88? Zona, J o ã o Alfredo, e 
da 68? Zona, São J o s é do Egito, para a 99? Zona. 
Itapetim, do Estado de Pernambuco. — Res. 

. n? 9.741, de 31-10-74 — D . U . — R e i . : M i n . 
J o s é Boselli — Proc. n? 4.783 — P E — D . J . de 

. 18-11-74-e B . E . n? 282, p á g . 43. 

226 — Criação — Naviraí , M T — Aprova a cr iação 
— da 2? Zona Eleitoral de Naviraí, compreendendo 

o Município de Iguatemi, Estado do Mato Grosso. 
— Res. n? 9.816, de 27-2-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . Rodrigues Alckmin — Proc. n? 5.026 -— 
M T — D . J . de 23-4-75 e B . E . n? 285, pág . 176. 

227 — Criação — Osasco, SP — Homologa a cr iação 
da 285? Zona — Osasco, por desdobramento da 

213? Zona Eleitoral do Estado de São Paulo. — 
Res. n? 9.835, de 18-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . 

. .Rodrigues Alckmin — Proc. n? 5.036 — SP — 
D . J de 13-6-75 e B . E . n?: 287, pág . 253. 

228 — Criação — Guarulhos, SP — Homologa a 
criação da 286? Zona, Guarulhos, por desdobra
mento da 176? Zona Eleitoral do Estado de São 
Paulo. — Res. n? 9.836, de 18-4-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Proc. n? 5.043 
— S P — D . J . de 13-6-75 e B . E . n? 287, pág. 254. 

229 — "Criação — Desatende pedido de criação de 
zona eleitoral formulado pelo T R E da Paraíba , 
determinando, todavia, a renumeração da 1? 
Zona-A para a 64? Zona Eleitoral — Res. 
ti> 9.837, de 18-4-75 — D . U . — R e i . : M i n . C . 
E . de Barros Barreto — Proc. n? 5.028 — P B 
— D . J . de 7-8-75 e B . E . n? 289, pág . 381. 

230 — Criação — Barra da Estiva, B A — Aprova 
a cr iação da 169? Zona Eleitoral, correspondente 
ao Município de Barra da Estiva, Estado da 
Bahia — Res. tí> 9.841, de 22-4-75 — D . U . — 
R e i . : M i n . Moacir Catunda — Proc. n? 5.040 
— B A — D . J . de 13-6-75 e B . E . n? 287, pág. 254. 

231 — Criação — Patos, P B — Aprova a cr iação 
da 65? Zona Eleitoral, resultante do desmem
bramento da 28? Zona, Município de Patos, Es
tado da Para íba — Res. n? 9.922, de 25-9-75 — 
D . U . — R e i . : M i n . Rodrigues Alckmin — Proc. 
n? 5.108 — P B — D . J . de 23-10-75 e B . E . n? 291, 
p á g . 485. 

232 — Deslocamento de sede — Consulta sobre "se 
o T R E pode deslocar sede de Zona Eleitoral de 
um para outro município da mesma Comarca, 
desmembrando, concomitantemente, outro muni
cípio para integrar Zona diversa, sem prévia 
autorização do T S E " — O Tribunal respondeu 
negativamente à consulta, face às determina
ções expressas na Circular n? 618, de 23-9-75 — 
Res. -n? 9.941, de 16-10-75 — D . U . — R e i . : 
M i n . .Peçanha Martins — Cons. n? 5.085 — 
E S — D . J . de 27-11-75 e B . E . tí> 292, pág. 537. 
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I N S T R U Ç Õ E S — Vide " A L I S T A M E N T O — 
Correição" , " P A R T I D O P O L Í T I C O " e " T R I 
B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — Insta
l a ç ã o " . 

INTIMAÇÃO 
— Pessoal — Ementa n? 99 575 
— Vide t a m b é m " N O T I F I C A Ç Ã O " . 

— J — 

JUIZ E L E I T O R A L 

— Competência — Ementa n? 100 575 
— Designação — Ementa n? 101 575 
— Gratif icação — Vide " G R A T I F I C A Ç Ã O — 

Juiz" . 
— Impedimento — Ementa n? 102 575 

— Mudança — Ementa n? 103 575 
— Poder de Polícia — Ementa n? 104 575 
— Vide também " P R O P A G A N D A P A R T I D Á 

R I A " . 

— L — 

L O C U T O R — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A 
ÇAO — Locutor". 

— M — 

M A N D A D O D E SEGURANÇA 

— Ementas ns. 105 a 111 575 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O 
— Promotor Público — Ementa n? 112 576 

M O B R A L — Vide " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A 
ÇAO — M o b r a l " . 

— N — 

N A C I O N A L I D A D E 

— Ementa n<? 113 576 

NOTIFICAÇÃO 

— Ementa n? 114 576 

— Vide t a m b é m " I N T I M A Ç Ã O " . 

N U L I D A D E G E R A L D O P L E I T O — Vide " R E 
C U R S O — Nulidade geral do pleito". 

N U L I D A D E D E VOTAÇÃO 

— Ementa n? 115 576 

— Preclusão — Ementas ns. 116 e 117 576 

— O — 

O B S E R V A D O R E L E I T O R A L — Vide " D I Á R I A S 
— Observador Eleitoral". 

ORÇAMENTO 
— Ementa n? 118 576 

ÓRGÃOS P A R T I D Á R I O S 
— Ementas ns. 119 a 121 576 
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— Comissão Executiva — Ementa n? 122 577 

— Diretório Municipal — Ementas ns. 123 a 126 577 

— P — 

P A R E N T E S C O — Vide " I N E L E G I B I L I D A D E 

— Parentesco". 

P A R T I D O P O L Í T I C O 
— Ementas ns. 127 e 128 577 

P E D I D O D E R E C O N S I D E R A Ç Ã O — Vide 
" F U N C I O N Á R I O — Pedido de reconside
r a ç ã o " . 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
— Reforma — Ementa n? 129 577 

F R A Z O — Vide " P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S 
— Prazo". 

P R E C L U S Ã O — Vide " C É D U L A S " , " N U L I D A 
D E D E VOTAÇÃO — Prec lusão" , " R E C O N 
T A G E M D E V O T O S " , " R E C U R S O — Diplo
m a ç ã o — P r e c l u s ã o " e " R E C U R S O — N u l i -
dade geral do pleito". 

P R E S C R I Ç Ã O 
— Ementa n? 130 577 

P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S 

— Ementas ns. 131 a 133 578 

— Prazo — Ementa n? 134 V. 578 

P R É V I A S E L E I T O R A I S 
— Ementa n? 135 578 

P R O M O T O R P Ú B L I C O — Vide " M I N I S T É R I O 
P Ú B L I C O — Promotor P ú b l i c o " . 

P R O P A G A N D A P A R T I D Á R I A 
— Ementas ns. 136 a 144 r. 578 

— Vide tambtm " M A N D A D O D E S E G U 
R A N Ç A " . 

— R — 

R E C L A M A Ç Ã O 

— Ementas ns. 145 e 146 579 
— Vide também " R E C O N T A G E M D E V O T O S " . 

R E C O N T A G E M D E V O T O S 
— Ementas ns. 147 a 150 579 

R E C U R S O , 
— Ementas ns. 151 a 158 579 

— Agravo — Ementas ns. 159 a 165 580 
— Agravo — Decisão anterior — Ementa n? 166 580 

— Desistência — Ementas ns. 167 a 169 . . . . . . 580 

— Diplomação — Ementas ns. 170 a 172 580 
— Vide também " D E P U T A D O S E S T A D U A I S " 

e " V E R E A D O R — N ú m e r o " . 
— Diplomação — Desistência — Ementas 

•ns. 173 a 175 580 
— Diplomação — Ilegitimidade de parte — 

Eleitor — Ementas ns. 176 e 177 580 
— Diplomação — Intempestivo — Ementa 

n? 178 • •• 581 
— Diplomação — Preclusão — Ementa n? 179 581 
— Extraordinário — Ementa n? 180 581 
— Ilegitimidade de parte — Ementas ns. 181 

a 163 581 

587 

P á g s . 
— Ilegitimidade de parte — Eleitor — Ementa 

n? 184 , 581 
— Matér ia de fato — Ementa tí> 185 581 
— Nulidade geral do pleito — Ementa n? 186 581 
.— Prequestionamento — Ementas ns. 187 e 188 581 

— S — 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 

— Competência — Ementa n? 189 581 
— Decisões — Vide " C O N F L I T O D E J U R I S 

D I Ç Ã O " , " C R I M E — contra a segurança 
nacional", " D E S I N C O M P A T I B I L I Z A Ç A O — 
Concessionária de serviço público", " E S T Â N 
CIA H I D R O M I N E R A L " , " F I L I A Ç Ã O P A R 
T I D Á R I A — Mudança de partido", " F U N 
CIONÁRIO — Enquadramento", " F U N C I O 
NÁRIO — Estudante", " I N E L E G I B I L I D A 
D E — Apenado por A . I . " , " R E C U R S O — 
Agravo" e " R E C U R S O — Ilegitimidade de 
parte". 

— T — 

T Í T U L O S E L E I T O R A I S 
— Ementa n? 190 581 

T R A N S P O R T E G R A T U I T O 

— Ementas ns. 191 a 199 581 
— Vide também " A L I M E N T A Ç Ã O " e " P R E S 

TAÇÃO D E C O N T A S — Prazo". 

T R I B U N A L F E D E R A L D E R E C U R S O S 
— Decisões — Vide " F U N C I O N Á R I O — V e 

reador", " N A C I O N A L I D A D E " e " V E R E A 
D O R " . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 
— Competência — Ementas ns. 200 a 202 582 
— Instalação — Ementas ns. 203 a 205 582 
— Membro — Fér ias — Ementas ns. 206 e 207 582 
— Membro — Impedimento — Ementa n? 208 583 
— Membro — Licença — Ementa n? 209 583 
— Membro — Lista tríplice — Ementas 

ns. 210 a 212 583 
.— Vencimentos — Funcionário — Vide " F U N 

CIONÁRIO — Vencimentos". 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 
— Regimento — Ementa n? 213 583 

— V — 

V E R E A D O R 
— Ementa n : 214 583 
— Número — Ementas ns. 215 e 216 583 
— Vide t a m b é m " D E P U T A D O S E S T A D U A I S " . 

VOTAÇÃO 
— Preferência — Ementa n? 217 583 
— Vide t a m b é m " N U L I D A D E D E V O T A Ç Ã O " . 

V O T O — Vide " C É D U L A S " , " N U L I D A D E D E 
V O T A Ç Ã O " e " V O T A Ç Ã O " . 

— Z — 

Z O N A E L E I T O R A L 
— Ementa n? 218 583 
— Alteração — Ementas ns. 219 a 221 583 
— Criação — Ementas ns. 222 a 231 583 
-rí.' Deslocamento de sede Ementa n? 232 . . . . 584 
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ÍNDICE NUMÉRICO DAS DECISÕES 
ACÓRDÃOS 

Acórdãos Ementas Páginas Acórdãos Ementas 
N?s N?s N?s N?s N?s 

4.191 33 570 5.690 177 
4.455 151 579 5.691 32 
4.973 145 579 5.692 172 

5.498 
152 579 5.693 98 

5.498 131 . 578 
5.694 

185 

5.507 
159 580 5.694 184 

5.507 61 572 5.695 161 
5.610 160 580 . 5.696 119 
5.631 36 570 5.697 119 

95 575 5.699 63 
115 576 

5.701 
130 

170 580 5.701 216 

5.636 
171 580 5.702 84 

5.636 136 578 5.703 64 
5.639 68 573 5.704 169 
5.640 105 575 5.706 107 

5.641 
137 578 123 

5.641 182 581 5.707 108 
5.642 43 571 124 

179 581 5.708 53 
5.643 92 574 109 
5.644 29 570' 5.710 110 

5.645 
82 573 . 125 

5.645 93 574 5.711 111 
153 579 126 

5.646 154 579 5.713 162 
5.647 74 573 5.714 163 
5.648 30 570 5.715 163 

99 575 5.716 163 
155 579 5.717 21 

5.649 38 570 122 
5.650 39 570 
5.651 19 569 R E S O L U Ç Õ í 

5.653 
156 579 

R E S O L U Ç Õ í 

5.653 176 580 Resoluções Ementas 
5.654 89 574 N?s N?s 5.655 173 580 N?s N?s 
5.656 - 174 580 8.286 44 
5.657 166 580 9.423 5 
5.658 132 578 9.578 222 
5.659 86 574 9.580 219 
5.660 . 147 . 579 9.596 210 
5.661 41 571 9.598 223 
5.662 87 574 9.602 75 
5.663 178 581 9.621 224 
5.664 37 570 9.651 90 
5.665 116 576 9.660 103 
5.666 117 576 9.661 6 
5.667 13 569 9.662 69 
5.668 187 581 9.663 7 
5.669 ' 186 581 9.669 138 
5.670 91 574 9.669-A 206 

94 574 9.672 12 
5.671 96 575 46 
5.672 148 579 9.675 208 
5.674 31 570 9.679 34 

5.675 
157 579 35 

5.675 97 575 9.682. 42 
5.676 114 576 139 
5.677 83 574 9.700 140 
5.678 66 572 9.701 101 
5.679 167 580 9.716 141 
5.680 168 580 9.720 1 
5.681 149 579 191 

188 581 9.722 192 
5.682 .... 215. 583 9.723 193 
5.684 51 571 9.729 54 
5.685 20 569 9.733 18 

158 579 9.734 . 112 
5.686 . 175 . . . 580 9.739 104 
5.687 106 575 9.741 220 
5.688 100 575 225 

200 582 9.746 142 
5.689 181 581 9.747 194 

Páginas 
N?s 
581 
570 
580 
575 
581 
581 
580 
576 • 
576 
572 
577 
583 
574 
572 
580 
576 
577 
576 
577 
572 
576 
576 
577 
576 
577 
580 
580 
580 
580 
569 
577 

Páginas 
N?s -
571 
571 
583 
583 
583 
584 
573 
584 
574 
575 
568 
573 
568 
578 
582 
568 
571 
583 
570 
570 
571 
578 
578 
575 
578 
568 
581 
582 
582 
572 
569 
576 
575 
583 
584 
578 
582 
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Resoluções 
N?s 

9.749 
9.750 
9.752 
9.754 
9.755 
9.756 . 
9.758 
9.759 
9.760 
9.763 
9.764 
9.765 
9.773 
9.775 
9.778 
9.779 
9.781 
9.791 
9.792 

9.795 
9.797 
9.798 
9.799 
9.802 
9.803 

9.805 
9.807 
9.809 
9.816 
9.817 
9.818 
9.821 
9.822 
9.823 
9.826 
9.827 
9.828 
9.829 
9.836 
9.835 
9.837 
9.841 
9.842 
9.852 
9.854 
9.859 
9.860 
9.862 
9.863 
9.864 
9.865 
9.866 
9.868 
9.869 
9.871 
9.874 

9.876 
9.877 

Ementas 
N?s 
195 

76 
143 
196 
135 
144 

47 
197 
59 
70 
48 
85 

217 
102 
49 
2 

209 
14 
3 

193 
15 
16 
17 
60 
24 
4 

199 
45 
8 

150 
226 

77 
203 
204 
146 
127 

9 
10 
26 
25 

228 
227 
229 
230 

11 
218 

56 
205 
78 

134 
50 

118 
128 
79 

129 
207 
120 
121 
201 
190 
71 

Páginas 
N?s 
582 
573 
578 
582 
578 
578 
571 
582 
572 
572 
571 
574 
583 
575 
571 
568 
583 
569 
568 
582 
569 
569 
569 
572 
569 
568 
582 
571 
568 
579 
584 
573 
582 
582 
579 
577 
568 
568 
569 
569 
584 
584 
584 
584 
568 
583 
572 
582 
573 
578 
571 
576 
577 
573 
577 
582 
576 
577 
582 
581 
573 

oluções Ementas Páginas 
N?s N?s N's 

9.880 133 578 
9.883 211 583 
9.889 27 570 
9.891 221 583 
9.892 55 572 
9.8S7 80 573 
9.904 62 572 
9.913 212 583 
9.914 213 583 
9.918 72 573 
9.922 231 584 
9.926 81 573 
9.941 202 582 

232 584 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 
ACÓRDÃOS 

Ementas 
N?s 

22 
23 
28 
52 
65 
67 
73 
88 

183 
189 

Páginas 
N's 
569 
569 
570 
571 
572 
573 
573 
574 
581 
581 

DESPACHOS 
D E M I N I STRO-RELATOR 

Ementas 
N?s 

40 
57 
58 

164 
165 

Páginas 
• N?s 

571 
572 
572 
580 
580 

T R I B U N A L F E D E R A L 
D E RECURSOS 

ACÓRDÃOS 

Ementas 
N?s 
113 
214 

Páginas 
N'.'s 
576 
583 



ÍNDICE A L F A B É T I C O E REMISSIVO 
(Assuntos não ementados) 

A — 
P á g s . 

B R A S I L E I R O 
P á g s . 

AÇÃO D E D E S P E J O 
— Regula as ações de despejo de hospitais, 

unidades sanitár ias oficiais, estabelecimentos 
de saúde e ensino — Lei tf 6.239, de 19-9-75 
— B . E . tf 290 463 

A C R E — Insta lação d o . T R E — Vide " T R I B U 
N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — A c r e " . 

A J U D A D E C U S T O 
— Dispõe sobre a fixação do subsídio e da 

ajuda de custo dos membros do Congresso 
Nacional, para a legislatura a iniciar-se em 
1-2-75 — Decreto Legislativo tf 91, de 1974 
— B . E . tf 282 61 

A L I S T A M E N T O 
— Determina providências para cumprimento 

da obrigatoriedade do alistamento eleitoral 
-r Lei tf 6.236, de 18-9-75 — B . E . tf 290 . . 462 

A P U R A Ç Ã O 

— Comunicação do T R E da Guanabara de que 
a a p u r a ç ã o do pleito de 15-11-74 será rea
lizada por computação eletrônica, eliminan
do a totalização por Junta Eleitoral (Ata da 
106? Sessão, em 29-10-74) — B . E . tf 282 . . 22 

A R M A 
— Registro e Porte — Portaria tf 127-DG, de 

4-9-75, do Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, regulamentando o registro 
e a l icença de porte de arma — B . E . tf 290 471 

A S S I S T Ê N C I A J U D I C I A R I A 
— Acrescenta parágrafo ao art. 16 da Lei 

tf 1.060, de 5-2-50, que estabelece normas 
para a concessão de assistência judiciária 
aos necessitados — Lei n? 6.248, de 8-10-75 
— B . E . tf 291 506 

A T A S D O T S E — Vide o " Í N D I C E N U M É 
R I C O " . 

A T E S T A D O D E R E S I D Ê N C I A 
— Normas para expedição de atestado de vida 

e residência — Portaria tf 225, de 17-7-75, 
do Secre tár io -Gera l do Ministério da F a 
zenda - B . E . tf 289 407 

A T E S T A D O D E V I D A 
— Normas para expedição de atestado de vida 

e residência — Portaria n? 225, de 17-7-75, do 
Secre tár io -Geral do Ministério da Fazenda 
— B . E . tf 289 407 

A T O S D A P R E S I D Ê N C I A — Vide " T R I B U N A L 
S U P E R I O R E L E I T O R A L " . 

B — 

B O L S A D E E S T U D O 
Aos alunos carentes de recursos das últimas 
quatro séries do V grau e aos do 2? grau 
— Portaria tf 621, de 7-11-75, do Ministro 
da E d u c a ç ã o e Cultura, estabelecendo nor
mas destinadas a regular, em 1976, a con
cessão de bolsas de estudo (novas e reno
vadas) — B . E . tf 292 565 

Naturalizado — Restrições — Lei tf 6.192, 

de 19-12-74 — B . E . tf 282 59 
— C -

C A M P A N H A S E L E I T O R A I S 
T R I N A " . 

Vide " D O U -

CASSAÇAO D E M A N D A T O — Vide " S E N A 
D O R " e " V E R E A D O R " . 

CÓDIGO D E M E N O R E S 
— Modifica o art. 130 do Decreto tf 17.943-A, 

de 12-10-27 — Lei tf 6.207, de 28-5-75 — 
B . E . tf 286 214 

CÓDIGO D E P R O C E S S O CIVIL 
— Suspende a vigência do art. 1.215 do C.P.C. 

( Incineração de autos) — Lei tf 6.246, de 
7-10-75 — B . E . tf 291 506 

C O N G R E S S O N A C I O N A L — Vide " A J U D A D E 
C U S T O " , " F I S C A L I Z A Ç Ã O " e " S U B S Í 
D I O S " . 

C O R R E Ç Ã O M O N E T Á R I A 
— Estabelece a descaracterização do salário-

. mínimo como fator de correção monetár ia 
e acrescenta parágrafo único, do art. 1?, da 
Lei tf 6.147, de 29-11-74 — Lei tf 6.205, de 
29-4-75 — B . E . tf 285 181 

C O R R E G E D O R E L E I T O R A L 
— Relatório das atividades da Corregedoria-

Geral Eleitoral (Ata da 44? Sessão, em 5 de 
junho dv; 1975) — B . E . tf 290 410 

C R É D I T O S U P L E M E N T A R 
— Abre à J u s t i ç a Eleitoral, em favor de di 

versas unidades orçamentárias , o crédito su
plementar de Cr$ 469.900,00 para reforço de 
dotações consignadas no vigente Orçamento 

• — Decreto tf 74.984, de 29-12-74 — B . E . 
tf 282 61 

— Abre ã J u s t i ç a Eleitoral, em favor dos 
T T R R E E do P a r a n á e de Santa Catarina, o 
crédito suplementar de' Cr§ 700.000,00 para 
reforço de dotações consignadas no vigente 
Orçamento — Decreto'tf 75.108, de 23-12-74 
— B . E . tf 282 62 

—- Abre à Just iça Eleitoral, em favor de d i 
versas unidades orçamentárias , o crédito 
suplementar de Cr$ 7.136.400,00 para refor
ço de dotações consignadas no vigente O r ç a 
mento — Decreto tf 75.109, de 23-12-74 — 
B . E . tf 283 100 

— Abre à J u s t i ç a Eleitoral, em favor de d i 
versas unidades orçamentárias , o crédito su
plementar de CrS 1.045.400,00 para reforço 
de dotações consignadas no vigente O r ç a 
mento — Decreto tf 75.112, de 23-12-74 — 
B . E . tf 283 101 

— Abre à J u s t i ç a Eleitoral, em favor de d i 
versas unidades orçamentárias , o crédito 
suplementar de CrS 81.368.200,00 para re
forço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento — Decreto tf 75.944, de 
7-7-75 — B . E . tf 289 — Retif icação no 
B . E . tf 289 — Nova Retif icação no B . E . 
tf 289 390, 392 e 394 
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S F - ; i ' " ' • p á g s . 
— Abre à Just iça Eleitoral, em favor de d i 

versas unidades orçamentárias , o crédito 
suplementar de CrS 4.912.400,00 para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento — Decreto tf 76.169, de 28-8-75 —-
B . E . tf 289 394 

— Abre à Just iça Eleitoral, em favor de diver
sas unidades orçamentárias , o crédito suple
mentar de CrS 5.967.900,00 para reforço de 
dotações consignadas no vigente Orçamento 
— Decreto tf 76.464, de 16-10-75 — B . E . 
tf 291 509 

— Abre à Just iça Eleitoral, em favor de d i 
versas unidades orçamentárias , o crédito su
plementar de CrS 2.031.100,00 para reforço 
de dotações consignadas no vigente Orça
mento — Decreto tf 76.465, de 16-10-75 — 
B . E . tf 291 509 

— Abre à Just iça Eleitoral, em favor do T R E 
do D P e do T R E de M G , o crédito suplc 

mentar de Cr$ 413.800,00 para reforço de 
dotações consignadas no vigente Orçamento 
— Decreto tf 76.491, de 22-10-75 — B . E . 
tf 291 510 

— Abre à Just iça Eleitoral, em favor de d i 
versas unidades orçamentárias , o crédito su-
mentar de CrS 547.300,00 para reforço de 
dotações consignadas no vigente Orçamento 
— Decreto tf 76.604, de 17-11-75 — B . E . 
tf 292 555 

— Abre à Just iça Eleitoral, em favor de d i 
versas unidades orçamentárias , o crédito, su
plementar de CrS 9.318.200,00 para reforço 
de dotações consignadas no vigente O r ç a 
mento — Decreto tf 76.679, de 26-11-75 — 
B . E . tf 292 555 

— D — 

D I A D O P A R L A M E N T O 
— Institui a data de 3 de maio como o Dia 

do Parlamento — Lei tf 6.230, de 27-7-75 
— B . E . tf 289 389 

D I Á R I A S 
— Regulamenta a concessão de diárias no Ser

viço Civil da União e nas Autarquias Fe
derais, e dá outras providências — Decreto 
tf 75.969, de 14-7-75 — B . E . tf 289 392 

D I R E I T O S P O L Í T I C O S 
— Cassação de mandato e suspensão — B . E . 

tf 289 399 
— E x t i n ç ã o de mandato — B . E . tf 291 513 
— Parecer da Consultoria Jurídica do D A S P 

sobre suspensão de direitos políticos de ser
vidor e sua reassunção — B . E . tf 287 270 

— Perda — B . E . tf 232 68 
— Perda — B . E . tf 283 103 
— Perda — B . E . tf 284 ^147 
— Perda — B . E . tf 285 .v. " Í 8 4 
— Perda — B . E . tf 286 217 
— Perda — B . E . tf 287 271 
— Perda — B . E . tf 289 399 
— Perda — B . E . tf 290 '. 469 
— Perda — B . E . tf 291 513 
— Reaquisição — B . E . tf 283 103 
— Reaquisição — B . E . tf 286 217 
— Reaquisição — B . E . tf 291 515 
— Reaquisição — B . E . tf 292 560 

D O U T R I N A 
— "Notas sobre as campanhas eleitorais pela 

televisão", de Gabriel Thoverou — B . E . 
tf 284 148 

— "Os Partidos Políticos" , de Sílvio Meira — 
B . E . tf 291 495 

P á g s . 
— E — 

E L E I T O R A D O 
— Até 31-12-74 — B . E . tf 282 57 
— Até 30-3-75 — B . E . tf 285 ,'. 178 
— Até 30-6-75 — B . E . tf 289 385 
— Até 30-9-75 — B . E . tf 291. 

E M E N T Á R I O 

— Publicações de Dezembro de 1974 — B . E . 
tf 282 ' 63 

— Publicações de Janeiro de 1975 — B . E . . 
tf 282 67 

— Publicações de Fevereiro de 1975 — B . E . 
tf 283 102 

— Publicações de Março de 1975 — B . E . 
tf 284 146 

— Publicações de Abril de 1975 — B . E . 
tf 285 182 

— Publicações de Maio de 1975 — B . E . 
tf 286 215 

— Publicações de Junho de 1975 — B . E . 
tf 287 .269 

— Publicações de Julho de 1975 — B . E . 
tf 289 395 

— Publicações de Agosto de 1975 — B . E . 
tf 289 397 

— Publicações de Setembro de 1975 — B . E . 
tf 290 467 

— Publicações de Outubro de 1975 — B . E . 
tf 291 511 

— Publicações de Novembro de 1975 — B . E . 
tf 292 557 

E M P R E G O 
— Cria o Sistema Nacional de Emprego (SÍNE>, 

e dá outras providências — Decreto tf 76.403, 
de 8-10-75 — B . E . tf 291 . . . ; 508 

E S C R I V Ã O E L E I T O R A L — Gratif icação — 
Vide " G R A T I F I C A Ç Ã O " . 

E S T R A N G E I R O 
— Altera dispositivos do Decreto-lei tf 941, 

de 13-10-69, que "define a situação jurídica 
do estrangeiro no Brasil, e dá outras pro
vidências" — Lei tf 6.262, de 18-11-75 — 
B . E . tf 292 554 

— Dispõe sobre o exame médico de cidadãos de 
nacionalidade portuguesa para entrada e 
permanência rio território nacional — D e - ... 
creto tf 76.536, de 3-11-75 — B : E . tf 292 . 554 

E S T U D A N T E 
— Gest ação . Atribui à estudante em estado de 

gestação o regime de exercícios domiciliares 
instituído pelo Decreto-lei tf 1.044, de 1969 : 

— Lei tf 6.202, de 17-4-75 — B . E . tf 285 •' 181 
— Estágio de estudantes de estabelecimento de • 

ensino superior e de ensino profissionalizan- . 
te de 2? grau, no Serviço Público Federal 
— Decreto tf 75.778, de 26-5-75 — B . E . 
tf 286 215 

— F — 
F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A — Vide " P R O J E T O S 

E D E B A T E S L E G I S L A T I V O S " . 
F I S C A L I Z A Ç Ã O _ 
— Financeira e orçamentária , pelo Congresso 

Nacional — Lei tf 6.223, de 14-7-75 — B . E . . 
tf 289 388 

F U N C I O N Á R I O _ 
'— Aposentadoria. Proventos — A sistemática 

da revisão de proventos, nos estritos termos 
do art. 10 do Decreto-lei tf 1.256-73 e do . 
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P á g s . 
Decreto-lei tf 1.325-74, não admite a inci
dência, no pertinente cálculo revisional, das 
vantagens contendas, no ato da aposenta-
çáo, com base no art. 184 do Estatuto dos 
Funcionár ios — Parecer da Consultoria 
Geral da República — B . E . tf 289 403 

Aposentadoria. Proventos — T r a n s f o r m a ç ã o 
de função gratificada em cargo em comis
são, mantidas as mesmas atriouiçpes. — A 
continuidade de exercício, sem interrup
ção, apos a t ransformação operada, assegu
ra ao ocupante a contagem oo tempo ante
rior para efeito de aposentadoria, nos ter
mos do art. 180, alínea a, do Estatuto dos 
Funcionários com as vantagens do cargo em 
comissão em que aquela se transformou. — 
Parecer da Consultoria Jurídica do D A S P 
— B . E . tf 289 406 

Contagem de tempo — Serviço Gratuito — 
Jurisprudência do S T F — Parecer ao C o n -
suitor-Geral da República aprovado pelo 
Presidente da República — B . E . tf 283 

P á g s . 

Contagem de tempo — Dispõe sobre a con
tagem recíproca de tempo de serviço públi
co federal e de atividade privada, para eleito 
de aposentadoria — Lei tf 6.226, de 14-7-75 
— B . E . tf 289 

Contagem de tempo — Regulamenta a Lei 
tf 6.226, de 14-7-75, que dispõe sobre a con
tagem reciproca de tempo ue serviço público 
federal e de atividade privada, para eieito 
de aposentadoria, e dá outras providencias — 
Decreto tf 76.326, de 23-9-75 — B . E . tf 290 

Contagem de tempo — Instrução Normativa 
tf 49, de 6-11-75, do Diretor-Geral d o . D A S P , 
a f i m de orientar os orgaos oe pessoal do 
SIPEC, quanto à execução da Lei tf 6.226, 
de 14-7-V5, que dispõe sobre a contagem re
cíproca de tempo de serviço público federal 
e de atividade privada — B . E . tf 292 . . . . 

Diár ias — Regulamenta a concessão de diá
rias no Serviço Civil da União e nas Autar
quias Federais, e dá outras providências — 
Decreto tf 75.969, de 14-7-75 — B . E . tf 289 
Direitos políticos — Parecer da Consultoria 
J u r í d i c a do D A S P sobre suspensão de d i 
reitos políticos de servidor e sua reassun-
ç ã o — B . E . tf 287 
Modelos de atos — Portaria tf 526, de 14 
de novembro de 1975, do Diretor-Geral do 
D A S P , expedindo modelos de portarias de: 
cancelamento de aposentadoria, em virtude 
de opção por pensão; demissão por acumu
lação ilícita ; demissão por inassiauidade h a 
bitual; desfazimento de nomeação por falta 
de posse; exclusão de cargo por inclusão do 
titular em quadro de pessoal de outro poder; 
exoneração ex officio; desfazimento de apo
sentadoria e aposentadoria por invalidez etu 
virtude de acidente em serviço, doença pro
fissional ou especificada em lei de funcio
nár io incluído em faixa gradual de venci
mento — B . E . tf 292 

• P A S E P — Altera disposições da legislação 
que regula o Programa de Integração Social 
(PIS) è o Programa de F o r m a ç ã o dó Pa • 
t r imônio do Servidor Público (PASEP) - -
L . C . tf 26, de 11-9-75 — B . E . tf 290 

- Vencimentos — Decreto-lei tf 1.379, de 16 
de dezembro de 1974 — Reajusta os ven
cimentos dos servidores dos Quadros das 
Secretarias dos T S E e T T R R E E , bem como 
a gra t i f i cação dos Presidentes dos Tribu
nais Eleitorais, dos membros da J u s t i ç a 
Eleitoral e dos Juizes e Escrivães. Eleitorais 
— B . E . tf 282 

- Vereador — Parecer da Consultoria Jur ídica 
do D A S P , aprovado pelo Diretor-Geral, sobre 
o exercício do mandato de Vereador por 
serviço público federal — B . E . tf 292 
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270 
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440 

60 
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L E G I S L A Ç Ã O 
— L 

60 

— Vide também " L E G I S L A Ç Ã O " , " T R I B U N A L 
R E G I O N A L E L E I T O R A L — Distribuição de 
pessoal" e " T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I 
T O R A L " . 

— G — 
G R A T I F I C A Ç Ã O 

— Juizes e escrivães — Reajusta os venci
mentos dos servidores dos Quadros das Se
cretarias do T S E e T T R R E E , bem como a 
gratif icação dos Presidentes dos Tribunais 
Eleitorais, dos membros da Just iça Eleitoral 
e dos Juizes e Escrivães Eleitorais — De
creto-lei tf 1.379, de 16-12-74 — B . E . tf 282 

— I — 
I D E N T I D A D E 

— D á valor de documento de identidade à s 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscaliza -
dores de exercício profissional — Lei nume
ro 6.206, de 7-5-75 — B . E . tf 286 214 

I M P O S T O . . ^ c g 
— Sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias — Concessão de isenções — 
L . C . tf 23, de 7-1-75 — B . E . tf 2o2 

— Sobre serviços — Isenção — L . C . tf 22, 
de 9-12-74 — B . E . tf 282 

I N E L E G I B I L I D A D E — L . C . tf 5-70 — Vide 
" P R O J E T O S E D E B A T E S L E G I S L A T I 
V O S " . 

I N T E R V E N Ç Ã O F E D E R A L 
— No município de Rio Branco, Estado do 

Acre — Decreto tf 75.626, de 18-4-75 — 
B . E . tf 285 

— J — 

JUIZ E L E I T O R A L — Grat i f icação — Vide 
" G R A T I F I C A Ç Ã O — Juizes e E s c r i v ã e s " . 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

— Membros — Reajusta os vencimentos dos 
servidores dos Quadros das Secretarias do 
T S E e T T R R E E , bem como a gratificação 
dos Presidentes dos Tribunais Eleitorais, dos 
membros da Just iça Eleitoral e dos Juizes e 
Escrivães Eleitorais — Decreto-lei tf 1.379, 
de 16-12-74 — B . E . tf 282 

— Vide t a m b é m " C R É D I T O S U P L E M E N T A R " . 

Emenda Constitucional tf 4, de 23-4-75 — 
Dispõe sobre a remuneração dos vereadores 
— B . E . tf 285 
Emenda Constitucional tf 5, de 28-6-75 — 
D á nova redação ao caput do art. 25 da 
Constituição — |B.E. tf 289 
Decreto tf 74.984, de 29-12-74 — Abre à Jus
t iça Eleitoral, em favor de diversas unidades 
orçamentárias , o crédito suplementar de 
Cr$ 469.900,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento — B . E . 
tf 282 

• Decreto tf 75.108, de 23-12-74 — Abre à 
J u s t i ç a Eleitoral em favor dos T T R R E E do 
P a r a n á e de Santa Catarina, o crédito su
plementar de Cr§ 700.000,00 para reforço de 
dotações consignadas no vigente Orçamento 
— B . E . tf 282 
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180 

386 

61 

62 

Decreto tf 75.109, de 23-12-74 — Abre à Jus
t iça Eleitoral em favor de diversas unida
des orçamentárias , o crédito suplementar de 
Cr$ 7.136.400,00 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento — B . E . 
n? 283 1 0 0 
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P á g s . 
- Decreto tf 75.112, de. 23-12-74 — Abre à Jus

t iça Eleitoral, em favor de diversas unidades 
orçamentárias , o crédito suplementar de 
Cr$' 1.045.400,00 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento — B . E . 
tf 283 101 

- Decreto tf 75.626, de 18-4-75 — Decreta i n 
tervenção federal no Município de Rio Bran
co, Estado do Acre, e dá outras providências 
— B . E . tf 285 182 

- Decreto tf 75.778, de 26-5-75 — Dispõe sobre 
o estágio de estudantes de estabelecimento 
de ensino superior e de ensino profissionali
zante de 2? grau, no Serviço Público Fe
deral, e dá outras providências — B . E . 
tf 286 215 

- Decreto tf 75.860, de 11-6-75 — Fixa o fator 
de reajustamento salarial relativo a junho 
de 1975 — B . E . tf 287 268 

- Decreto tf 75.944, de 7-7-75 — Abre à Jus
t iça Eleitoral em favor de diversas unida
des orçamentárias , o crédito suplementar de 
Cr$ 81.368.200,00 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento — B . E . 
n° 289 — Retif icação no B . E . tf 289 — Nova 
Retif icação no B . E . tf 289 390, 392 e 394 

- Decreto tf 75.969, de 14-7-75 — Regulamen
ta a concessão de diárias no Serviço Civil da 
União e nas Autarauias Federais, e dá outras 
providências — B . E . tf 289 392 

- Decreto tf 75.974, de 17-7-75 — Fixa o fator 
de reajustamento salarial relativo a julho de 
1975 — B . E . tf 289 392 

- Decreto tf 76.138, de 18-8-75 — Fixa o fator 
de reaiustamento salarial relativo a agosto 
de 1975 — B . E . tf 289 394 

• Decreto tf 76.169, de 28-8-75 — Abre à Jus
t iça Eleitoral em favor de diversas unidades 
orçamentárias o crédito suplementar de 
Cr$ 4.912.400,00 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento •— B . E . 
tf 289 394 

- Decreto tf 76.291, de 18-9-75 — Fixa o fator 
de reajustamento salarial relativo a setem
bro de 1975 — B . E . t f 290 463 

• Decreto tf 76.326. de 23-9-75 — Regulamen
ta a Lei tf 6.226, de 14-7-75, que dispõe 
sobre a contagem recíproca de tempo de ser
viço público federal e de atividade privada, 
para efeito de aposentadoria, e dá outras 
providências — B . E . tf 290 464 

• Decreto tf 76.389, de 3-10-75 — Dispõe sobre 
as medidas de prevenção e controle da po
luição industrial, de que trata o Decreto-lei 
tf 1.413, de 14-8-75, e dá outras providên
cias — B . E . tf 291 507 
Decreto tf 76.403, de 8-10-75 — Cria o Sis
tema Nacional de Emprego (SINE), e dá 
outras providências — B . E . tf 291 508 

Decreto tf 76.445, de 15-10-75 — Fixa o fator 
de reajustamento salarial relativo a outubro 
de 1975 — B . E . tf 291 508 

Decreto tf 76.464, de 16-10-75 — Abre à Jus
t iça Eleitoral em favor de diversas unida
des orçamentárias , o crédito suplementar de 
CrS 5.967.900,00 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento — B . E . 
tf 291 509 

Decreto tf 76.465, de 16-10-75 — Abre à 
Just iça Eleitoral em favor de diversas uni
dades orçamentárias , o crédito suplementar 
de CrS 2.031.100,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento — 
B . E . tf 291 509 
Decreto tf 76.941, de 22-10-75 — Abre à 
Just iça Eleitoral em favor dos T T R R E E do 
Distrito Federal e de Minas Gerais, o c r é -

Págs 
dito suplementar de Cr$ 413.800,00 para re
forço de dotações consignadas no vigente 
Orçamento — B . E . tf 291 510 

- Decreto tf 76.536, de 3-11-75 — Dispõe sobre 
o exame médico de cidadãos de nacionali
dade portuguesa para entrada e permanên
cia no território nacional — B . E . tf 292 . . 554 

• Decreto tf 76.569, de 7-11-75 — Fixa o fator 
de reajustamento salarial relativo a novem
bro de 1975 — B . E . tf 292 555 

• Decreto tf 76.604, de 17-11-75 — Abre à 
Just iça Eleitoral em favor de diversas u n i 
dades orçamentárias , o crédito suplemen
tar de Cr$ 547.300,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento — 
B . E . tf 292 555 

• Decreto tf 76.679, de 26-11-75 — Abre à 
Just iça Eleitoral em favor de diversas u n i 
dades orçamentárias , o crédito suplementar 
de Cr$ 9.318.200,00 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento — B . E . 
tf 292 555 

• Decreto-lei tf 1.413, de 14-8-75 — Dispõe 
sobre o controle da poluição do meio am
biente provocada por atividades industriais 
— B . E . n? 289 394 

- Decreto-lei tf 1.422, de 23-10-75 — Dispõe 
sobre o salário-educação — B . E . tf 291 506 
Lei tf 6.015. de 31-12-73 — Dispõe sobre os 
Registros Públicos, e dá outras providên
cias — B . E . tf 290 441 

- Lei tf 6.201, de 16-4-75 — D á nova redação 
ao art. 1? do Decreto-lei tf 102, de 13-1-67, 
que dispõe sobre a distribuição gratuita à 
magistratura e magistério especializado das 
publicações do S T F , e dá outras providên
cias — B . E . tf 285 181 

Lei tf 6.202, de 17-4-75 — Atribuí à estu
dante em estado de gestação o regime de 
exercício domiciliar instituído pelo Decreto-
lei tf 1.044, de 1969, e dá outras providências 
— B . E . tf 285 181 

• Lei tf 6.205, de 29-4-75 — Estabelece a des-
caracterização do salário-mínimo como fator 
de correção monetária e acrescenta p a r á 
grafo único, do art. 1?, da Lei tf 6.147, de 
29-11-74 — B . E . tf 285 181 

Lei tf 6.206, de 7-5-75 — D á valor de do
cumento de identidade às carteiras expedi
das pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional, e dá outras providências — 
B . E . tf 286 214 

Lei tf 6.207, de 28-5-75 — Modifica o ar
tigo 130 do Decreto tf 17.943-A, de 12 de 
outubro de 1927 (Código de Menores) — 
B . E . tf 286 214 
Lei tf 6.210, de 4-6-75 — Extingue as con
tribuições sobre benefício da previdência so
cial e a suspensão da aposentadoria por 
motivo de retorno à atividade, e dá outras 
providências — B . E . tf 287 208 

Lei tf 6.217, de 30-6-75 — Introduz alte
rações no art. 28 e no item II do art. 55, 
da Lei tf 5.682, de 21-7-71 (LOPP) — B . E . 
tf 289 387 
Lei tf 6.220, de 7-7-75 — Dispõe sobre a 
reversão de pensão do Montepio Civil, e dá 
outras providências — B . E . tf 289 387 

Lei tf 6.223, de 14-7-75 — Dispõe sobre a 
fiscalização financeira e orçamentária da 
União, pelo Congresso Nacional, e dá. outras 
providências — B . E . tf 289 388 

Lei tf 6.226, de 14-7-75 — Dispõe sobre a 
contagem recíproca de tempo de serviço 
público federal e de atividade privada, para 
efeito de aposentadoria — B . E . tf 289 339 
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P á g s . 
Lei n? 6.230, de 27-7-75 — Institui a data 
de 3 de maio como o Dia do Parlamento — 
B . E . n? 289 389 
Lei n? 6.234, de 5-9-75 — D á nova redação 
ao item III e ao § 3?, do art. 55, da Lei 
n? 5.682, de 21-7-71 (LOPP) — B . E . n? 290 462 
Lei n? 6.236, de 18-9-75 — Determina pro
vidências para cumprimento da obrigatorie
dade do alistamento eleitoral — B . E . n 9 290 462 

- Lei n? 6.239, de 19-9-75 — Regula as ações 
de despejo de hospitais, unidades sanitárias 
oficiais, estabelecimentos de saúde e ensino 
— B . E . n? 290 463 
Lei n? 6.243, de 24-9-75 — Regula a situa
ção do aposentado pela Previdência Social 
que volta ao trabalho e a do segurado que 
se vincula a seu regime após completar ses
senta anos de idade, e dá outras providên
cias — B . E . n? 290 463 
Lei n? 6.246, de 7-10-75 — Suspende a v i 
gência do art. 1.215 do Código de Processo 
Civil — B . E . n? 291 506 
Lei n 9 6.248, de 8-10-75 — Acrescenta pa
r á g r a f o ao art. 16 da Lei n? 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, que estabelece normas para 
a concessão de assistência judiciária aos ne
cessitados — B . E . n? 291 506 
Lei n? 6.260, de 6-11-75 — Institui benefí
cios de previdência e assistência social em 
favor dos empregadores rurais e seus de
pendentes, e dá outras providências — B . E . 
n? 292 553 
Lei n? 6.262, de 18-11-75 — Altera disposi
tivos do Decreto-lei ir? 941, de 13-10-69, que 
"define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil, e dá outras providências" — B . E . 
n? 292 554 

Lei Complementar n 9 22, de 9-12-74 — D á 
nova redação ao art. 11 do Decreto-lei n 9 406, 
de 31-12-68, dispondo sobre isenção do i m 
posto sobre serviços — B . E . n? 282 58 

Lei Complementar n? 23, de 19-12-74 — A l 
tera os arts. 1?, 2? e seus parágrafos, e 3? 
e seus incisos, da L . C . n? 2, de 29-11-67, que 
"dispõe sobre a execução do disposto no ar
tigo 16, § 2?, da Constituição Feó>ral , rela
tivamente à remuneração dos Vereadores" 
- - B . E . n 9 282 58 

Lei Complementar n? 24, de 7-1-75 — Dispõe 
sobre os convênios para a concessão de isen
ções do imposto sobre operações relativas à 
c i rculação de mercadorias, e dá outras pro
vidências — B . E . n 9 282 58 

Lei Complementar n 9 25, de 2-7-75 — Esta
belece critério e limites para a f ixação da 
r e m u n e r a ç ã o de Vereadores — B . E . n? 289 3Ü7 

Lei Complementar n? 26, de 11-9-75 — Alte
ra disposições da legislação que regula o 
Programa de Integração Social (PIS) e o 
Programa de F o r m a ç ã o do Patr imônio do 
Servidor Público (PASEP) — B . E . n 9 290 — 440 

Lei Complementar n? 27, de 3-11-75 — Alte
ra a redação do art. 2? da L . C . n? 14, de 
— B . E . n 9 292 553 
— B . E . n 9 292. 
Lei Complementar n 9 28, de 18-11-75 — M o 
difica o art. 6? da L . C . n 9 1, de 9-11-67 

P á g s . 
M I N I S T R O DÉCIO M I R A N D A 

— Comunicação da eleição como Juiz Substi
tuto (Ata da 59? Sessão, em 20-8-74) — B . E . 
n 9 282 5 

— Homenagem pela sua volta ao Tribunal (Ata 
da 11? Sessão, em 6-3-75) — B . E . n 9 284 . . 123 

M I N I S T R O D J A C I F A L C Ã O 
— Inauguração do seu retrato na Galeria dos 

Presidentes do T S E — Homenagem — B . E . 
n 9 232 67 

M I N I S T R O H É L I O P R O E N Ç A D O Y L E 
— Despedida. Homenagem (Ata da 13? Sessão, 

em 14-3-74) — B . E . n 9 282 2 
M I N I S T R O J . C . M O R E I R A A L V E S 
— Nomeação para o cargo de Ministro do S T F 

— B . E . n? 287 271 

M I N I S T R O L E I T Ã O D E A B R E U 
— Saudação pela sua participação, pela pri 

meira vez, das atividades do T S E (Ata da 
89? Sessão, em 3-10-74) — B . E . n? 283 75 

M I N I S T R O L U S T O S A S O B R I N H O 
— Despedida (Ata da 54? Sessão, em 6-8-74) — 

B . E . n° 283 73 

M I N I S T R O M Ã R C I O R I B E I R O 
— Despedida. Homenagem (Ata da 30? Sessão, 

em 29-4-75) — B . E . n? 287 221 
M I N I S T R O M O A C I R C A T U N D A 
— Comunicação da recondução como Juiz Efe

tivo (Ata da 59? Sessão, em 20-8-74) — 
B . E . n? 282 8 

— Posse como Juiz Efetivo. Homenagem (Ata 

da 71? Sessão, em 29-8-72) — B . E . n 9 284 . . 115 
M I N I S T R O O R O Z I M B O N O N A T O 
— Votos de pesar (Ata da 122? Sessão, em 

19-12-74) — B . E . n? 283 3 3 

M I N I S T R O PEÇANHA M A R T I N S 
— Comunicação da recondução como Juiz 

Substituto (Ata da 59? Sessão, em 20-8-74) 
— B . E . n 9 282 5 

M I N I S T R O P E D R O G O R D I L H O 

— Nomeação para o cargo de Ministro Substi
tuto do T S E — B . E . n? 287 271 

M I N I S T R O R O C H A L A G O A 
— Homenagem póstuma (Ata da 30? Sessão, em 

29-4-75) — B . E . n? 287 221 

M I N I S T R O R O D R I G U E S A L C K M I N 

— Posse como Ministro Efetivo. Homenagem 
(Ata da 3? Sessão, em 20-2-75) — B . E . n? 287 219 

M I N I S T R O X A V I E R D E A L B U Q U E R Q U E 
— Eleição para o careo de Vice-Presidente (Ata 

da 3? Sessão, em 20-2-75) — B . E . n? 287 . . 219 
— Posse como Vice-Presidente do T S E (Ata da 

4? Sessão, em 25-2-75) — B . E . n? 285 156 
B . E . n? 292 

M — 

553 

M I N I S T R O ANTÔNIO N E D E R 

— Despedida. Homenagem (Ata da 26? Sessão, 

em 27-4-71) — B . E . n? 289 363 

M O N T E P I O CIVIL 
— Dispõe sobre a reversão de pensão do M o n 

tepio Civil, e dá outras providências — Lei 
N 9 6.220, de 7-7-75 — B . E . n? 289 387 

MUNICÍPIOS 
— Lei Complementar n? 28. de 18-11-75 — M o 

difica o art. 69 da L . C . n 9 1, de 9-11-67 
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(Criação e al teração territorial de municí
pios) — B . E . n? 292 553 

— Quadro geral do número de municípios, por 
Estado e Território, em ordem alfabética — 
B . E . n? 288 363 

— Relação dos municípios do País, em ordem 
alfabética, com remissão à zona a que per
tence e sigla do respectivo Estado ou Terri 
tório — B . E . n? 288 311 

— Relação dos municípios, em ordem alfabé
tica, por Estado e Território, com remissão 
à zona a que pertence — B . E . n? 288 336 

M U L T A — Isenção — Arts. 7? e 8° do C E . — 
Vide " P R O J E T O S E D E B A T E S L E G I S L A 
T I V O S ' " . 

— P — 
P A R T I D O S P O L Í T I C O S 
— Altera o art. 28 e o parágrafo único, do 

art. 35, da Lei n? 5.682, de 21-7-71 (LOPP), 
e dá outras providências — Lei n? 6.196, de 
19-12-74 — B . E . n? 282 60 

— Introduz alterações no art. 28 e no item II 
do art. 55 da Lei n? 5.682, de 21-7-71 (LOPP) 
— Lei n? 6.217, de 30-6-75 — B . E . n? 289 . . 387 

— Dá nova redação ao item III e ao § 3?, do 
art. 55, da Lei n? 5.682, de 21-7-71 (LOPP) 
— Lei n? 6.234, de 5-9-75 — B . E . n? 290 . . . . 462 

— Vide também " D O U T R I N A " . 

P A S E P 
— Altera disposições da legislação que regula 

o Programa de Integração Social (PIS) e o 
Programa de F o r m a ç ã o do Patr imônio do 
Servidor Público (PASEP) — L . C . tí> 26, 
de 11-9-75 — B . E . n? 290 440 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
— Reforma. Relatório Geral da Comissão de

signada para estudar a reforma do Poder 
Judiciário . S T F — B . E . n? 287 262 — 

POLUIÇÃO 
— Dispõe sobre o controle da poluição do meio 

ambiente provocada por atividades indus
triais — Decreto-lei n? 1.413, de 14-8-75 — 
B . E . n? 289 394 

— Dispõe sobre as medidas de prevenção e con
trole da poluição industrial, de que trata o 
Decreto-lei n? 1.413, de 14-8-75, e dá outras 
providências — Decreto n? 76.389, de 3 de 
outubro de 1975 — B . E . n? 291 507 

P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S 
— Resolução n? 165-75 do Tribunal de Contas 

da União, dispondo sobre o exame das to
madas de contas dos órgãos da adminis
t r a ç ã o direta e das prestações de contas das 
entidades da administração indireta, disci
plinando a execução da Lei n? 6.223, de 14 
de julho de 1975, e dá outras providências 
— B . E . n? 289 402 

P R E V I D Ê N C I A S O C I A L 
— Lei n? 6.210, de 4-6-75 — Extingue as con

tribuições da previdência social e a suspensão 
da aposentadoria por motivo de retorno à 
atividade, e dá outras providências — B . E . 
n? 287 268 

— Regula a situação do aposentado pela Pre
vidência Social que volta ao trabalho e a do 
segurado que se vincula a seu regime após 
completar sessenta anos de idade, e dá outras 
providências — Lei n* 6.243, de 24-9-75 — 
B . E . n? 290 463 

— Institui benefícios de previdência e assistên
cia social em favor dos empregadores rurais 

Págs . 
e seus dependentes, e dá outras providên
cias — Lei n? 6.260, de 6-11-75 — B.E. n? 292 553 

— Portaria n? 29, de 12-9-75, do Secretário de 
Previdência Social, estabelecendo normas no 
trato das questões relacionadas com a f i 
liação, inscrição e incidência de contribui
ções na previdência social — B . E . n? 291 515 

P R O J E T O S E D E B A T E S L E G I S L A T I V O S 
— Parecer n? 131, de 1975, da Comissão Mista, 

sobre o projeto de L . C . n? 18-75 — Mensa
gem n? 82, de 1975-CN, que modifica o ar
tigo 6? da L . C . n? 1, de 9-11-67 — B . E . 
n? 292 545 

— Projeto de L . C . n? 53, de 1975 — Altera dis
positivo da L . C . n? 5, de 29-4-70, que esta
belece os casos de inelegibilidade — B . E . 
n? 292 545 

— Projeto de Lei n? 105, de 1975 (do Senado), 
que altera a redação do art. 1?, inciso I, 
alínea n, da L . C . n? 5, de 29-4-70, para 
excluir a inelegibilidade dos que tenham sido 
apenas denunciados pelos crimes ali previs
tos — Discussão, em turno único •— B . E . 
n? 292 548 

— Projeto de Lei n? 204, de 1975 (do Senado 
— Introduz alterações na Lei n? 5.782, de 
6-6-72, que fixou os prazos de filiação par
tidária — B . E . n? 292 550 

— Projeto de Lei n? 207, de 1975 (do Senado), 
que altera a redação do art. 7? da Lei 
n? 4.737, C E . , e dispõe sobre a isenção de 
multa prevista no art. 8? da mesma, e dá 
outras providências. Pareceres ns. 717, da 
Comissão de Constituição e J u s t i ç a ; 718, da 
Comissão de F i n a n ç a s e 719, da Comissão de 
R e d a ç ã o — B . E . n? 292 550 

— Projeto de Lei n? 360-A, de 1975 — Dispõe 
sobre a isenção da multa prevista pelo ar
tigo 8? da Lei n? 4.737, de 15-7-65 •— B . E . 
n? 292 546 
Projeto de Lei n? 1.130-75 — Altera a reda
ção do caput do art. 44, da Lei n? 4.737 
( C E . ) , estabelecendo como condição neces
sária à obtenção do título eleitoral, a com
provação da quitação com o serviço militar 
— B . E . n? 291 502 
Projeto de Lei n? 1.308-75 — Introduz alte
rações no C E . (arts. 7?. 42 e 55) — B . E . 
tí> 291 503 
Projeto de Lei n? 1.363-75, alterando a 
legislação eleitoral (caso de m u d a n ç a de par
tido) — B . E . n? 291 505 
Projeto de Lei n? 1.490, de 1975 — Dispõe 
sobre a isenção da multa prevista pelo ar
tigo 8? da Lei n? 4.737 ( C E . ) — B . E . 
n? 292 547 

Projeto de Lei n? 1.640, de 1975 — Altera a 
redação do art. 7? da Lei n? 4.737, de 1965 
— C E . — dispõe sobre a isenção da multa 
prevista no seu art. 8?, e dá outras provi
dências — B . E . n? 292 547 

P R O P A G A N D A P A R T I D Á R I A 

— Considerada infringente ao disposto no ar
tigo 24 da Lei n? 6.091, de 15-8-74 (quiçá, 
ao art. 3? da Res. n? 9.609, de 20-6-74). 
Cometida por Deputado, através de anúncio 
publicado em jornais de Brasília (Ata da 
71? Sessão, em 5-9-74) — B . E . n? 282 

— Vide também " D O U T R I N A " . 

— R — 

R E G I Ã O M E T R O P O L I T A N A 
— L . C . n? 27. de 3-11-75 — Altera a redação 

do art. 2? da L . C . n? 14, de 8-6-73, que es-
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tabelece regiões metropolitanas 
tf 292 

B . E . 
553 

R E G I S T R O S P Ú B L I C O S 
— Dispõe sobre os Registros Públicos, e d á 

outras providências — Lei tf 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 — B . E . tf 290 — Re
tif icação — B . E . tf 291 506 

S A L A R I O - E D U C A Ç Ã O 
— Dispõe sobre o salário-educacão — Decreto-

Lei tf 1.422, de 23-10-75 — B . E . tf 29x . . . 506 
S A L A R I O - M Í N I M O 
— Estabelece a descaracterização do salário-

mínimo como fator de correção monetár ia 
e acrescenta parágrafo único, do art. 1?, da 
Lei tf 6.147, de 29-11-74 — Lei tf 6.205, 
de 29-4-75 — B . E . tf 285 181 

S E N A D O R ' "" ' " 
— Cassação de mandato — B . E . tf 289 399 

S U B S Í D I O 
— Dispõe sobre a f ixação do subsídio e da 

ajuda de custo dos membros do Congresso 
Nacional para a legislatura a iniciar-se em 
1-2-75 — Decreto Legislativo tf 91, de 1974 
— B . E . tf 282 SI 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 

— Distribuição gratuita à magistratura e ma
gistério especializado das publicações do 
S T F — Lei tf 6.201, de 16-4-75 — B . E . 
tf 285 181 

— Emenda Regimental tf 3 — Altera a reda
ção dos arts. 52, 60 e 306 do Regimento 
Interno do S T F — B . E . . tf 287 2C0 

— Reforma do Poder Judiciário. Relatório G e 
ral da Comissão designada para estudar a 
reforma — B . E . n" 287 262 

— Nomeação do Prof. J . C . Moreira Alves para 
o cargo de Ministro do S T F — B . E . tf 287 271 

— T — 

T A R I F A P O S T A L 
— I s e n ç ã o . Período. Comunicação (Ata da 61? 

Sessão, ern 22-8-74) — B . E . tf 282 5 

T Í T U L O E L E I T O R A L — Vide " P R O J E T O S E 
D E B A T E S L E G I S L A T I V O S " . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

— Acre. I n s t a l a ç ã o . Ata da sessão solene de 
instalação do T R E do Estado do Acre — 
B . E . tf 292 538 

— A r condicionado — Ofício-Circular tf 836, 
de 21-11-75, do Presidente do T S E , dirigido 
aos T T R R E E , recomendando aos que ainda 
pretendem construir sede, que evitem a 
insta lação de aparelhamento central de ar 
condicionado — B . E . tf 292 537 

— Nomeação e recondução de Juizes: 
— Amazonas — Juiz Efetivo — B . E . tf 285 184 
— Amazonas — Juizes Efetivo e Substituto 

— B . E . tf 286 217 
— Bahia — Juiz Efetivo — B . E . tf 284 . . 147 
— Bahia — Juiz Efetivo — B . E . ri? 289. 
— Distrito Federal — Juizes Substitutos — 

B . E . tf 292 559 
— Espírito Santo — Juizes Efetivo e Subs

tituto — B . E . n 9 286 217 

Págs. 
— Espirito Santo — Juiz Substituto — B . E . 

tf 289 399 
— Mato Grosso — Juiz Efetivo — B . E . 

tf 283 102 
— Mato Grosso — Juiz Substituto — B . E . 

tf 287 271 
— Mato Grosso — Juíza Efetiva — B . E . 

tf 292 559 
— Minas Gerais — . Juiz Efetivo — B . E . 

tf 289 395 
— P a r á — Juiz Efetivo — B . E . tf 286 . . . . 217 
— P a r á — Juiz Efetivo — B . E . tf 287 271 
— Paraíba — Juiz Efetivo — B . E . tf 283 . . 102 
— Paraíba — Juiz Substituto — B . E . tf 292 559 
— P a r a n á — Juizes Efetivo e Substitutos — 

B . E . tf 289 393 
— Pernambuco — Juiz Substituto — . B . E . 

tf 286 217 
— Rio de Janeiro — Juizes Efetivos — B . E . 

tf 291 481 
— Santa Catarina — Juiz Efetivo — 3 . E . 

tf 289 399 
— São Paulo — Juiz Efetivo — B . E . ri? 284 147 
— São Paulo — Juiz Substituto — B . E . 

tf 285 184 
— Sergipe — Juiz Efetivo — B . E . tf 287 . . 271 

— Presidente — Reajusta os vencimentos dos 
servidores dos Quadros das Secretarias do 
T S E e T T R R E E . bem como a gratif icação 
dos Presidentes dos Tribunais Eleitorais, dos 
membros da Just iça Eleitoral e dos Juizes e 
Escrivães Eleitorais — B . E . tf 282 60 

— RedistriDuiçã" de pessoal — Portaria tf 269, 
de 24-6-75. do Diretor-Geral do D A S P — 
B . E . ri? 2S9 407 

— Redistribuição de pessoal — Portaria tf 343, 
de 18-8-75. do Diretor-Geral do D A S P — 
B . E . tf 289 407 

— Redistribuição de pessoal — Portaria ri? 363, 
de 29-8-75, do Diretor-Geral do D A S P — 
B . E . tf 290 470 

— Redistribuição de pessoal — Portaria tf 376, 
de 10-9-75, do Diretor-Geral do D A S P — 
B . E . tf 250 471 

— Redistribuição de pessoal — Portaria tf 477, 
de 17-10-7? do Diretor-Geral do D A S P — 
B . E . tf 29< 564 

— Redistribuição de pessoal — Portaria tf 525, 
de 14-11-75. do Diretor-Geral do D A S P — 
B . E . tf 292 564 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

— Aposentadoria de funcionário do T S E — 
B . E . tf 286 217 

— Aposentadoria de funcionário do T S E — 
B . E . tf 287 271 

— Aposentadoria de funcionário do T S E — 
B . E . tf 289 399 

— Aposentadoria de funcionário do T S E — 
B . E . tf 290 469 

— Exoneração , a pedido, de funcionário do T S E 
— B . E . tf 292 537 

— Portarias ns . : 
— 20-74, de 30-10-74, do, Presidente do T S E , 

aprovando a Lotação Numérica Geral da 
Secretaria dc Tribunal — B . E . tf 282 . . . 48 

— 21-74, de 30-10-74, do Presidente do TSE,- -
dispondo sobre a reclassificação de cargos 
em comissão do Grupo — Direção e 
Assessoramento Superiores, e dá outras' 
providências — B . E . tf 282 ' 50 
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28- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que a D r a . wayide Santos 
jurgens, DireGora de serviço e ocupante 
oo cargo, em comissão, de uiretor ae .Di
visão passa a exercer o cargo, em co
missão, ae Diretora aa Secretaria ae Co-
oraenaçao mieitoral, do Quaaro Perma
nente uo TriDunal —• U . E . tf 282 

29- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
aec íaranao que o u r . iviauro Junen aa 
cunna Vasconcelios, titular ao cargo ele
tivo ae Auaitor fiscal passa a perceber 
vencimentos correspondentes ao cargo, em 
comissão, ae uiretor aa Secretaria ae 
Fiscalização Financeira, do Quaaro Per
manente ao Tribunal — B . E . tf- 282 . . . . 

30- 74, de 30:10-74, do Presidente do T S E , 
aecíaranao que o Dr . peuro <josé Xavier 
Matoso, titular do cargo eletivo ae Diretor 
ae serviço, passa a perceber vencimentos 
corresponuentes ao cargo, em comissão, 
ae uiretor ae subsecretár ia — B . E . tf ZÜA 

31- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
aec íaranao que o D r . Kuyter pacneco ae 
Oliveira, tituiar do cargo eietivo ae D i 
retor ae serviço, passa a perceber ven
cimentos corresponaentes ao cargo, em 
comissão, ae uiretor ae Suosecreuaria •— 
B . ü . tf 282 
32- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
aec íaranao que . uonatnia Dantas, titu
lar ao cargo efetivo ae Diretor ae ser
viço passa a perceber vencimentos cor
respondentes ao cargo, em comissão, ae 
Diretor ae Subsecretária — B . E . tf 282 
33- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que o D r . l-iuciano de f a r i a 
Martins, tituiar do cargo eietivo de D i 
retor oe Serviço passa a perceber ven
cimentos correspondentes ao cargo, em 
comissão, de uiretor ae Subsecretária — 
B . E . tf 282 

34- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que Shirley Barros Gomes, 

53 

-Bi.!- Págs. 
22- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
aprovando o número de cargos que com
põem as classes üas Categorias funcio
nais dos Grupos ae Atividade do T r i 
bunal — B . E . tf 282 50 

23- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
dispondo sobre a transposição, e transfor
m a ç ã o de cargos para as categorias f u n 
cionais do Grupo — Atividades de Apoio 
Judiciário, do Quadro Permanente da se
cretaria do Tribunal — B . E . tf 282 

24- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
dispondo sobre a transposição e trans
formação de cargos para as .Categorias 
Funcionais dos Grupos — Outras Ativi 
dades de Nível Superior, Serviços Auxl -
liares, Serviços de Transporte Oncial M é 
dio, do Quadro Permanente da Secretaria 
ao Tribunal — B . E . tf 2a2 

25- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
aec íaranao que o D r . Geraiao da Costa 
Manso, passa a exercer o cargo, em co
missão, ae Diretor - í iera l — B . ü . tf 282 55 
26- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
aecíaranao que o Dr . Ruy canos de Bar
ros Monteiro passa a exercer o cargo, em 
comissão, de s e c r e t à n o - G e r a l aa presi-
aeneia — B . E . tf 2o2 55 

27- 74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que Aiciaes Joaquim üe Sant' 
Anna, titular üo cargo eietivo üe Diretor 
ae uivisao passa a . perceDer vencimen
tos corresponaentes au cargo, em comis
são, ae uiretor aa Secretaua ae Coorae-
naçao Aamimstratlva ao Quaaro perma
nente ao rriounal — B . E . tf ü82 

54 

55 

55 

55 

55 

56 

56 

Págs. 
titular do cargo efetivo de Diretor de 
Serviço passa a perceber vencimentos 
correspondentes ao cargo, em comissão, de 
Diretor de Subsecretária — B . E . tf 282 58 

— 35-74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que a D r a . Naylde Santos 
Jürgens, tituiar do cargo efetivo de D i 
retor de Serviço passa a fazer jus aos 
vencimentos corresponaentes ao cargo, em 
comissão, de Diretor de Subsecretária — 
B . E . tf 282 56 

— 36-74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que o D r . Pedro de. Mello F i 
gueiredo, ocupante do cargo, em comis
são, de Diretor de Serviço passa a exercer 
o cargo, em comissão, de Diretor de Sub
secretária B . E . tf 282 56 

— 37-74, de 30-10-74, do Presidente do T S E , 
declarando que Maria Hosanira Pires de 
Saboya, ocupante do cargo, em comissão, 
de Diretor de Serviço, passa a exercer 
o cargo, em comissão, üe Diretor de Sub
secretária — B . E . tf 282 56 

— de 4-6-75, do Presidente do T S E , nomean
do o D r . Addison pacneco üe Oliveira 
para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor de Subsecretária — B . E . tf 2a7 260 

— 12-75, de 30-6-75, do Presidente do T S E , 
alterando os termos da Portaria tf 27-74, 
para aeclarar que Alciües Joaquim de 
SanfAnna , tituiar do cargo efetivo de 
Diretor de Divisão, passa, a perceber ven
cimentos correspondentes ao cargo, em 
comissão, de Diretor de Secretaria — B.E. 
tf 289 384 

— 13-75, de 30-6-75, do Presidente do T S E , 
alterando os termos da Portaria tf 29-74, 
para declarar que o D r . Mauro Juiien 
da Cunna Vasconcelios, titular do cargo 
efetivo de Auditor Fiscal, passa a per
ceber vencimentos corresponaentes ao 
cargo, em comissão, de Diretor de Se
cretaria — B . E . tf 289 384 

— Presidente — Reajusta os vencimentos 
dos servidores dos Quadros das Secreta
rias do T S E e T T R R J Ü E , bem como a gra
tificação ÜOS Presidentes dos Tribunais 
Eleitorais, ÜOS membros da Just iça Elei
toral e ÜOS Juizes e Escrivães üieitorais 
— Decreto-lei tf 1.379, üe 16-12-74 — 
B . E . tf 282 60 

— Regimento Interno — Designação de co
missão para atualizar o R . i . (Ata aa 22? 
Sessão, em 8-4-70) — B . E . tf 286 188 

— Vide t a m b é m " F U N C I O N Á R I O " . 

— V — 

V E R E A D O R 

— Ext inção de mandato — B . E . tf 291 513 
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tica — B . E . tf 288 363 

— Relação de todas as zonas eleitorais do País, 
por Estado e Território, em ordem alfabé
tica, com os municípios que as integram — 
B . E . tf 288 274 
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Ac. 
A . C. 
Agr. 
Agr. de instr. 
A I . 
AL 
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AP 
Apel. 
Arena 
Art. 
BA 
B. E . 
C. 
C/c 
C E 
C E . 
C F . 
C L T 
Confl. Jurd. 
Cons. 
Const. 
C P . 
CPC 
CPP 
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Dec. 
DF 
D.J. 
D . U . 
E . C 
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ES 
GO 
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IBGE 
Inc. 
L . 
L . C . 
LOPP 
M A 
MDB 
M G 

-Min. 
Mobral 
MS. 
M T 
P/ 
PA 
Pág. 
PB 
PE 
PI 
PR 

Acre 
Acórdão 
Ato Complementar 
Agravo 
Agravo de Instrumento 
Ato Institucional 
Alagoas 
Amazonas 
Amapá 
Apelação 
Aliança Renovadora Nacional 
Artigo 
Bahia 
Boletim Eleitoral 
Colendo 
Combinado com 
Ceará 
Código Eleitoral 
Constituição Federal 
Consolidação das Leis do Trabalho 
Conflito de Jurisdição 
Consulta 
Constituição 
Código Penal 
Código de Processo Civil 
Código de Processo Penal 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
Decreto 
Distrito Federal 
Diário da Justiça 
Decisão Unânime 
Emenda Constitucional 
Embargos 
Espírito Santo 
Goiás 
Habeas Corpus 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
Inciso 
Lei 
Lei complementar 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
Maranhão 
Movimento Democrático Brasileiro 
Minas Gerais 
Ministro 
Movimento Brasileiro de Alfabetização 
Mandado de segurança 
Mato Grosso 
Para 
Pará 
Página 
Paraíba 
Pernambuco 

Piauí 
Paraná 
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Proc. — Processo 
Rec. — Recurso 
Rec. dipl. — Recurso de diplomação 
Rec. extr. — Recurso extraordinário 
Recl. — Reclamação 
Rei. — Relator 
Repr. — Representação 
Res. — Resolução 
R I . — Regimento Interno 
RJ — Rio de Janeiro 
RN — Rio Grande do Norte 
RS —— Rio Grande do Sul 
SC — Santa Catarina 
SE — Sergipe 
SP — São Paulo 
STF — Supremo Tribunal Federal 
TFR — Tribunal Federal de Recursos 
T R E — Tribunal Regional Eleitoral 
T R T — Tribunal Regional do Trabalho 
TSE — Tribunal Superior Eleitoral 
TTRREE — Tribunais Regionais Eleitorais 
V . — Vide 

(*) Usadas rio presente «Ementário de Jurisprudência*. 
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